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Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
celência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado Fe- 
deral, que a Câmara dos Deputados aprovou as emendas n9s 2, 4, 
5, 12, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, .27, 29, 30, 31, 32, 
33, 35 e 39 e rejeitou as emendas n9s 1,;3, 6, 7, 8, 9, 10,11, 
13, 14, 18, 22, 28, 34, 36, 37, 38 e 40 dessa Casa do Congresso 
Nacional ao Projeto de Lei Complementar n9 183-D, de 1978, que 
"dispõe sobre a Lei Organica^da Magistratura Nacional", nos ter 
mos do Art. 51 da Constituição da República. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelên- 
cia que a referida proposição foi, nesta dàta, enviada ã san- 
ção. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e mais distin 
ta consideração. 

WILSON 1 

rimeiro /S et ic 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 



Brasília, de março de 1979 

N? 066 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
Complementar n9 183-D, de 1978, ã 
sanção. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
celencia, para^que se digne levar ao conhecimento do Senado Fe- 
deral, que a Câmara dos Deputados aprovou as emendas nÇs 2, 4, 
5, 12, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 
33, 35 e 39 e rejeitou as emendas r9s 1, 3, 6, 7, 8, 9, 10,11, 
13, 14, 18, 22, 28, 34, 36, 37, 38 e 40 dessa Casa do Congresso 
Nacional ao Projeto de Lei Complementar n9 183-D, de 1978, que 
"dispõe sobre a Lei Orgânica^da Magistratura Nacional", nos ter 
mos do Z^rt. 51 da Constitu ção da Pepublica. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelên- 
cia que a referida proposição foi, nesta data, enviada â san- 
ção. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e mais distin 
ta consideração. 

I 

/ 

7\ n 
WILSON pRAGAj / 

Primeiro S :retario 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos do artigo 59, parágrafo 19, e 81, item IV, da 

Constituição Federal, resolvi vetar parcialmente o Projeto de 

Lei Complementar n9 183, de 1978, que "dispõe sobre a Lei Orgâ 

nica da Magistratura Nacional". 

Incide o veto sobre os dispositivos e expressões 

a seguir indicados: 

I) por infringência de preceituaçio constitucio 

nal: 

a) o § 19 do art. 17, tendo em vista que se o 

cargo de juiz substituto for inicial da carreira, a passagem de 

seu ocupante para o de juiz de direito somente poderá fazer-se 

mediante promoção, obedecido o critério de antigüidade e mereci 

mento, alternadamente (art. 144, item II, da CF)? 

b) o art. 144 e seu parágrafo, eis que facultam 

opção incompatível com a expressa vedação do art. 114, item I, 

da Constituição. 
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II) por contrários ao interesse público: 

a) a expressão "por sentença judiciária defini^ 

tiva" constante do caput do art. 26, porque inutilizaria a al 

ternativa de procedimento administrativo, que deve ser hábil e 

bastante para as hipóteses especialmente previstas no item II 

do mesmo artigo; 

b) a expressão "e em cuja presença será lavrado 

o auto respectivo", in fine no item II do art. 33, dado que se 

ria impraticável a autuação, em todos os casos, sem prejudicar 

a flagrância do delito? 

c) o Parágrafo único do art. 36, pois a ressa^ 

va nele contida desatenderia injustificavelmente o pressuposto 

da vedação objeto do artigo; 

d) o item IV do art. 69, e a expressão "exceto, 

quanto ã última, no caso do item IV do art. 69", do art. 71, in 

fine, posto que os relevantes e peculiaríssimos misteres da Jus^ 

tiça não podem ser preteridos por interesses particulares dos 

que assumiram compromisso de dedicação ã função judicante? e 

e) a expressão "excetuadas, quanto a estas, as 

previstas nos arts. 129, §§ 19 e 29, 155, 168, 171 e 180 do Co 

digo Penal", constante do item III do art. 108, porque importa 

ria tal expressão em considerável transferência, para os Tribu 

nais de Alçada, de competência que, por seu relevo, há de manter- 

se nos Tribunais de Justiça. 

Pelas razões indicadas, afigurou -se indispensâ 

vel o veto parcial que ora submeto ã elevada apreciação dos Se 

nhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 14 de março de 1 979. 
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LEI COMPLEMENTAR NÇ 035, de 14 de março de 1 979. 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

Art. 1Ç - 0 Poder Judiciário e exercido pelos 

seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 

II - Conselho Nacional da .Magistratura; 

III - Tribunal Federal de Recursos e juizes federais; 

IV - Tribunais e juTzes militares; 

V - Tribunais e juTzes eleitorais; 

VI - Tribunais c juTzos do trabalho; 

Vli - Tribunais e juizes estaduais; 

VIII - Tribunal e juTzes do Distrito Federal é dos 

Terri tori os. 

Art. 29-0 Supremo Tribunal Federal, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 

SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistra^ 
tura Nacional . 

TITULO I 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Capítulo I 

Dos Órgãos do Poder Judiciário 
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compõe-se de onze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da 

Republica, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, deji 

tre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber ju 

rídico e reputação ilibada. 

Art. 39 - 0 Conselho Nacional da Magistratura, com 

sede na Capital da União e jurisdição em todo o território nacio^ 

nal, compõe-se de sete Ministros do Supremo Tribunal Federal, por 

este escolhidos, mediante votação nominal para um período de dois 

anos, inadmitida a recusa do encargo. 

§ 19 - A eleição far-se-á juntamente com a do Presi_ 

dente e Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, os quais pas^ 

sam a integrar, automaticamente, o Conselho, nele exercendo as fun 

ções de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente. 

§ 29 - Os Ministros não eleitos poderão ser convoc^ 

dos pelo Presidente, observada a ordem decrescente de antigüidade, 

para substituir os membros do Conselho, nos casos de impedimento 

ou afastamento temporário. 

§ 39 - Junto ao Conselho funcionará o Procurador-Ge^ 

ral da Republica. 

Art. 49-0 Tribunal Federal de Recursos, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, com 

põe-se de vinte e sete Ministros vitalícios, nomeados pelo Presi_ 

dente da República, após aprovada a escolha pelo Senado Federal, 

salvo quanto ã dos juízes federais, sendo quinze dentre juízes f£ 

derais, indicados em lista tríplice pelo próprio Tribunal*, quatro 

dentre membros do Ministério Público Federal; quatro dentre advo^ 

gados maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e 

de reputação ilibada; e quatro dentre Magistrados ou membros do Mi_ 

nisterio Público dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 59 - Os juízes federais serão nomeados pelo Pre 

sidente da República, escolhidos, sempre que possível, em lista 

tríplice, organizada pelo Tribunal Federal de Recursos, dentre os 

candidatos com idade superior a vinte e cinco anos,de reconhecida 

idoneidade moral, aprovados em concurso público de provas e títu 

los, alem da satisfação de outros requisitos especificados em lei. 

§ 19 - Cada Estado, bem como o Distrito Federal, oons_ 

ti tui uma Seção Judiciaria, que tem por sede a resjg^^va^^Capitai, 

Protocolo UgisUtl*» 
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e Varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

§ 29 - Nos Territórios do Amapá,Roraima e Rondônia, 

a jurisdição e as atribuições cometidas aos juizes federais cabe 

rão aos juizes da Justiça local, na forma que a lei dispuser. 0 

Território de Fernando de Noronha esta compreendido na Seção õu 

diciãria do Estado de Pernambuco. 

Art, 69-0 Superior Tribunal Militar, com sede na Ca 

pitai da União e jurisdição em todo o território nacional, compõe- 

se de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da Re 

publica, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo 

três dentre Oficiais-Generais da Marinha, quatro dentre Oficiais- 

Generais do Exército e três dentre Oficiais-Generais da AeronáutJ^ 

ca, todos da ativa, e cinco dentre civis, maiores de trinta e cin 

co anos, dos quais três cidadãos de notório saber jurídico e i d o^ 

neidade moral, com mais de dez anos de prática forense, e dois 

jin zes-a.udi tores ou membros do Ministério Público da Justiça Milj_ 

tar, de comprovado saber jurídico. 

Art. 79 - São Órgãos da Justiça Militar da União, 

além do Superior Tribunal Militar, os juTzes-auditores e os Cons£ 

lhos de Justiça, cujos número, organização e competência são defi_ 

ni dos em lei. 

Art. 89-0 Tribunal Superior Eleitoral, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, ê 

composto de sete juizes, dos quais três Ministros do Supremo Trj_ 

bunal Federal e dois Ministros do Tribunal Federal de Recursos, 

escolhidos pelo respectivo Tribunal, mediante eleição, pelo voto 

secreto, e dois nomeados pelo Presidente da República,dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 

pelo Supremo Tribunal Federal, 

Art. 99 - Os Tribunais Regionais Eleitorais, com se^ 

de na Capital do Estado em que tenham jurisdição e no Distrito F_e 

dera! , compõem-se de quatro juizes eleitos, pelo voto secreto, pe^ 

lo'respectivo Tribunal de Justiça, sendo dois dentre desembargad£ 

res e dois dentre juizes de direito; um juiz federal, escolhj^ 
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do pelo Tribunal Federal de Recursos, se na Seção Judiciaria ho]j 

ver mais de um, e, por nomeação do Presidente da Republica, de 

dois dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade 

moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 10 - Os juízes do Tribunal Superior Eleitoral 

e dos Tribunais Regionais Eleitorais, bem como os respectivos 

substitutos, escolhidos na mesma ocasião e por igual processo, 

salvo motivo justificado, servirão, obrigatoriamente, por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos. 

Art. 11 - Os juízes de direito exercem as funções 

de juízes eleitorais, nos termos da lei. 

§ 19 - A lei pode outorgar a outros juízes compete^n 

cia para funções não decisõrias. 

§ 29 - Para a apuração de eleições, constituir-se- 

ão Juntas Eleitorais, presididas por juiz de direito, e cujos mem 

bros, indicados conforme dispuser a legislação eleitoral, serão 

aprovados pelo Tribunal Regional Eleitoral e nomeados pelo seu Pr£ 

si dente. 

Art. 12-0 Tribunal Superior do Trabalho, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 

compõe-se de dezessete Ministros, nomeados pelo Presidente da R£ 

publica, onze dos quais, togados e vitalícios, depois de aprova- 

da a escolha pelo Senado Federal, sendo sete dentre magistrados 

da Justiça do Trabalho, dois dentre advogados no exercício efeti_ 

vo da profissão, e dois dentre membros do Ministério Publico da 

Justiça do Trabalho, maiores de trinta e cinco anos, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada, e seis classistas e temporã^ 

rios, em representação paritãria dos empregadores e dos trabalha_ 

dores, de conformidade com a lei, e vedada a recondução por mais 

de dois períodos de três anos. 

Art. 13 - Os Tribunais Regionais do Trabalho, com 

sede, jurisdição e numero definidos em lei, compÕem-se de dois 

terços de juízes togados e vitalícios e um terço de juízes clas_ 

sistas e temporários, todos nomeados pelo Presidente da PvcpObli 

ca, observada, quanto aos juízes togados, a proporcionalidade fi_ 
ItelADO FEDERAL 
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xada no art. 12 relativamente aos juizes de carreira, advogados e 

membros do Ministério Publico da Justiça do Trabalho e, em rela^ 

ção aos juTzes classistas, a proibição constante da parte final 

do artigo anterior. 

Art. 14 - As Juntas de Conciliação e Julgamento tem 

a sede, a jurisdição e a composição definidas em lei, assegura^ 

da a paridade de representação entre empregadores e trabalhadores, 

e Inadmitida a recondução dos representantes classistas por mais 

de dois períodos de três anos. 

§ 19 - Nas Comarcas•onde não for instituída Junta 

de Conciliação e Julgamento, poderá a lei atribuir as suas fun_ 

ções aos juTzes de direito. 

§ 29 - Poderão ser criados por lei outros órgãos da 

Justiça do Trabalho. 

Art. 15 - Os Órgãos do Poder Judiciário da União 

(art. 19, incisos I a VI) tem a organização e a competência defi_ 

nidas na Constituição, na lei e, quanto aos Tribunais, ainda, no 

respectivo Regimento Interno. 

Art. 16 - Os Tribunais de Justiça dos Estados, com 

sede nas respectivas Capitais e jurisdição no território estadjj 

al , e os Tribunais de Alçada, onde forem criados, têm a composi_ 

ção, a organização e a competência estabelecidas na Constitui_ 

ção, nesta Lei, na legislação estadual e nos seus Regimentos In- 

ternos . 

Parágrafo único - Nos Tribunais de Justiça com mais 

de vinte e cinco desembargadores, será constituído órgão especi- 

al, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, pa. 

ra o exercício das atribuições administrativas e j uri s di ci onai s , 

da competência do Tribunal Pleno, bem como para uniformização da 

jurisprudência no caso de divergência entre suas Seções. 
* 

Art. 17 - Os juizes de direito, onde não houver jij 

ízes substitutos, e estes, onde os houver, serão nomeados median 

StNADO FEDERAL 
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te concurso público de provas e títulos. 

§ 19 - (VETADO) 

§ 29 - Antes de decorrido o bünio do estagio, e 

desde que seja apresentada a proposta do Tribunal ao Chefe do P£ 

der Executivo, para o ato de exoneração, o juiz substituto fica 

ra automaticamente afastado de suas funções e perdera o direito 

a vi taliciedade, ainda que o ato de exoneração seja assinado 

após o decurso daquele perTodo. 

§ 39 -*0s juizes de direito e os juTzes substiUj 

tos tem a sede, a jurisdição e a competência fixadas em lei. 

§ 49 - Poderão os Estados instituir, mediante pro 

posta do respectivo Tribunal de Justiça, ou Drgão Especial, ju_T 

zes togados, com investidura limitada no tempo e competência pa_ 

ra o julgamento de causas de pequeno valor e crimes a que não s£ 

ja cominada pena de reclusão, bem como para a substituição dos 

juTzes vitalícios. 

paz temporária, competente para o processo de habilitação e ce 

lebração de casamento. 

os Tribunais de Justiça e os Conselhos de Justiça, cujas comp£ 

sição, organização e competência são definidos na Constituição e 

na lei. 

rana. Rio Grande do Sul e São Paulo, a segunda instância da Jus^ 

tiça Militar estadual e constituída pelo respectivo Tribunal MJ_ 

litar, integrado por oficiais do mais alto posto da Polícia Mili^ 

tar e por civis, sempre em número ímpar, excedendo os primeiros 

aos segundos em uma unidade. 

§ 59 - Podem, ainda, os Estados criar justiça de 

Art. 18 - São õrgãos da Justiça Militar estadual 

Parágrafo único - Nos Estados de Minas Gerais, Pa 

Art. 19-0 Tribunal de Justiça do Distrito Fede^ 

SENADO FEDERAL 
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ral e dos Territórios, com seda na Capital da União, tem a com 

posição, a organização e a competência estabelecidas em lei. 

tutos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, vitali] 

cios apos dois anos de exercício, investidos mediante concurso 

publico de provas e títulos, e os juizes togados temporários, to- 

dos nomeados pelo Presidente da República, têm a sede, a juri£ 

dição e a competência prescritas em lei. 

Art. 21 - Compete aos Tribunais, privativamente: 

I - eleger seus Presidentes e demais titulares de 

sua direção, observado o disposto na presente Lei; 

II - organizar seus serviços auxiliares, provend£ 

lhes os cargos, na forma da lei; propor ao Poder Legislativo a 

criação ou a extinção de cargos e a fixação dos respectivos ve£ 

cimentos; 

tabelecer, observada esta Lei, a competência de suas Câmaras ou 

Turmas isoladas. Grupos, Seções ou outros órgãos com funções j_u 

risdicionais ou administrativas; 

IV - conceder licença e ferias, nos termos da lei, 

aos seus membros e aos juizes e serventuários que lhes são ime 

diatamente subordinados; 

V - exercer a direção e a disciplina dos órgãos e 

serviços que lhes forem subordinados; 

VI - julgar, originariamente, os mandados de segu 

rança contra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os de 

suas Câmaras, Turmas ou Seções. 

Art. 20 - Os juizes de direito e os juizes substi 

Capitulo 11 

Dos Tribunais 

III - elaborar seus regimentos internos e neles es 

Capitulo III 

Dos Magistrados SENADO FEDERAL 
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Art. 22 ~ São vitalícios: 

I - a partir da posse: 

a) os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

b) os Ministros do Tribunal Federal de Recursos; 

c) os Ministros do Superior Tribunal Militar; 

d) os Ministros e juizes togados do Tribunal Sup£ 

rior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 

e) os desembargadores, os juizes dos Tribunais de 

segunda instância da Justiça Militar dos Estados; 

II - após dois anos de exercício: 

a) os juizes federais; 

b) os juízes-auditores e juízes-auditores substitu_ 

tos da Justiça Militar da União; 

c) os juízes do Trabalho Presidentes de Junta de 

Conciliação e Julgamento e os juizes do Trabalho substitutos; 

d) os juizes de direito da Justiça dos Estados e 

os juizes-auditores da Justiça Militar dos Estados; 

e) os juizes de direito e os juizes substitutos 

da Justiça dos Estados e da do Distrito Federal e dos Territo- 

ri os. 

Parágrafo único - Os juizes a que alude o inciso 

11 deste artigo, mesmo enquanto não adquirirem a vi taliciedade, 

não poderão perder o cargo senão por proposta do Tribunal ou do 

Órgão Especial competente, adotada pelo voto de dois terços de 

seus membros efetivos. 

Art. 23 - Os juizes e membros de Tribunais e Juii 

tas Eleitorais, no exercício de suas funções e no que lhes for 

aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis. 

ofl - n -in-í? fnnaHr» Hp investi dura temnora- í» | O . I- I ^ vJ"-.'*- ^-5 — 

ria {art. 17, § 49), poderá ser demitido, em caso de falta gra 

ve, por proposta do Tribunal ou do Órgão Especial, adotada'pelo 

voto de dois terços de seus membros efetivos. 

Parágrafo único - 0 quorum de dois terços de mem 

bros efetivos do Tribunal, ou de seu Órgão Especial, sera apura 

SENADO FEDERAL 
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do em relação ao numero de desembargadores em condições legais 

de votar, como tal se considerando os não atingidos por impedji 

mgnto ou suspeiçao e os nao licenciados por motivo de saúde. 

TITULO II 

DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA E DAS 

PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO 

Capitulo I 

Das Garantias da Magistratura 

Seção I 

Da Vi taliciedade 

Art. 25 - Salvo as restrições expressas na Consti^ 

tuição, os magistrados gozam das garantias de vi taliciedade, ina 

mov i bi1 idade e irredutibi1idade de vencimentos. 

Art. 26-0 magistrado vitalício somente perderá 

o cargo (VETADO): 

I - em ação penal por crime comum ou de responsa^ 

b i 1 i d a d e; 

II - em procedimento administrativo para a perda 

do cargo nas hipóteses seguintes: 

a) exercício, ainda gue em disponibilidade, de 

qualquer outra função, salvo um cargo de magistério superior, põ 

blico ou particular; 

b) recebimento, a qualquer titulo e sob qualquer 

pretexto, de percentagens ou custas nos processos sujeitos a seu 

despacho e julgamento; 

c) exercício de atividade po1itico-partidaria. 

§ 19 - o exc-rclcic do cargo de magistério supe- 

rior, publico ou particular, somente será permitido se houver cor 

relação de matérias e compatibilidade de horários, vedado, em y StINAIJU FEDERAL 
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qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administra 

tiva ou técnica de estabelecimento de ensino. 

§ 2? - Não se considera exercício do cargo o de^ 

sempenho de função docente em curso oficial de preparação para 

Judicatura ou aperfeiçoamento de magistrados. 

Art. 27-0 procedimento para a decretação da per 

da do cargo terá início por determinação do Tribunal, ou do seu 

Órgão Especial, a que pertença ou esteja subordinado o magistra^ 

do, de ofício ou mediante representação fundamentada do Poder 

Executivo ou Legislativo, do Ministério Ptiblico ou do Conselho 

Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 19 - Em qualquer hipétese, a instauração do pro 

cesso preceder-se-a da defesa prévia do magistrado, no prazo de 

quinze dias, contado da entrega da copia do teor da acusação e 

das provas existentes, que lhe remetera o Presidente do Tribjj 

nal, mediante ofício, nas quarenta e oito horas imediatamente se 

guintes ã apresentação da acusação. 

§ 29 - Findo o prazo da defesa prévia, haja ou 

não sido apresentada, o Presidente, no dia útil 1 me di a to, convoca^ 

ra o Tribunal ou o seu Õrgão Especial para que, em sessão secr£ 

ta, decida sobre a instauração do processo, e, caso determinada 

esta, no mesmo dia distribuirá o feito e fara entrega-lo ao relà 

tor. 

§ 39 - 0 Tribunal ou o seu Órgão Especial, na se£ 

são em que ordenar a instauração do processo, como no curso de^ 

le, poderá afastar o magistrado do exercício das suas funções, 

sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens, até a decisão fi_ 

nal. 

§ 49 - As provas requeridas e deferidas, bem como 

as que o relator determinar de ofício, serão produzidas no. pr^ 

zo de vinte dias, cientes o Ministério Público, o magistrado ou 

o procurador por ele constituído, a fim de que possam delas pa_r 

ti ci par. 

§ 59 - Finda a instrução, o Ministério Público e 
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o magistrado ou seu procurador terão, sucessivamente, vista dos 

autos por dez dias, para razões, 

§ 6ç - 0 julgamento será realizado em sessão se- 

creta do Tribunal ou de seu Órgão Especial, depois de relatório 

oral, e a decisão no sentido da penalização do magistrado só se 

ra tomada pelo voto de dois terços dos membros do colegiado, em 

escrutínio secreto. 

§ 79 - Da decisão publ i car-se-a somente a conclu_ 

são. 

§ 89 - Se a decisão concluir pela perda do cargo, 

será comunicada, imediatamente, ao Poder Executivo, para a for 

malização do ato. 

Art. 28-0 magistrado vitalício poderã ser com 

pulsoriamente aposentado ou posto em disponibilidade, nos ter 

mos da Constituição e da presente Lei. 

Art. 29 - Quando, pela natureza ou gravidade da 

infração penal, se torne aconselhável o recebimento de denuncia 

ou de queixa contra magistrado, o Tribunal, ou seu Órgão Espe 

ciai, poderã, em decisão tomada pelo voto de dois terços de seus 

membros, determinar o afastamento do cargo do magistrado denun 

ciado. 

Seção II 

Da Inamovibi1idade 

Art. 30-0 juiz não poderá ser removido ou pro 

movido senão com seu assentimento, manifestado na forma da lei, 

ressalvado o disposto no art. 45, item I. 

Art. 31 - Em caso de mudança da sede do juízo se 

rã facultado ao juiz remover-se para ela ou para comarca de.igual 

entrãncia, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais. 

Seção III 
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Art. 32 - Os vencimentos dos magistrados são i rre^ 

dutTveis, sujeitos, entretanto, aos Impostos gerais, inclusive o 

de renda, e aos impostos extraordinários. 

Parágrafo único - A irredutibi 1 idade dos vencimeji 

tos dos magistrados não impede os descontos fixados em lei, em ba 

se igual a estabelecida para os servidores públicos ,para fins pre 

vi denci ári os. 

Capitulo II 

Das Prerrogativas do Magistrado 

Art. 33 - São prerrogativas do Magistrado: 

I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e lo^ 

cal previamente ajustados com a autoridade ou juiz de instância 

igual ou inferior; 

II - não ser preso senão por ordem escrita do Tri^ 

bunal ou do Ürgão Especial competente para o julgamento, salvo em 

flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fara 

imediata comunicação e apresentação do magistrado ao Presidente 

do Tribunal a que esteja vinculado (VETADO); 

III - ser recolhido a prisão especial, ou a sala es 

pecial de Estado-Maior, por ordem e a disposição do. Tribunal ou 

do Drgão Especial competente, quando sujeito a prisão antes do 

jul gamento final ; 

IV - não estar sujeito a notificação ou a intima, 

çio para comparecimento, salvo se expedida por autoridade jud1_ 

ciai; 

V - portar arma de defesa pessoal. 

Parágrafo único - Quando, no curso de investiga 

ção, houver indicio da pratica de crime por parte do magistrado, 

a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os respecti^ 

vos autos ao Tribunal ou Órgão Especial competente para o ju^-la 

... . . 4. • ~ SENADO FEDERAt 
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Art. 34 - Os membros do Supremo Tribunal Federal, 

do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, 

do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Superior do Trab^ 

lho têm o título de Ministro; os dos Tribunais de Justiça, o de 

desembargador; sendo o de juiz, privativo dos integrantes dos o_u 

tros Tribunais e da magistratura de primeira instância. 

serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos de ofT 

cio; 

II - não exceder i n jus ti fi cadamen te os prazos pa_ 

ra sentenciar ou despachar; 

III - determinar as providências necessárias para 

que os atos processuais se realizem nos prazos legais; 

IV - tratar com urbanidade as partes, os membros 

do Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os funciona 

rios e auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, a 

qualquer momento, quando se trate de providência que reclamee 

possibi li te sol ução de urgência. 

V - residir na sede da Comarca, salvo autorização 

do Õrgão disciplinar a que estiver subordinado; 
t 

VI - comparecer pontualmente a hora de iniciar-se 

o expediente ou- a sessão, e não se ausentar i n jus ti f i cadamente a_n 

tes de seu término; 

TITULO III 

DA DISCIPLINA JUDICIARIA 

Capitulo I 

Dos Deveres do Magistrado 

Art. 35 - São deveres do magistrado: 

I - cumprir e fazer cumprir, com independência 

VII - exercer assídua fiscalização sobre os subor- 

^ENADO FEDERAl 
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dinados, especialmente no que se refere a cobrança de custas e 

emolumentos, embora não haja reclamação das partes; 

VIU - manter conduta irrepreensível na vida publica 

e particular. 

Art. 36 - í vedado ao magistrado; 

I - exercer o comercio ou participar de sociedade 

comercial, inclusive de economia mista, exceto como acionista ou 

quotista; 

II - exercer cargo de direção ou técnico de socÍ£ 

dade civil, associação ou fundação, de qualquer natureza ou fina_ 

lidade, salvo de associação de classe, e sem remuneração; 

III - manifestar, por qualquer meio de comunicação, 

opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, 

ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de or^ 

gãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras tecnj_ 

cas ou no exercício do magistério, 

Paragrafo único - (VETADO). 

Art. 37 - Os Tribunais farão publicar, mensalmeji 

te, no Órgão oficial, dados estatísticos sobre seus trabalhos no 

mes anterior, entre os quais: o numero de votos que cada um de 

seus membros, nominalmente indicado, proferiu como relator e r£ 

visor; o numero de feitos que lhe foram distribuídos no mesmo pe 

ríodo;.o numero de processos que recebeu em conseqüência de pe 

dido de vista ou como revisor; a relação dos feitos que lhe f£ 

ram conclusos para voto, despacho e lavratura de acórdão, ainda 

não devolvidos, embora decorridos os prazos legais, com as datas 

das respectivas conclusõest 

Paragrafo único - Compete ao Presidente do Tribjj 

nal velar pela regularidade e pela exatidão das publicações. 

Art. 38 - Sempre que, encerrada a sessão, resta_ 

rem em pauta ou em mesa mais de vinte feitos sem julgamento, o 
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Presidente fara realizar uma ou mais sessões extraordinárias, de£ 

tinadas ao Julgamento daqueles processos. 

Art. 39 - Os juizes remeterão, até o dia dez de 

cada mes, ao órgão corregedor competente de segunda instância, 

informação a respeito dos feitos em seu poder, cujos prazos para 

despacho ou decisão hajam sido excedidos, bem como indicação do 

numero de sentenças proferidas no mis anterior. 

Capítulo II 

Das Penalidades 

Art. 40 - A atividade censória de Tribunais e Co£ 

selhos e exercida com o resguardo devido, a dignidade e ã indepeji 

dincia do magistrado. 

Art. 41 - Salvo os casos de impropriedade ou ex 

cesso de linguagem, o magistrado não pode ser punido ou prejudj_ 

cado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que 

proferi r. 

Art. 42 - São penas diseiplinares: 

I - advertência; 

II - censura; 

III - remoção compulsória; 

IV - disponibilidade com vencimentos proporcionais 

ao tempo de serviço; 

V - aposentadoria compulsória com vencimentos pr£ 

porcionais ao tempo de serviço; 

VI - demissão. 

Parágrafo único - As penas de advertência e de cen 

sura somente são aplicáveis aos juizes de primeira instância. 

Art. 43 - A pena dc advertência aplicar-se-a re- 

servadamente, por escrito, no caso de negligencia no cumprimento 
. SENADO FEDERAL 
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Art. 44 - A pena de censura serã aplicada reservjj 

damente, por escrito, no caso de reiterada negllcêncla no cunipri_ 

mento dos deveres do cargo, ou no de procedimento incorreto, se 

a Infração não justificar punição mais grave. 

Paragrafo único - 0 juiz punido com a pena de cen_ 

sura não poderá figurar em lista de promoção por merecimento pe^ 

lo prazo de um ano, contado da Imposição da pena. 

Art. 45 - 0 Tribunal ou seu Órgão Especial pode- 

rá determinar, por motivo de Interesse público, em escrutínio se^ 

creto e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos: 

I - a remoção de juiz de Instância Inferior; 

II - a disponibilidade de membro do proprio Trlbij 

nal ou de juiz de Instância Inferior, com vencimentos proporclo^ 

nals ao tempo de serviço. 

Parágrafo único - Na determinação de quorum de de 

dsão apl1car-se-á o disposto no parágrafo único do art. 24. 

Art. 46-0 procedimento para a decretação da re^ 

moção ou disponibilidade de magistrado obedecerá ao prescrito no 

art. 27 desta Lei. 

Art. 47 - A pena de demissão será aplicada; 

I - aos magistrados vitalícios, nos casos prevls^ 

tos no art. 26, I e II; 

lí - aos juizes nomeados mediante concurso de pro 

vas e títulos, enquanto não adquirirem a vi tal1 dedade, e aos 

juízes togados temporários, em caso de falta grave,1ncluslve nas 

hipóteses previstas no art 56. 

Art. 48 - Os regimentos Internos dos Tribunais es^ 

tabelecerão o procedimento para a apuração de faltas puníveís 

com advertência ou censura. 

Capítulo III 

Da Responsabilidade Civil do Magistrado 
P y SENADO FEDERAL 
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Art. 49 - Respondera por perdas e danos o magi^ 

trado, quando: 

I - no exercício de suas funções, proceder com do^ 

lo ou fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo moti- 

vo,-provi dên ci a que deva ordenar de oficio, ou a requerimento 

das partes. 

Paragrafo único - Reputar-se-ão verificadas as hi_ 

põteses previstas no inciso II somente depois que a parte, por in^ 

termedio do escrivão, requerer ao magistrado que determine a pro^ 

videncia, e este não lhe atender o pedido dentro de dez dias. 

Capítulo IV 

Do Conselho Nacional da Magistratura 

Art. 50 - Ao Conselho Nacional da Magistratura Cà 

be conhecer de reclamações contra membros de Tribunais, podendo 

avocar processos di s ci pl i nares contra juizes de primeira instâji 

cia e, em qualquer caso, determinar a disponibilidade ou a apo^ 

sentadoria de uns e outros, com vencimentos proporcionais ao tem 

po de serviço. 

Art. 51 - Ressalvado o poder de avocação, a que 

se refere o artigo anterior, o exercício das atribuições especj^ 

ficas do Conselho-Nacional da Magistratura não prejudica a com 

petência disciplinar dos Tribunais, estabelecida em lei, nem in 

terfere nela. 

Art. 52 - A reclamação contra membro de Tribunal 

será formulada em petição, devidamente fundamentada e acompanh^ 

da de elementos comprobatõrios das alegações. 

§ 1Q - A petição a que se refere este artigo deve 

ter firma reconhecida, sob pena de arquivamento 11 minar, sal vo se 

assinada pelo Procurador-Geral da República, pelo Presidente do 

Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 
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ou pelo Procurador-Geral da Justiça do Estado. 

§ 29 - Distribuída a reclamação, poderã o rel£ 

tor, desde logo, propor ao Conselho o arquivamento, se consid^ 

rar manifesta a sua improcedencia. 

§ 39 - Caso o relator não use da faculdade previs^ 

ta no paragrafo anterior, mandara ouvir o reclamado, no prazo de 

quinze dias, a fim de que, por si ou por procurador, alegue, que 

rendo, o que entender conveniente a bem de seu direito. 

§ 49 - Com a resposta do reclamado, ou sem ela, 

deliberará o Conselho sobre o arquivamento ou a conveniência de 

melhor instrução do processo, fixando prazo para a produção de 

provas e para as diligências que determinar. 

§ 59 - Se desnecessárias outras provas ou di1ige£ 

cias, e se o Conselho não concluir pelo arquivamento da reclai 

mação, abrir-se-ã vista para alegações, sucessivamente, pelo prai 

zo de dez dias, ao reclamado, ou a seu advogado, e ao Procura_ 

dor-Geral da Republica. 

§ 69 - 0 julgamento sera realizado em sessão se 

creta do Conselho, coma presença de todos os seus membros, publj_ 

cando-se somente a conclusão do acordão. 

§ 79 - Em todos os atos e termos do processo, pod£ 

rã o reclamado fazer-se acompanhar ou representar por advogado, 

devendo o Procurador-Geral da República oficiar neles como fis- 

cal da lei. 

tra juiz de instância inferior dar-se-ã mediante representação 

fundamentada do Procurador-Geral da República, do Presidente do 

Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 

ou do Procurador-Geral da Justiça do Estado, oferecida dentro de 

sessenta dias da ciência da decisão disciplinar final do orgão a 

que estiver sujeito o juiz, ou, a qualquer tempo, se, decorri_ 

dos mais de três meses do inicio do processo, não houver sido 

proferido o julgamento. 

§ 19 - Distribuída a representarão, mandará o na 

lator ouvir, em quinze dias, o juiz e o orgão disciplinar que 

Art. b3 - A avocação de processo disciplinar con 

SENADO FEOERAL 
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proferiu a decisão ou que deveria havê-la proferido. 

§ 29 - Findo o prazo de quinze dias, com cu sem 

as informaçoes, deliberara o Conselhc Nacional da Ma yi straburs 

sobre o arquivamento da representação ou a avocação do processo, 

procedendo-se neste caso, na conformidade dos §§ 49 a 79 do arti_ 

go anterior. 

Art. 54-0 processo e o julgamento das represeji 

tações e reclamações serão sigilosos, para resguardar a dignidj* 

de do magistrado, sem prejuízo de poder o relator delegar a íy\s_ 

trução a juiz de posição funcional igual ou superior ã do indi_ 

ci ado. 

Art. 55 - As reuniões do Conselho Nacional da Ma_ 

gistratura serão secretas, cabendo a um de seus membros, designa_ 

do pelo Presidente, lavrar-lhes as respectivas atas, das quais 

constarão os nomes dos juizes presentes e, em resumo, os proce_s 

sos apreciados e as decisões adotadas. 

Art. 56-0 Conselho Nacional da Magistratura po 

dera determinar a aposentadoria, com vencimentos proporcionais 

ao tempo de serviço, do magistrado: 

I - manifestamente negligente no cumprimento dos 

deveres do cargo; 

II - de procedimento incompatível com a dignidade, 

a honra e o decoro de suas funções; 

III — de escassa ou insuficiente capacidade de tra_ 

balho, ou cujo proceder funcional seja incompatível com o bom 

desempenho das atividades do Poder Judiciário. 

Art. 57-0 Conselho Nacional da Magistratura po 

derá determinar a disponibilidade de magistrado, com vencimen- 

tos proporcionais ao tempo de serviço, no caso em que a gravi_ 

dade das faltas a que se reporta o artigo anterior não justifi 

que a decretação da aposentadoria. 

§ 19 - 0 magistrado, posto em disponibilidade por 

determinação do Conselho, somente poderá pleitear o seu aprove^ 

tamento, decorridos dois anos do afastamento. séNADO FEOt*AL 
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§ 29 - O pedido, devidamente instruído e justificjj 

do, acompanhado de parecer do Tribunal competente, ou de seu Or 

gao Especial, será apreciado pelo Conselho Nacional da Magistratu 

ra, ap5s parecer do Procurador-Geral da Republica. Deferido o pe 

dido, o aproveitamento far-se-a a critério do Tribunal ou seu Or 

gão Especial. 

§ 39 - Na hip5tese deste artigo, o tempo de dispo 

nibilidade não será computado, senão para efeito de aposentado- 

ri a. 

§ 49 - 0 aproveitamento de magistrado, posto em dis_ 

ponibilidade nos termos do item IV do art. 42 e do item II do 

art. 45, observara as normas dos paragrafos deste artigo. 

Art. 58 - A aplicação da pena de disponibilidade ou 

aposentadoria serã imediatamente comunicada ao Presidente do Tri_ 

bunal a que pertencer ou a que estiver sujeito o magistrado, p£ 

ra imediato afastamento das suas funções. Igual comunicação far- 

se-a ao Chefe do Poder Executivo competente, a fim de que fornm 

lize o ato de declaração da disponibilidade ou aposentadoria do 

magi strado. 

Art. 59-0 Conselho Nacional da Magistratura, se 

considerar existente crime de ação publica, pelo que constar de 

reclamação ou representação, remetera ao Ministério Público co- 

pia das peças que entender necessárias ao oferecimento da denún 

cia ou a instauração de inquérito policial. 

Art. 60-0 Conselho Nacional da Magistratura esta^ 

belecerã, em seu Regimento Interno,disposições comp1ementares das 

constantes deste capítulo. 

TITULO IV 
i 

DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS DOS MAGISTRADOS 

Capítulo I 

Dos Vencimentos e Vantagens Pecuniárias 
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Art. 61 - Os vencimentos dos magistrados são fi xa_ 

dos em lei, em valor certo, atendido o que estatui o art. 32, pa 

ragrafo uni co. 

Parágrafo único - A magistratura de primeira instar^ 

cia da União assegura r - se - ao vencimentos não inferiores a dois 

terços dos valores fixados para os membros de segunda instância 

respectiva, assegurados aos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

vencimentos pelo menos iguais aos dos Ministros de Estado, e ga- 

rantidos aos juizes vitalícios do mesmo grau de jurisdição iguais 

ven ci mentos . 

Art. 62 - Os Ministros militares e togados do Supe 

rior Tribunal Militar, bem como os Ministros do Tribunal Superior 

do Trabalho, têm vencimentos iguais aos dos Ministros do Tribunal 

Federal de Recursos. 

Art. 63 - Os vencimentos dos desembargadores dos Tri_ 

bunais de Justiça dos Estados e do Tribunal de Justiça do Distri_ 

to Federal e dos Territórios não serão inferiores, no primeiro c^a 

so, aos dos Secretários de Estado, e no segundo, aos dos Secreta 

rios de Governo do Distrito Federal, não podendo ultrapassar, po- 

rem, os fixados para os Ministros do Supremo Tribunal Federal. Os 

juTzes vitalícios dos Estados tem os seus vencimentos fixados com 

diferença não excedente a vinte por cento de uma para outra entrâji 

cia, atribuindo-se aos da entrância mais elevada não menos de dois 

terços dos vencimentos dos desembargadores. 

§ 19 - Os juTzes de direito da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios tem seus vencimentos fixados em propO£ 

ção não inferior a dois terços do que percebem os desembargadores 

e os juTzes substitutos, da mesma Justiça, em percentual não inf£ 

rior a vinte por cento dos vencimentos daqueles. 

§ 29 - Para o efeito de equivalência e limite de 

vencimentos previstos neste artigo, são excluídas de cõmputo apie 

nas as vantagens de caráter pessoal ou de natureza transitória. 

Art. 64 - Os vencimentos dos manictrados estaduais 
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serão pagos na mesma data fixada para o pagamento dos vencimen 

tos dos Secretários de Estado ou dos subsídios dos membros do Po 

der Legislativo, considerando-se que desatende as garantias do Po 

der Judiciário atraso que ultrapasse o décimo dia util do mis se 

guinte ao vencido. 

Art. 65 - Alem dos vencimentos, poderão ser outorga_ 

das, aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e 

mudança; 

II - ajuda de custo, para moradia, nas comarcas em 

que nao houver residência oficial para juiz, exceto nas Capitais; 

III - salario-família; 

IV - diárias; 

V - representação; 

VI - gratificação pela prestação de serviço a Justi^ 

ça Eleitoral; 

VII - gratificação pela prestação de serviço a Justi_ 

ça do Trabalho, nas comarcas onde não forem instituídas Juntas de 

Conciliação e Julgamento; 

VIII - gratificação adicional de cinco por cento por 

qüinqüênio de serviço, ate o máximo de sete; 

IX - gratificação de magistério, por aula proferida 

em curso oficial de preparação para a magistratura ou em Escola 

Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados {arts. 78, § 19, e 87, 

§ 19), exceto quando receba remuneração específica para esta ati_ 

vi dade; 

X - gratificação pelo efetivo exercício em comarca 

de difícil provimento, assim definida e indicada em lei. 

§ 19 - A verba de representação, salvo quando cor^ 

cedida em razão do exercício de cargo em função temporária, int£ 

gra os vencimentos para todos os efeitos legais. 

§ 29 - E vedada a concessão de adicionais ou vanta^ 

gens pecuniárias não previstas na presente Lei, bem como em bases 

c limites superiores aos nela fixados. 
SENADO FEDERAL 

wncocolc LegJsUthf* 

. L C. 



I 

-23- 

Capitulo II 

Das Ferias 

Art. 66 - Os magistrados terão direito a ferias 

anuais, por sessenta dias, coletivas ou individuais. 

§ 19 - Os membros dos Tribunais, salvo os dos Tribu^ 

nais Regionais do Trabalho, que terão ferias individuais,gozarão de 

ferias coletivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de 

julho. Os juTzes de primeiro grau gozarão de ferias coletivas ou 

individuais, conforme dispuser a lei. 

§ 29 - Os Tribunais iniciarão e encerrarão seus tra_ 

balhos, respectivamente, nos primeiro e ultimo dias úteis de cada 

período, com a realização de sessão. 

Art. 67 - Se a necessidade do serviço judiciário 

lhes exigir a continua presença nos Tribunais, gozarão de trinta 

dias consecutivos de ferias individuais, por semestre: 

I - os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais; 

II - os corregedores; 

III - os juTzes das Turmas ou Câmaras de férias. 

§ 19 - As férias individuais não podem fracionar-se 

em perTodos inferiores a trinta dias, e somente podem acumular-se, 

por imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de dois meses, 

§ 29 - c vedado o afastamento do Tribunal ou de qual_ 

quer de seus Órgãos judicantes, em gozo de ferias individuais, no 

mesmo período, de juTzes em número que possa comprometer o quorum 

de julgamento. 

§ 39 - As Turmas ou Camaras de férias terão a compo 

sição e competência estabelecidas no regimento interno do Tribunal. 

Art. 68 - Durante as ferias coletivas ,nos Tribunais 

em que não houver Turma ou Câmara de ferias, poderá o Presidente, 

ou seu substituto legal, decidir de pedidos de liminar em mandado 

de segurança, determinar liberdade provisória ou sustação de ordem 

de prisão, e demais medidas que reclamem urgência. SfcNADO federal 
Protocolo LcgisUtj^* 
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CapTtulo III 

Das Licenças 

Art. 69 - Conceder-se-ã licença: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - para repouso a gestante; 

IV - (VETADO). 

Art. 70'- A licença para tratamento de saúde por pra 

zo superior a trinta dias9bem como as prorrogações que importem em 

licença por período ininterrupto, também superior a trinta dias,de^ 

pendem de inspeção por junta medica. 

Art. 71-0 magistrado licenciado não pode exercer 

qualquer das suas funções jurisdicionais ou administrativas, nem 

exercitar qualquer função pública ou particular (VETADO). 

Paragrafo único - Salvo contra-indicação medica, o 

magistrado licenciado poderá proferir decisões em processos que,aji 

tes da licença, lhe hajam sido conclusos para julgamento ou tenham 

recebido o seu visto como relator ou revisor. 

CapTtulo IV 

Das Concessões 

Art. 72 - Sem prejuízo do vencimento,remuneração ou 

de qualquer direito ou vantagem legal,o magistrado poderá afastar- 

se de suas funções ate oito dias consecutivos por motivo de; 

I - casamento; 

II - falecimento de cônjuge, ascendente, descendente 

ou irmão. 

Art. 73 - Conceder-se-ã afastamento ao magistrado, 

sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens: 

I - para freqüência a cursos ou seminários de apej^ 

feiçoamento e estudos, a critério do Tribunal ou de seu Órgão Espe^ 

ciai, pelo prazo máximo de um ano. SENADO FEDEfrAt 
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II - para a prestação de serviços, exclusivamente a 

Justiça El ei tora!. 

Capítulo V 

Da Aposentadoria 

Art. 74 - A aposentadoria dos magistrados vitalícios 

será compulsória, aos setenta anos de idade ou por invalidez com 

provada, e facultativa, após trinta anos de serviço publico, com 

vencimentos integrais, ressalvado o disposto nos arts. 50 e 56. 

Parágrafo único - Lei ordinária disporá sobre a apo^ 

sentadoria dos juízes temporários de qualquer instância. 

Art. 75 - Os proventos da aposentadoria serão reajus 

tados na mesma proporção dos aumentos de vencimentos concedidos, a 

qualquer título, aos magistrados em atividade. 

Art. 76 - Os Tribunais disciplinarão, nos Regimeji 

tos Internos, o processo de verificação da invalidez do magistrado 

para o fim de aposentadoria, com a observância dos seguintes requi_ 

sitos: 

I - o processo terá início a requerimento do magis_ 

trado, por ordem do Presidente do Tribunal, de ofício, emcumprimeji 

to de deliberação do Tribunal ou de seu Órgão Especial ou por pro- 

vocação da Corregedoria de Justiça; 

II - tratando-se de incapacidade mental, o Presideji 

te do Tribunal nomeara curador ao paciente, sem prejuízo da defesa 

que este queira oferecer pessoalmente, ou por procurador que cons_ 

ti tui r; 

III - o paciente deverá ser afastado, desde logo, do 

exercício do cargo, ate final decisão, devendo ficar concluído c * * 

processo no prazo de sessenta dias; 

IV - a recusa do paciente em submeter-se a perícia me 

dica permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras provas; 

V - o magistrado que, por dois anos consecutivos, afas^ 

tar-se, ao todo, por seis meses ou mais, para tratamenlo de saúde, 

deverá submeter-se, ao requerer nova licença para igual fim, dentro 

de dois anos, a exame para verificação de invalidez; ^Oéral 
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VI - se o Tribuna! ou seu Órgão Especial concluir pe 

la incapacidade do magistrado, comunicará imediatamente a decisão 

ao Poder Executivo, para os devidos fins. 

ria e disponibilidade, o tempo de exercício da advocacia, ate o má 

ximo de quinze anos, em favor dos Ministros do Supremo Tribuna! Fe 

dera! e dos membros dos demais Tribunais que tenham sido nomeados 

para os lugares reservados a advogados, nos termos da Constituição 

Federal. 

Art. 78-0 ingresso na magistratura de carreira dar- 

se-á mediante nomeação, apos concurso público de provas e títulos, 

organizado e realizado com a participação do Conselho Seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1Q - A lei pode exigir dos candidatos, para a ins- 

crição no concurso, título de habilitação em curso oficial de pre^ 

paração para a magistratura. 

§ 2? - Os candidatos serão submetidos a investigação, 

relativa aos aspectos moral e social, e a exame de sa.nidade física 

e mental , conforme dispuser a lei. 

§ 39 - Serão indicados para nomeação, pela ordem de 

classificação, candidatos em número correspondente as vagas, mais 

dois, para cada vaga, sempre que possível. 

a declaração pública de seus bens, e prestara o compromisso de de^ 

sempenhar com retidão as funções do cargo, cumprindo aConstituição 

e as leis. 

Art. 77 - Computar-se-a, para efeito de aposentado 

TITULO V 

DA MAGISTRATURA DE CARREIRA 

Capítulo I 

Do Ingresso 

0 juiz, no ato «a posse, devera apreseritar 

Capitulo II 

Da Promoção, da Remoção e do Acesso 
SENADO FÉDEfcAk 
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Art. 80 - A lei regulara o processo de promoção ,pres^ 

crevendo a observância dos critérios de antigüidade e de merecimeji 

to, aiternadamente, e o da indicação dos candidatos ã promoção por 

merecimento, em lista tríplice, sempre que possível. 

§ 19 - Na Justiça dos Estados: 

I - apurar-se-ão na entrancia a antigüidade e o me 

recimento, este em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção do 

juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de merecimeji 

to; havendo empate na antigüidade, terá precedência o juiz mais aji 

tigo na carreira; 

II - para efeito da composição da lista tríplice, o 

merecimento será apurado na entrancia e aferido com prevalência de 

critérios de ordem objetiva, na forma do Regulamento baixado pelo 

Tribunal de Justiça, tendo-se em conta a conduta do juiz, sua ope_ 

rosidade no exercício do cargo, numero de vezes que tenha figurado 

na lista, tanto para entrancia a prover, como para as anteriores,bem 

como o aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento; 

III - no caso de antigüidade, o Tribunal de Justiça,ou 

seu Órgão Especial, somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo 

voto da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se a votação 

ate fixar-se a indicação; 

IV - somente após dois anos de exercício na entrancia, 

poderá o juiz ser promovido, salvo se não houver, com tal requis^ 

to, quem aceite o lugar vago, ou se forem recusados, pela maioria 

absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu Órgão Esp£ 

ciai, candidatos que hajam completado o período. 

§ 29 - Aplica-se, no que couber, aos juizes togados 

da Justiça do Trabalho, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 81 - Na magistratura de carreira dos Estados, 

ao provimento inicial e ã promoção por merecimento precederá a re_ 

moção. 

§ 19 - A remoção far-se-á mediante escolha pelo P£ 

der Executivo, sempre que possível, de nome constante de lista trí_ 

plice, organizada pelo Tribunal de Justiça e contendo os nomes dos 

candidatos com mais de dois anos de efetivo exercício na entrancia. 

§ 29 - A juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu 0_r 

gão Especial, poderá, ainda, ser provida, pelo mesmo X~ 
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do no paragrafo anterior, vaga decorrente de remoção,destinando-se 

a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por promoção. 

Art. 82 - Para cada vaga destinada ao preenchimento 

por promoção ou por remoção, abrlr-se-ã inscrição distinta, suces 

si vãmente, com a indicação da Comarca ou Vara a ser provida. 

Paragrafo único - Ultimado o preenchimento das va 

gas, se mais de uma deva ser provida por merecimento, a lista con 

terã número de juizes igual ao das vagas mais dois. 

Art. 83 - A noticia da ocorrência de vaga a ser pre 

enchida, mediante promoção ou remoção, deve ser imediatamente vei 

culada pelo órgão oficial próprio, com a indicação, no caso de pro 

vimento através de promoção, das que devam ser preenchidas segundo 

o critério de antigüidade ou de merecimento. 

Art. 84-0 acesso de juTzes federais ao Tribunal 

Federal de Recursos far-se-ã por escolha do Presidente da Repúbl^ 

ca dentre os indicados em lista tríplice, elaborada pelo Tribunal. 

Art, 85-0 acesso de juízes-auditores e membros do 

Ministério Público da Justiça Militar ao Superior Tribunal Militar 

far-se-ã por livre escolha do Presidente da República. 

Art. 86-0 acesso dos juTzes do Trabalho Presiden 

tes de Juntas de Conciliação e Julgamento ao Tribunal Regional do 

Trabalho, e dos juTzes do Trabalho substitutos ãque1 es cargos, far- 

se-ã, al ternadamente, por antigüidade e por merecimento, este atra^ 

ves de lista tríplice votada por juTzes vi talícios do.Tribunal e en 

caminhada ao Presidente da República. 

Art. 87 - Na Justiça dos Estados e do Distrito Fede 

ral e dos Territórios, o acesso dos juTzes de direi to aos Tribunais 

de Justiça far-se-ã, a 1ternadamente, por antiguidade emerecimento. 

§ IQ - A lei poderá condicionar o acesso por merec^ 

mcnto aos Tribunais, como a promoção por igual critério, ã freqüen 

cia, com aprovação, a curso ministrado por escola oficial de 'aper 

feiçoamento de magistrados. 

§ 29 - 0 disposto no parãgrafo anterior apl ica-se ao 

acesso dos juTzes federais ac Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 88 - Nas promoções ou acessos, havendo mais de 
^fcNADO FEDERAL 
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uma vaga a ser preenchida por merecimento, a lista conterá, se pos^ 

sTvel , número de magistrados igual ao das vagas mais dois para ca^ 

da uma delas. 

TITULO VI 

DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS - 

Capitulo Onico 

Art. 89-0 Tribunal Federal de Recursos funciona: 

I - em Tribunal Pleno; 

II - em Seções de Turmas especializadas; 

III - em Turmas especializadas. 

§ 19 - Compete ao Tribunal Pleno processar ejulgar: 

a) os juizes federais, os juizes dos Tribunais Regio 

nais do Trabalho e os da primeira instância da Justiça do Trabalho, 

bem como os membros dos Tribunais de Conta dos Estados e do Distri_ 

to Federal e os do Ministério Público da União, nos crimes comuns 

e nos de responsabilidade; 

b) os mandados de segurança e habeas corpus contra 

ato de Ministro de Estado, do Diretor-Geral da Policia Federal, do 

Presidente do proprio Tribunal ou de suas Turmas ou Seções; 

c) os conflitos de jurisdição entre as Seções; 

d) as revisões criminais e ações rescisorias de seus 

prõprios julgados. 

§ 29 - Compete, ainda, ao Tribunal Pleno: 

a) u ni fo mm i id r a J uri bp rudenci a em caso de aivergeji 

cia na interpretação do direito entre as Seções; 

b) declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normati vo; 

c) eleger, pela maioria dos seus Ministros, cm vota 

ção secreta, o Presidente, o Vice-Presidente e os membros do Cons£ 

lho da Justiça Federal, com mandato de dois anos, vedada a 'reelej^ 

ção; 

d) exercer as funções administrativas que lhe forem 

atribuídas pela lei ou no Regimento Interno; . 
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e) dar posse aos seus Ministros e aos titulares da 

sua direção. 

§ 39 - 0 Vice-Presidente do Tribunal eo Corregedor- 

Geral da Justiça Federal participarão do Tribunal PIeno,também com 

as funções de relator e revisor. 

§ 49 - Havera no Tribunal Federal de Recursos duas 

Seções, constituídas, cada uma,pelos integrantes das Turmas da res^ 

pectiva área de especialização, na forma estabelecida no Regimento 

Interno. As Seções serão presididas, uma pelo Vice-Presidente do 

Tribunal e a outra pelo Corregedor-Geral da Justiça Federal, que 

nelas terão apenas voto de qualidade. 

§ 59 - A cada uma das Seções incumbirá processar e 

julgar; 

a) os embargos infringentes ou de divergência das de 

cisões das Turmas da respectiva area de especialização; 

b) os conflitos de jurisdição relativamente as mate 

rias das respectivas áreas de especialização; 

c) a uniformização da jurisprudência quando ocorrer 

divergência na interpretação do direito entre as Turmas que a inte 

gram; 

d) os mandados de segurança contra ato de juiz fed_e 

ral; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias dos 

julgados de primeiro grau, da própria Seção ou das respectivas Tur. 

mas. 

§ 59 - Haverá no Tribunal Federal de Recursos seis 

Turmas especializadas compostas de quatro Ministros cada uma, vc> 

tando apenas três deles, na forma prevista na lei ou no Regimento 

Interno. 

§ 79 - 0 Presidente, o Vice-Presidente e o Correge^ 

dor-Geral da Justiça Federal não integrarão Turma, podendo a ela 

comparecer para julgar feitos a que estejam vinculados. 

Art. 90-0 Regimento Interno disporá sobre as áreas 

de especialização do Tribunal Federal de Recursos e o numero de tu^ 

mas especializadas de cada uma das Seções, bem assim sobre a forma 

de distribuição dos processos. 
^NAOO FEDÇPM- 
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§ 1Ç - Com finalidade de abreviar o julgamento, o Re 

gimento Interno poderá também prever casos em que será dispensada 

a remessa do feito ao revisor, desde que o recurso verse matéria 

predominantemente de direito. 

§ 29 - 0 Relator julgara pedido ou recurso que ma 

nifestamente haja perdido objeto, bem assim, mandara arquivar ou ne^ 

garã seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo ou 

incabTvel ou, ainda, que contrariar, as questões predominantemen- 

te de direito, sumula do Tribunal ou do Supremo Tribunal Federal. 

Deste despacho cabera agravo, em cinco dias, para o Õrgão do Tribij 

nal competente, para o julgamento do pedido ou recurso, que será 

julgado na primeira sessão seguinte, não participando o relator da 

votação. 

TITULO VII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capítulo Onico 

Art. 91 - Os cargos da Magistratura do Trabalho são 

os seguintes: 

I - Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 

II - juiz do Tribunal Regional do Trabalho; 

III - juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conci 1 ia^ 

ção e Julgamento; 

IV - juiz do Trabalho substituto. 

Arf. 92-0 ingresso na Magistratura do Trabal ho dar^ 

se-a no cargo de juiz do Trabalho substituto. 

Art. 93 - Apl1ca-se ã Justiça do Trabalho, inclusj_ 

ve quanto ã convocação de juiz de Tribunal Regional do Trabalho pa^ 

ra substituir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, o dispo^ 

to no art. 118 e seu § 19. 

Paragrafo único - 0 sorteio, para efeito de substj^ 

tuição nos Tribunais Regionais do Trabalho, serã feito entre os juí 

zes Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento da sede da Re- 

aião respectiva. 1 -sfcNADO FtDEITAL 

Protocolo LeglíUíf^ 



-32- 

Art. 94 - Aos cargos de direção do Tribunal Superior 

do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho aplica-se o dispo^ 

to no art. 102 e seu paragrafo único. 

TITULO VIII 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

Capitulo I 

Da Organização Judiciaria 

Art. 95 - Os Estados organizarão a sua Justiça com 

observância do disposto na Constituição Federal e na presente Lei. 

Art. 96 - Para a administração da Justiça, a lei di_ 

vidira o território do Estado em comarcas, podendo agrupa-las em 

circunscrição e dividi-las em distritos. 

Art. 97 - Para a criação, extinção e classificação 

de comarcas, a legislação estadual es tabel ecera critérios uniformes, 

levando em conta: 

I - a extensão territorial; 

II - o número de habitantes; 

III - o número de eleitores; 

IV - a receita tributaria; 

V - o movimento forense. 

§ 19 - Os critérios a serem fixados, conforme previ^ 

to no caput deste artigo, deverão orientar, conforme índices também 

estabelecidos em lei estadual, o desdobramento de juízos ou a crija 

ção de novas Varas, nas Comarcas de maior importância. 

§ 29 - Os índices mínimos estabelecidos em lei pode^ 

rio ser dispensados, para efeito do disposto no caput deste artigo, 

em relação a município com precários meios de comunicação. 

Art. 98 - Quando o regular exercício das funções do 

Poder Judiciário for impedido por falta de recursos decorrente de 

injustificada redução de sua proposta orçamentária, ou pela nao sj* 

tisfação oportuna das dotações que lhe correspondam, caberá ao Tri_ 

bunal de Justiça, pela maioria absoluta de seus membros, solicita 
SENADO FEDE^Ak 
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ao Supremo Tribunal Federal a intervenção da União no Estado. 

Capitulo II 

Dos Tribunais de Justiça 

Art, 99 - Compoem o Orgao Especial a que se refere o 

paragrafo único do art. 16 o Presidente, o Vi ce-Presi dente do Tri bjj 

nal de Justiça e o Corregedor da Justiça, que exercerão nele iguais 

funções, os desembargadores de maior antigüidade no cargo, respe_i_ 

tada a representação .de advogados e membros do Ministério Público, 

e inadmitida a recusa do encargo, 

§ 19 - Na composição do Órgão Especial observar-se-a, 

tanto quanto possTvel , a representação, em número paritarlo, de t£ 

das as Camaras, Turmas ou Seções especializadas. 

§ 29 - Os desembargadores não integrantes do Órgão 

Especial, observada a ordem decrescente de antigüidade, poderão ser 

convocados pelo Presidente para substituir os que o componham, nos 

casos de afastamento ou impedimento. 

Art. 100 - Na composição de qualquer Tribunal, um 

quinto dos lugares serã preenchido por advogados, em efetivo exe^ 

cTcio da profissão, e membros do Ministério Público, todos de noto 

rio merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de 

pratica forense. 

§ 19 - Os lugares reservados a membros do Minist£ 

rio Público ou advogados serão preenchidos, respectivamente, por 

membros do Ministério Público ou por advogados, indicados em lista 

trTplicé pelo Tribunal de Justiça ou seu 0'rgão Especial. 

§ 29 - Nos Tribunais em que for impar o número de 

vagas destinadas ao quinto constitucional, uma delas será, alterna^ 

da e sucessivamente, preenchida por advogado e por membro do Minis^ 

terio Público, de tal forma que, também sucessiva e a 1ternadamente. 

os representantes de uma dessas classes superem os da outra em uma 

unidade. 

§ 39 - Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, 

constitui este, para efeito de acesso ao Tribunal de Justiça,a mais 

alta entrãncia da magistratura estadual. 3 itNADO FEDERAL 
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§ 49 - Os juTzes que integrem os Tribuna1s de Alçada 

somente concorrerão as vagas no Tribunal de Justiça correspondente 

ã classe dos magistrados. 

§ 59 - Não se consideram membros do M1 m*ster 1 o Püb 11 

co, para preenchimento de vagas nos Tribunais, os juristas estra- 

nhos a carreira, nomeados em comissão para o cargo de Procurador- 

Geral ou outro de chefia. 

Art. 101 - Os Tribunais compor-se-ão de Câmaras ou 

Turmas, especializadas ou agrupadas em Seções especia 1 izadas . A com 

posição e competência das Câmaras ou Turmas serão fixadas na lei e 

no Regimento Interno.* 

§ 19 - Salvo nos casos de embargos infringentes ou 

de divergência, do julgamento das Câmaras ou Turmas participarão ap£ 

nas três dos seus membros, se maior o numero de composição de umas 

ou outras. 

§ 29 - As Seções especializadas serão integradas, coji 

forme disposto no Regimento Interno, pelas Turmas ou Câmaras da res^ 

pectiva area de especialização. 

§ 39 - A cada uma das Seções cabera processar e juj_ 

gar: 

a) os embargos infringentes ou de divergência das de 

cisÕes das Turmas da respectiva area de especialização. 

b) os conflitos de jurisdição relativamente ãs matê 

rias das respectivas ãreas de especialização; 

c) a uniformização da jurisprudência, quando ocorrer 

divergência na interpretação do direito entre as Turmas que a inte 

gram; 

d) os mandados de segurança contra ato de juiz de dj_ 

rei to; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias dos 

julgamentos de primeiro grau, da própria Seção ou das respectivas 

Turmas . 

§ 49 - Cada Câmara, Turma ou Seção especializada funi 

cionara como Tribunal distinto das demais, cabendo ao Tribunal Pl£ 

no, ou ao seu Órgão Especial, onde houver, o julgamento dos feitos 

que, por lei, excedam a competência de Seção. 

Art. 102 - Os Tribunais, pela maioria dos" seus mem 
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bros efetivos, por votação secreta, elegerão dentre seus juizes mais 

antigos, em numero correspondente ao dos cargos de direção, ostitu 

lares destes, com mandato por dois anos, proibida a reeleição. Quem 

tiver exercido quaisquer cargos de direção por quatro anos, ou o de 

Presidente, nao figurara mais entre os elegTveis, ate que se esgo 

tem todos os nomes, na ordem de antigüidade, E obrigatória a acei_ 

tação do cargo, salvo recusa manifestada e aceita antes da eleição. 

Paragrafo ünico - 0 disposto neste artigo não se aplj_ 

ca ao juiz eleito, para completar período de mandato inferior a um 

ano. 

Art. 103 - 0 Presidente e o Corregedor da Justiça 

nao integrarão as Câmaras ou Turmas. A lei estadual poderá esten- 

der a mesma proibição também aos Vice-Presidentes. 

§ 1Q - Nos Tribunais com mais de trinta desembarga^ 

dores a lei de organização judiciaria poderá prever aexistincia de 

mais de um vice-presidente, com as funções que a lei e o Regimento 

Interno determinarem, observado quanto a eles, inclusive, o dispos^ 

to no capot deste artigo. 

§ 29 - Nos Estados com mais de cem Comarcas e duze^i 

tas Varas, poderá haver até dois Corregedores, com as funções que 

a lei e o Regimento Interno determinarem. 

Art. 104 - Haverá nos Tribunais de Justiça um Cons£ 

lho da Magistratura, com função disciplinar, do qual serão membros 

natos o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor, não devendo, 

tanto quanto possível , seus demais integrantes ser escolhidos deji 

tre os outros do respectivo Órgão Especial, onde houver. A composi_ 

ção, a competência- e o funcionamento desse Conselho, que terã como 

órgão superior o Tribunal Pleno ou o Órgão Especial, serão estabe^ 

Tecidos no Regimento Interno. 

Art. 105 - A lei estabelecera o numero mTnimo de Co 

marcas a serem visitadas, anualmente, pelo Corregedor, em correição 

geral ordinária, sem prejuízo das correições extraordinárias, gerais 

ou parciais, que entenda fazer, ou haja de realizar por determina^ 

ção do Conselho da Magistratura. 

Art. 106 - Dependera de proposta do Tribunal de .lu^ 

tiça. ou de seu Orqão Especial, a alteração numérica dos meniuros do 
ofcNADO FEDERAL 
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proprio Tribunal ou dos Tribunais inferiores de segunda instância 

e dos juizes de direito de primeira instância. 

§ 19 - Somente será majorado o numero dos membros do 

Tribunal se o total de processos distribuídos e julgados, durante 

o ano anterior, superar o Tndice de trezentos feitos por juiz. 

§ 29 - Se o total de processos judiciais distribuí 

dos no Tribunal de Justiça, durante o ano anterior, superar o Tndj_ 

ce de seiscentos feitos por juiz e não for proposto o aumento denG 

mero de desembargadores, o acumulo de serviços não excluirá a apli 

cação das sanções previstas nos arts. 56 e 57 desta Lei. 

§ 39 - Para efeito' do calculo a que se referem os 

parágrafos anteriores, não serão computados os membros do Tribunal 

que, pelo exercício de cargos de direção, não integrarem as Câm^ 

ras. Turmas ou Seções, ou que, integrando-as, nelas não servirem 

como relator ou revisor. 

§ 49 - Elevado o numero de membros do Tribunal de 

Justiça ou o dos Tribunais inferiores de segunda instância, ou ne^ 

les ocorrendo vaga, serão previamente aproveitados os em disponibi_ 

lidade, salvo o disposto no § 29 do art. 202 da Constituição Fed£ 

ral e no § 19 do art. 57 desta Lei, nas vagas reservadas aos magi_s 

trados . 

§ 59 - No caso do parágrafo anterior, havendo mais 

de um concorrente a mesma vaga, terá preferencia o de maior tempo 

de disponibilidade, e, sendo este o mesmo, o de maior antigüidade, 

sucessivamente, na substituição e no cargo. 

Art. 107 - t vedada a convocação ou designação cie 

juiz para exercer cargo ou função nos Tribunais, ressalvada a sub£ 

tituição ocasional de seus integrantes {art. 118). 

Capítulo III 

Dos Tribunais de Alçada 

Art. 108 - Poderão ser criados nos Estados, median^ 

te proposta dos respectivos Tribunais de Justiça, Tribunais inferi^ 

res de segunda instância, denominados Tribunais de Alçada, observ^ 

dos os seguintes requisitos: 
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I - ter o Tribunal de Justiça número de desembarga^ 

dores igual ou superior a trinta; 

II - haver o número dc processos distribuídos no Tri_ 

bunal de Justiça, nos dois Últimos anos, superado o índice de tre 

zentos feitos por desembargador, em cada ano; 

III - limitar-se a competência do Tribunal de Alçada, 

em matéria penal, as infrações a que não seja cominada pena de re 

clusão (VETADO) e, em matéria cTvel, a recursos nas ações relativas 

a locação e a acidentes .do trabalho e a matéria fiscal, e nos con 

cernentes a ações de procedimento sumarTssimo. 

Art. 109 - Nos casos de conexão ou continência entre 

ações de competência do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alçada, 

prorrogar-se-á a do primeiro, o mesmo ocorrendo quando, era matéria 

penal, houver desclassificação para crime de competência do último. 

Art. 110 - Os Tribunais de Alçada terão jurisdição 

na totalidade ou em parte do território do Estado, e sede na Capi 

tal ou em cidade localizada na ãrea de sua jurisdição. 

Parágrafo único - Aplica-se, no que couber, aos Tri_ 

bunais de Alçada, o disposto nos arts. 100, çaput, §§ 19, 29 e 59, 

101 e 102. 

Art. 111 - Nos Estados com mais de um Tribunal de 

Alçada é assegurado aos seus juizes o direito de remoção de um para 

outro Tribunal, mediante prévia aprovação do Tribunal de Justiça, 

observado o quinto constitucional. 

Capítulo IV 

Da Justiça de Paz 

Art. 112 - A Justiça de Paz temporária, criada por 

lei, mediante proposta do Tribunal de Justiça, tem competência so 

mente para o processo de habilitação e a celebração do casamento. 

k io . 0 Jui7 do Paz será nomeado pelo Governador, 

mediante escolha era lista tríplice, organizada pelo Presidente do 

Tribunal de Justiça, ouvido o juiz de direito da Comarca, e compo^ 
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ta de eleitores residentes no distrito, não pertencentes a órgão 

de direção ou de ação de partido político. Os demais nomes constan 

tes da lista tríplice serão nomeados primeiro e segundo suplentes. 

§ 2? - 0 exercido efetivo da função de Juiz de Paz 

constitui serviço público relevante e assegurara prisão especial, 

em caso de crime comum, at? definitivo julgamento. 

§ 39 - Nos casos de falta, ausência ou impedimento 

do Juiz de Paz e de seus suplentes, cabera ao juiz de direito da 

Comarca a nomeação de Juiz de Paz £d hoc. 

Art. 1.13 - A irnpugnação ã regularidade do processo 

de habilitação matrimonial e a contestação a impedimento oposto se 

rão decididas pelo juiz de direito. 

TITULO IX 

DA SUBSTITUIÇÃO NOS TRIBUNAIS 

Art. 114 - 0 Presidente do Tribunal e substituído 

pelo Vice-Presidente, e este e o Corregedor, pelos demais membros , 

na ordem decrescente de antigüidade. 

Art. 115 - Em caso de afastamento a qualquer tltu 

lo por período superior a trinta dias, os feitos em poder domagis^ 

trado afastado e aqueles em que tenha lançado relatório, como os 

que pós em mesa para julgamento, serão redistribuídos aos demais 

membros da Câmara, Turma, Grupo ou Seção especializada, mediante 

oportuna compensação. Os feitos em que seja revisor. passarão ao 

substi tuto legal . 

§ 19 - 0 julgamento que tiver sido iniciado prosse 

guirã, computando-se os votos jã proferidos, ainda que o magistra^ 

do afastado seja o relator. 

§ 29 - Somente quando indispensável para decidir no 

va gues + ao, cijrqid? «o julgamento, serã dado substituiu au du^en 

te, cujo voto, então, não se computara. 

Art. 116 - Quando o afastamento for por período igual 

ou superior a três dias, serão redistribuídos, mediante oportuna 

compensação, os h a L e a s curpu b, us mandados de segurança e os fei 
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tos que, consoante fundada alegação do interessado, reclamem solu 

ção urgente. Era caso de vaga, ressalvados esses processos, os de 

mais serão atribuídos ao nomeado para preenchê-la. 

gistrado, nos casos de ausência ou impedimento eventual, será subs^ 

tituTdo por outro da mesma Gamara ou Turma, na ordem de antigüida_ 

de,-ou, se impossível, de outra, de preferência da mesma Seção es^ 

pecializada, na forma prevista no Regimento Interno. Na ausência 

de critérios objetivos, a convocação far-se-a mediante sorteio pG 

blico, realizado pelo Presidente da Câmara,Turma ou Seção especia^ 

1 i z a d a . 

cia somente se fara para completar, como vogai, o quorum de julga 

mento, quando, por suspeiçao ou impedimento dos integrantes do TH 

bunal, não for possível a substituição na forma prevista no artj^ 

go anterior. 

nais de Justiça dos Estados onde não houver Tribunal de Alçada e, 

onde houver, dentre os membros deste para os Tribunais de Justiça 

e dentre os juizes da Comarca da sede do Tribunal de Alçada para 

o mesmo; 

IV - os juízes de direito do Distrito Federal, para 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

V - os juízes Presidentes de Junta de Conciliação 

e Julgamento da sede da Região para os Tribunais Regionais do Tra 

balho. 

as penas previstas no art. 42, I, II, III e IV, nem os que estejam 

respondendo ao procedimento previsto no art. 27. 

§ 39 - A convocação de Juiz de Tribunal do Trab^ 

lho, para substituir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho,ob£ 

òfcNADO FtDEkAL 
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decerã o disposto neste artigo. 

Art. 119 - A redistribuição de feitos, a substitin 

ção nos casos de ausência ou impedimento eventual e a convocação 

para completar quorum de julgamento não autorizam a concessão de 

qualquer vantagem, salvo diárias e transporte, se for o caso. 

TITULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 120 - Os Regimentos Internos dos Tribunais dis_ 

porão sobre a devolução e julgamento dos feitos,no sentido deque, 

ressalvadas as preferências legais, se obedeça, tanto quanto po£ 

sTvel , na organização das pautas, a igualdade numérica entre os 

processos em que o juiz funcione como relator e revisor. 

Art. 121 - Nos julgamentos, o pedido de vista não 

impede votem os juizes que se tenham por habilitados a fazê-lo, e 

o juiz que o formular restituira os autos ao Presidente dentro em 

dez dias, no máximo, contados do dia do pedido, devendo prosseguir 

o julgamento do feito na primeira sessão subseqüente a este prazo. 

Art. 122 - Os Presidentes e Vice-Presidentes de Tri_ 

bunal , assim como os Corregedores, não poderão participar de Trj^ 

bunal El ei tora!. 

Art. 123 - Poderão ter seus mandatos prorrogados, 

por igual período, o Presidente, o Vice-Presidente'e o Corregedor 

que, por força de ■ di s pos i ção regimental, estejam, na data da pu^ 

blicação desta Lei, cumprindo mandato de um ano. 

Art. 124 - 0 magistrado que for convocado para subs 

tituir, na primeira instância, juiz de entrância superior, perce^ 

berã a diferença de vencimentos correspondente, durante o período 

de afastamento do titular, inclusive diárias e transporte, se for 

o caso. 

.Art. 125 - 0 Presidente do Tribunal, de comum acor 

do com o Vice-Presidente, poderá delegar-lhe atribuições. 
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Art. 125 - O Conselho da Justiça Federal compõe-se 

do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal Federal de Recu£ 

sos, e de mais três Ministros eleitos pelo Tribunal, com mandato 

de dois anos. 

Parágrafo único - 0 Tribunal Federal de Recursos ao 

eleger os tres Ministros que integrarão o Conselho, indicara, deji 

tre eles, o Corregedor-Geral , bem como elegera os respectivos su 

plentes. 

Art. 127 - Nas Justiças da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e dos Territórios, poderão existir outros orgãos 

com funções di s ci pl i nares e de correição, nos termos da lei, res^ 

salvadas as competências dos previstos nesta. 

Art. 128 - Nos Tribunais, não poderão ter assento 

na mesma Turma, Camara ou Seção, cônjuges e parentes consangílTneos 

ou afins em linha reta, bem como em linha colateral ate o terceiro 

grau. 

Parágrafo único - Nas sessões do Tribunal Pleno ou 

órgão que o substituir, onde houver, o primeiro dos membros mutuji 

mente impedidos, que votar, excluirá a participação do outro no 

julgamento. 

Art. 129 - 0 magistrado, pelo exercício em órgão dis_ 

ciplinar ou de correição, nenhuma vantagem pecuniária perceberá, 

salvo transporte e diária para alimentação e pousada, quando se 

deslocar de sua sede. 

Art. 130 - Compete a Justiça Federal" o processo e 

julgamento das ações decorrentes de acidentes do trabalho, quando 

o pedido tiver por objetivo o reconhecimento de doença profissi^ 

nal não incluTda na relação organizada pelo Ministerio da Prevideji 

cia e Assistência Social. 0 recurso cabTvel no caso será interpos_ 

to para o Tribunal Federal de Recursos. 

§ 19 - Continuam na competência da Justi ça Estadua 1 

o processo e julgamento das ações a ela distribuídas ate seis me 

s-es após a entrada em vigor da presente Lei. 

§ 29 - Nas Comarcas onde não houver juiz federal, 

ressalvadas as localizadas em região metropolitana onde não houver 
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seção judiciaria da Justiça Federal, os litígios relativos a aci^ 

dentes do trabalho ou a doenças a eles equiparadas continuarão seji 

do processados e julgados pela Justiça Estadual. 

Art. 131 - Ao magistrado que responder a processo 

disciplinar, findo este, dar-se-a certidão de suas peças, se o re 

querer. 

Art. 132 - Aplicam-se a Justiça do Dlstrito Federal 

e dos Territórios, no que couber, as normas referentes a Justiça 

dos Estados. 

Art. 133 - 0 Presidente do Supremo Tri bunal Federal 

adotara as providencias necessárias ã instal ação do Conselho Naci£ 

nal da Magistratura no prazo de trinta dias, contado da entrada em 

vigor desta Lei. 

Art. 134 - Concluídas as instalações que possam aten 

der ã nova composição do Tribunal Federal de Recursos, serão pre 

enchidos oito cargos de Ministro, para completar o numero de vin^ 

te e sete, nos termos do art. 49, devendo o Presidente do Tribu- 

nal, no prazo de trinta dias tornar efetiva a reorganização detej2 

minada nesta Lei e promover a adaptação do Regimento Interno as r£ 

gras nela estabelecidas. 

Art. 135 - 0 mandato dos membros do Conselho Nacio 

nal da Magistratura eleitos no prazo do artigo anterior, com iní 

cio na data da sua eleição, terminará juntamente com o do Presi- 

dente e do Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal eleitos em 

substituição aos atuais. 

Art. 136 - Para efeito do aumento do numero de de 

sembargadores, previsto no art. 106, § 19, poderá ser computado o 

número de processos distribuídos durante o ano anterior, e que, por 

força desta Lei, passaram a competência dos Tribunais de Justiça. 

Art, 137 - Os cargos de desembargadores criados após 

a promulgação da Emenda Constitucional n9 7, de 13 de abril de.1 977 , 

e ainda não providos a data da vigência desta Lei,somenteo serão 

uma vez satisfeito o requisito constante do art. 106, § 19. 

Art. 138 - Aos juTzes togados, nomeados medi cm Le coji 

curso de provas e ainda sujeitos a concurso de títulos consoante 
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as legislações estaduais, computar-se-a, no perTodo de dois anos 

de estagio para aquisição da vi taliciedade, o tempo de exercício 

anterior a 13 de abril de 1977. 

Art. 139 - Dentro de seis meses, contados da vlgêni 

cia desta Lei, os Estados adaptarão sua organizaçãojudiciãria aos 

preceitos nela estabelecidos e aos constantes da Constituição Fe^ 

deral. 

§ 19 - Nos Estados em que houver Tribunal de Alça^ 

da, os Tribunais de Justiça observarão, quanto a competincia, o 

disposto no art. 108, inciso III. 

§ 29 - Os Tribunais de Alçada conservarão,residual_ 

mente, sua competência para o processo è julgamento dos feitos e 

recursos que houverem sido recebidos em seus protocolos até a d^ 

ta da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 140 - Vencido o prazo do artigo anterior,fiC£ 

rão extintos os cargos de juiz substituto de segunda instância,qual_ 

quer que seja a sua denominação, e seus ocupantes, em disponibiM 

dade, com vencimentos integrais até serem aproveitados. 

§ 19 - 0 aproveitamento far-se-ã por promoção ao 

Tribunal de Justiça ou ao Tribunal de Alçada, conforme ocaso,re2 

peitado o quinto constitucional, alternadamente, pelos critérios 

de antigüidade e merecimento, e, enquanto não for possível , nas Va^ 

ras da Comarca da Capital, de entrancia igual a dos ocupantes dos 

cargos extintos. 

§ 29 - No Estado do Rio de Janeiro, nas primeiras 

vagas que ocorrerem ou vierem a ser criadas no Tribunal de Justi- 

ça, ressalvada a faculdade do Governador, de prévio aproveitamen- 

to dos atuais desembargadores em disponibilidade (Emenda Constitu^ 

cional n9 7, art. 202, § 29) e observado o quinto constitucional, 

serão aproveitados os atuais juízes de direito substitutos de de 

sembargador, sem prejuízo da antigílidade que tiverem os demais juí^ 

zes de direito de entrancia especial, na oportunidade do acesso ao 

Tri bunal. 

§ 39 - Os juízes substitutos dos Tribunais de klça 

da do mesmo Estado serão aproveitados nas primeiras vagas que ocor 

rerem ou vierem a ser criadas em qualquer desses Tribunais, oüse£ 
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vados os mesmos critérios deste artigo. 

§ 49 - Os juizes que, na data da entrada em vigor 

desta Lei, estejam no exercício de função substituinte, mediante 

convocação temporária, reassumirão o exercício das Varas de que se 

jam titulares. 

§ 59 - E vedado o aproveitamento por forma diversa 

da prevista nos artigos anteriores, 1 ncl usi ve como assessor, assis^ 

tente ou auxiliar de desembargador ou de juiz de Tribuna! de Al ça^ 

da. 

Art. 141 - Independentemente dodisposto no § 39, do 

art. 100, desta Lei, fica assegurado o acesso aos Tri bunai s de Jus. 

tiça, pelo critério de antigüidade, de todos os juizes de direito 

que, a data da promulgação desta Lei, integrem a mais elevada eii 

trincia, desde que, segundo as disposições estaduais então vigeji 

tes, tenham igual ou maior antigüidade do que a daqueles que int£ 

gram os Tribunais de Alçada, ressalvada a recusa prevista no inci_ 

so III, do art. 144, da Constituição Federal. 

Art. 142 - No Estado do Rio de Janeiro a aplicação 

do disposto no § 39 do art. 100 não poderá afetar aantigüidade que 

tiverem, na data da entrada em vigor desta Lei, osjuTzes que atua^ 

mente compõem a entrância especial, entre os quais se incluem os 

juizes que integram os Tribunais de Alçada. 

- Art. 143 - 0 disposto no § 49 do art. 100 não se 

aplica ãs vagas ocorrentes antes da data da entrada em vigor des^ 

ta Lei. 

Art. 144 - (VETADO) 

Parágrafo único - (VETADO) 

Art. 145 - As gratificações e adicionais atualmeji 

te atribuídos a magistrados, não previstos no art. 65, ou exceden^ 

tes das porcentagens e limites nele fixados, ficam extintos e seus 

valores atuais passam a ser percebidos como vantagem pessoal inal_ 
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teravel no seu quantum, a ser absorvida em futuros aumentos ou reji 

justes de vencimentos. 

Paragrafo único - A absorção a que se refere este 

artigo não se aplica ao excesso decorrente do número de- qüinqüi 

nios e não excederá de vinte por cento em cada aumento ou reajus^ 

te de vencimento. 

Art. 146 - Esta Lei entrara em vigor sessenta dias 

após sua publicação. 

Art. 14-7 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 14 de 

1589 da Independência e 919 da República. 

março de 1 979; 

#NAíU ^ r. . 
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^ Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magis 

atura Nacional. 

6 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Capítulo I 

Dos órgãos do Poder Judiciário 

Art. 19-0 Poder Judiciário é exercido pelos se 

I - Supremo Tribunal Federal; 

II - Conselho Nacional da Magistratura; 

III - Tribunal Federal de Recursos e juizes fede- 

IV - Tribunais e juizes militares; 

V - Tribunais e juizes eleitorais; 

VI - Tribunais e juízos do trabalho; 

VII - Tribunais e juizes estaduais; 

VIII - Tribunal e juizes do Distrito Federal e dos 

V guintes órgãos; 

rais; 

Territórios. 
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Art. 29-0 Supremo Tribunal Federal, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 

compõe-se de onze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presiden- 

te da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Fede- 

ral, dentre cidadãos maiores de trinta, e cinco anos, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada. 

Art. 39 - O Conselho Nacional da Magistratura , 

com sede na Capital da União e jurisdição em todo o território 

nacional, compõe-se de sete Ministros do Supremo Tribunal Fede- 

ral, por este escolhidos, mediante votação nominal para um pe- 

ríodo de dois anos, inadmitida a recusa do encargo. 

§ 19 - A eleição far-se-á juntamente com a do 

Presidente e Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, os 

quais passam a integrar, automaticamente, o Conselho, nele exer 

cendo as funções de Presidente e Vice-Presidente, respectivamen 

te. 

§ 29 - Os Ministros não eleitos poderão ser con 

vocados pelo Presidente, observada a ordem decrescente de anti 

güidade, para substituir os membros do Conselho, nos casos de 

impedimento ou afastamento temporário. 

§ 39 - Junto ao Conselho funcionará o Procura- 

dor- Geral da República. 

Art. 49-0 Tribunal Federal de Recursos, com se 

de na Capital da União e jurisdição em todo o território nacio- 

nal, compoe-se de vinte e sete Ministros vitalícios,nomeados pe 

lo Presidente da República, após aprovada a escolha pelo Senado 

Federal, salvo quanto ã dos juízes federais, sendo quinze den- 

tre juizes federais, indicados em lista tríplice pelo próprio 

Tribunal; quatro dentre membros do Ministério Público Federal; 

quatro dentre advogados maiores de trinta e cinco anos, de nota 

vel saber jurídico e de reputação ilibada; e quatro dentre Ma- 

gistrados ou membros do Ministério Público dos Estados e do Dis. 

trito Federal. 



Art. 59 - Os juizes federais serão nomeados pelo 

Presidente da Republica, escolhidos, sempre- que possível, em 

lista tríplice, organizada pelo Tribunal Federal de Recursos, 

dentre os candidatos com idade superior a vinte e cinco anos,de 

reconhecida idoneidade moral, aprovados em concurso publico de 

provas e títulos, alem da satisfaçao de outros requisitos espe- 

cificados em lei. 

§ 1? - Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 

constitui uma Seção Judiciaria, que tem por sede a respectiva 

Capital, e Varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

§ 29 - Nos Territórios do Amapá, Roraima e Rondo 

nia, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juizes fede- 

rais caberão aos juizes da Justiça local, na forma que a lei 

dispuser. 0 Território de Fernando de Noronha está compreendi- 

do na Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Art. 69-0 Superior Tribunal Militar, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 

compoe-se de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presi- 

dente da Republica, depois de aprovada a escolha pelo Senado Fe 

deral, sendo três dentre Oficiais-Generais da Marinha, quatro 

dentre Oficiais-Generais do Exercito e três dentre Oficiais-Ge- 

nerais da Aeronáutica, todos da ativa,e cinco dentre civis,maio 

res de trinta e cinco anos, dos quais tres cidadãos de notório 

saber jurídico e idoneidade moral, com mais de dez anos de prá- 

tica forense, e dois juízes-auditores ou membros do Ministério 

Publico da Justiça Militar, de comprovado saber jurídico. 

Art. 79 - são órgãos da Justiça Militar da Uni- 

ão, alem do Superior Tribunal Militar, os juízes-auditores e os 

Conselhos de Justiça, cujos numero, organização e competência 

são definidos em lei. 

Art. 89-0 Tribunal Superior Eleitoral, com se- 

de na Capital da União e jurisdição em todo o território nacio- 

nal, é composto de sete juízes, dos quais três Ministros do Su- 

premo Tribunal Federal e dois Ministros do Tribunal Federal de 
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Recursos, escolhidos pelo respectivo Tribunal, mediante elei- 

ção, pelo voto secreto, e dois nomeados pelo Presidente da Repü 

blica, dentre seis advogados de notável saber jurídico e idone^i 

dade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal, 

Art. 9? - Os Tribunais Regionais Eleitorais, com 

sede na Capital do Estado em que tenham jurisdição e no Distri- 

to Federal, compõem-se de quatro juizes eleitos, pelo voto se- 

creto, pelo respectivo Tribunal de Justiça, sendo dois dentre 

desembargadores e dois dentre juizes de direito; um juiz fede- 

ral, escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos, se na Seção 

Judiciária houver mais de um, e, por nomeação do Presidente da 

Republica, de dois dentre seis cidadãos de notável saber juridi. 

co e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 10 - Os juízes do Tribunal Superior Eleito 

ral e dos Tribunais Regionais Eleitorais, bem como os respecti- 

vos substitutos, escolhidos na mesma ocasião e por igual proces 

so, salvo motivo justificado, servirão, obrigatoriamente, por 

dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecu 

tivos. 

Art. 11 - Os juízes de direito exercem as fun- 

ções de juízes eleitorais, nos termos da lei. 

§ 19 - A lei pode outorgar a outros juízes compe 

tência para funções não decisõrias. 

§ 29 - Para a apuração de eleições, constitu 

ir-se-ão Juntas Eleitorais, presididas por juiz de direito, e 

cujos membros, indicados conforme dispuser a legislação eleito- 

ral, serão aprovados pelo Tribunal Regional Eleitoral e nomea- 

dos pelo seu Presidente. 

Art. 12-0 Tribunal Superior do Trabalho,com se 

de na Capital da União e jurisdição em todo o território nacio- 

nal, compõe-se de dezessete Ministros, nomeados pelo Presidente 

da Republica, onze dos quais, togados e vitalícios, depois de a 



provada a escolha pelo Senado Federal, sendo sete dentre magis- 

trados da Justiça do Trabalho, dois dentre advogados no exerci 

cio efetivo da profissão, e dois dentre membros do Ministério 

Publico da Justiça do Trabalho, maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada, e seis classis- 

* tas e temporários, em representação paritãria dos empregadores 

e dos trabalhadores, de conformidade com a lei, e vedada a re- 

condução por mais de dois períodos de três anos. 

Art. 13 - Os Tribunais Regionais do Trabalho,com 

sede, jurisdição e número definidos em lei, compõem-se de dois 

terços de juízes togados e vitalícios e um terço de juizes cias 

sistas e temporários, todos nomeados pelo Presidente da Repúbli. 

ca, observada, quanto aos juízes togados, a proporcionalidade 

fixada no art. 12 relativamente aos juízes de carreira, advoga- 

dos e membros do Ministério Publico da Justiça do Trabalho e,em 

relação aos juízes classistas, a proibição constante da parte 

final do artigo anterior. 

Art. 14 - As Juntas de Conciliação e Julgamento 

têm a sede, a jurisdição e a composição definidas em lei, asse 

gurada a paridade de representação entre empregadores e traba- 

lhadores, e inadmitida a recondução dos representantes classis^ 

tas por mais de dois períodos de três anos. 

§ 19 - Nas Comarcas onde não for instituída Jun 

ta de Conciliação e Julgamento, poderá a lei atribuir as suas 

funções aos juízes de direito. 

§ 29 - Poderão ser criados por lei outros órgãos 

da Justiça do Trabalho, 

Art. 15 - Os órgãos do Poder Judiciário da União 

(art, 19, incisos I a VI) têm a organização e a competência de- 

finidas na Constituição, na lei e, quanto aos Tribunais, ainda, 

no respectivo Regimento Interno. 

Art. 16 - Os Tribunais de Justiça dos Estados, 

com sede nas respectivas Capitais e jurisdição no território es 
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tadual, e os Tribunais de Alçada, onde forem criados, tem a com 

posição, a organização e a competência estabelecidas na Consti 

tuição, nesta lei, na legislação estadual e nos seus Regimentos 

Internos. 

Parágrafo ünico - Nos Tribunais de Justiça com 

mais de vinte e cinco desembargadores, será constituído orgão 

especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco mem 

bros, para o exercício das atribuições administrativas e juris- 

dicionais, da competência do Tribunal Pleno, bem como para unjL 

formização da jurisprudência no caso de divergência entre suas % 
~ V / Seções. 

Art. 17 - Os juizes de direito, onde não houver 

juizes substitutos, e estes, onde os houver, serão nomeados me- 

diante concurso publico de provas e títulos. 

§ 1? - Onde houver juizes substitutos vitalí- 

cios, os juizes de direito serão nomeados dentre os juizes sub^ 

titutos vitalícios, mediante indicação do Tribunal de Justiça 

ou do Õrgão Especial, nos Estados ao Governador, no Distrito Fe 

deral ao Presidente da República. 

§ 29 - Antes de decorrido o biênio do estágio, e 

desde que seja apresentada a proposta do Tribunal ao Chefe do 

Poder Executivo, para o ato de exoneração, o juiz substituto fi 

cará automaticamente afastado de suas funções e perderá o direi^ 

to a vitaliciedade, ainda que o ato de exoneração seja assina- 

do apos o decurso daquele período. i 

§ 39 - Os juizes de direito e os juizes substi- 

tutos têm a sede, a jurisdição e a competência fixadas em lei. 

§ 49 - Poderão os Estados instituir,mediante prq 

posta do respectivo Tribunal de Justiça, ou Õrgão Especial, juí 

zes togados, com investidura limitada no tempo e competência pa 

ra o julgamento de causas de pequeno valor e crimes a que não 

seja cominada pena de reclusão, bem como para a substituição 

dos juizes vitalícios. 

§ 59 - Podem, ainda, os Estados criar justiça de 



paz temporária, competente para o processo de habilitação e ce 

lebração de casamento. 

Art. 18 - São órgãos da Justiça Militar estadual 

os Tribunais de Justiça e os Conselhos de Justiça, cujas compo 

sição, organização e competência são definidas na Constituição 

e na lei. 

Parágrafo ünico - Nos Estados de Minas Gerais, 

Paraná, Rio Grande do Sul e São Paulo, a segunda instância da 

Justiça Militar estadual ê constituída pelo respectivo Tribunal 

Militar, integrado por oficiais do mais alto posto da Polícia 

^ Militar e por civis, sempre em número ímpar, excedendo os pri- 

meiros aos segundos em uma unidade. 

Art. 19-0 Tribunal de Justiça do Distrito Fe- 

deral e dos Territórios, com sede na Capital da União, tem a 

composição, a organização e a competência estabelecidas em lei. 

Art. 20 - Os juizes de direito e os juizes subs 

titutos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,vitalí^ 

cios após dois anos de exercício, investidos mediante concurso 

público de provas e títulos, e os juizes togados temporários,to 

dos nomeados pelo Presidente da República, têm a sede, a juris- 

dição e a competência prescritas em lei. 

* Capítulo II 

Dos Tribunais 

Art. 21 - Compete aos Tribunais, privativamente: 

I - eleger seus Presidentes e demais titulares 

de sua direção, observado o disposto na presente lei; 

II - organizar seus serviços auxiliares,provendo- 

Ihes os cargos, na forma da lei; propor ao Poder Legislativo a 

criação ou a extinção de cargos e a fixação dos respectivos ven 

cimentos; 
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III - elaborar seus regimentos internos e neles es 

tabelecer, observada esta lei, a competência de suas Camaras ou 

Turmas isoladas. Grupos, Seções ou outros órgãos com funções ju 

risdicionais ou administrativas? 

IV - conceder licença e ferias, nos termos da 

lei, aos seus membros e aos juizes e serventuários que lhes são 

imediatamente subordinados? 

V - exercer a direção e a disciplina dos órgãos 

e serviços que lhes forem subordinados? 

VI - julgar, originariamente, os mandados de segu 

rança contra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os de 

suas Câmaras, Turmas ou Seções. 

Capitulo III 

Dos Magistrados 

Art. 22 - §ão vitalícios: 

X - a partir da posse: 

a)- os Ministros do Supremo Tribunal Federal? 

bl os Ministros do Tribunal Federal de Recursos? 

c). os Ministros do Superior Tribunal Militar? 

d), os Ministros e juizes togados do Tribunal Su- 

perior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho? 

e) os desembargadores eos juizes dos Tribunais 

de segunda instância da Justiça Militar dos Estados? 

II - após dois anos de exercício: 

al os juizes federais? 

b) os juizes-auditores e juízes-auditores substitu 

tos da Justiça Militar da União; 

c) os juizes do Trabalho Presidentes de Junta de 

Conciliação e Julgamento e os juizes do Trabalho substitutos; 



d) os juizes de direito da Justiça dos Estados e 

os juízes^-auditores da Justiça Militar dos Estados; 

e) os juízes de direito e os juizes substitutos 

da Justiça dos Estados e da do Distrito Federal e dos Territ6r_i 

os. 

Parágrafo único - Os juízes a que alude o inciso 

II deste artigo, mesmo enquanto não adquirirem a vitaliciedade, 

não poderão perder o cargo senão por proposta do Tribunal ou do 

^rgão Especial competente, adotada pelo voto de dois terços de 

seus membros efetivos. 
y 
^ Art. 23 - Os juízes e membros de Tribunais e Jun 

tas Eleitorais, no exercício de suas funções e no que lhes for 

aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis. 

' Art. 24-0 juiz togado, de investidura têmpora 

ria (art. 17, § 49), poderá ser demitido, em caso de falta gra- 

ve, por proposta do Tribunal ou do Õrgão Especial, adotada pelo 

voto de dois terços de seus membros efetivos. 

Parágrafo único - O quorum de dois terços de mem 

bros efetivos do Tribunal, ou de seu õrgao Especial, será apura 

do em relação ao número de desembargadores em condições legais 

de votar, como tal se considerando os não atingidos por impedi- 

mento ou suspeição e os nao licenciados por motivo de saúde. 

TÍTULO II 

DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA E DAS 

PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO 

Capítulo I 

Das Garantias da Magistratura 

Seção I 

Da Vitaliciedade 
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Art. 25 - Salvo as restrições expressas na Con£ 

tituição, os magistrados gozam daá garantias de vitaliciedade , 

inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos. 

Art. 26-0 magistrado vitalício somente perdera 

o cargo por sentença judiciária definitiva: 

I - em ação penal por crime comum ou de responsa 

bilidade; 

II - em procedimento administrativo para a perda 

do cargo nas hipóteses seguintes: 

a) exercício, ainda que em disponibilidade, de 

qualquer outra função, salvo um cargo de magistério superior/pü 

blico ou particular; 

b) recebimento, a qualquer título e sob qualquer 

pretexto, de percentagens ou custas nos processos sujeitos a 

seu despacho e julgamento; 

c) exercício de atividade político-partidâria. 

§ 19 - O exercício de cargo de magistério supe- 

rior, público ou particular, somente será permitido se houver 

correlação de matérias e compatibilidade de horários, vedado,em 

qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administra 

tiva ou técnica de estabelecimento de ensino. 

§ 29 - Não se considera exercício do cargo o de- 

sempenho de função docente em curso oficial de preparação para 

judicatura ou aperfeiçoamento de magistrados. 

Art. 27-0 procedimento para a decretação da 

perda do cargo terá início por determinação do Tribunal, ou do 

seu Õrgão Especial, a que pertença ou esteja subordinado o ma- 

gistrado, de ofício ou mediante representação fundamentada do 

Poder Executivo ou Legislativo, do Ministério Público ou do Con 

selho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 19 - Em qualquer hipótese, a instauração do 

processo preceder-se-â da defesa prévia do magistrado, no prazo 

de quinze dias, contado da entrega da cópia do teor da acusação 

e das provas existentes, que lhe remeterá o Presidente do Tribu 



nal, mediante ofício, nas quarenta e oito horas imediatamente 

seguintes à apresentação da acusação. 

§ 2? - Findo o prazo da defesa previa, haja ou 

não sido apresentada, o Presidente, no dia útil imediato,convo- 

cará o Tribunal ou o seu Órgão Especial para que, em sessão se 

creta, decida sobre a instauração do processo, e, caso determi 

nada esta, no mesmo dia distribuirá o feito e fará entregá-lo 

^ ao relator, 

§ 39 - 0 Tribunal ou o seu Órgão Especial, na 

n- sessão em que ordenar a instauração do processo, como no curso 

W dele, poderá afastar o magistrado do exercício das suas fun- 

ções, sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens, até a deci 

são final, 

§ 49 - As provas requeridas e deferidas, bem co- 

mo as que o relator determinar de ofício, serão produzidas no 

prazo de vinte dias, cientes o Ministério Público, o magistrado 

ou o procurador por ele constituído, a fim de que possam delas 

participar. 

§ 59 - Finda a instrução, o Ministério Público e 

o magistrado ou seu procurador terão, sucessivamente, vista dos 

autos por dez dias, para razões. 

§ 69 - 0 julgamento será realizado em sessão se 

creta do Tribunal ou de seu Órgão Especial, depois de relatório 

rT oral, e a decisão no sentido da penalizaçao do magistrado so se 

rã tomada pelo voto de dois terços dos membros do colegiado, em 

^ escrutínio secreto. 

§ 79 - Da decisão publicar-se-â somente a conclu 

são. 

§ 89 - Se a decisão concluir pela perda do car- 

go, será comunicada, imediatamente, ao Poder Executivo, para a 

formalização do ato. 

Art. 28-0 magistrado vitalício poderá ser com 

pulsoriamente aposentado ou posto em disponibilidade, nos ter- 

mos da Constituição e da presente lei. 
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Art. 29 - Quando, pela natureza ou gravidade da 

infração penal, se torne aconselhável o recebimento de denúncia 

ou de queixa contra magistrado, o Tribunal, ou seu Õrgão Espe- 

cial, poderá, em decisão tomada pelo voto de dois terços de 

seus membros, determinar o afastamento do cargo do magistrado 

denunciado. 

Seção II 

Da Inamovibilidade 

Art. 30 - O juiz não poderá ser removido ou pro 

movido senão com seu assentimento, manifestado na forma da lei, 

ressalvado o disposto no art. 45, item I. 

Art. 31 - Em caso de mudança da sede do juízo se 

rã facultado ao juiz remover-se para ela ou para comarca de 

igual entrância, ou obter a disponibilidade com vencimentos in 

tegrais. 

Seção III 

Da Irredutibilidade de Vencimentos 

Art. 32 - Os vencimentos dos magistrados são ir 

redutíveis, sujeitos, entretanto, aos impostos gerais, inclusi 

ve o de renda, e aos impostos extraordinários. 

Parágrafo único - A irredutibilidade dos venci- 

mentos dos magistrados hão impede os descontos fixados em lei, 

em base igual à estabelecida para os servidores públicos, para 

fins previdenciários. 

Capítulo II 

Das Prerrogativas do Magistrado 

Art. 33 - São prerrogativas do magistrado: 

I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e lo 



cal previamente ajustados com a autoridade ou juiz de instân- 

cia igual ou inferior; 

II - não ser preso senão por ordem escrita do Tri 

bunal ou do Õrgão Especial competente para o julgamento, salvo 

em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fa 

ra imediata comunicação e apresentação do magistrado ao Presi- 

dente do Tribunal a que esteja vinculado e em cuja presença se 

râ lavrado o auto respectivo; 

III - ser recolhido a prisão especial, ou a sala 

especial de Estado-Maior, por ordem e á disposição do Tribunal 

ou do Õrgão Especial competente, quando sujeito a prisão antes 

do julgamento final; 

IV - não estar sujeito a notificação ou a intima- 

ção para comparecimento, salvo se expedida por autoridade judi- 

cial; 

V - portar arma de defesa pessoal.. 

Parágrafo único - Quando, no curso de investiga- 

ção, houver indício da prática de crime por parte do magistra- 

do, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os respec 

tivos autos ao Tribunal ou õrgao Especial competente para o jul 

gamento, a fim de que prossiga na investigação. 

Art. 34 - Os membros do Supremo Tribunal Fede- 

ral, do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Mili 

tar, do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Superior do 

Trabalho têm o título de Ministro; os dos Tribunais de Justiça, 

o de desembargador; sendo o de juiz, privativo dos integrantes 

dos outros Tribunais e da magistratura de primeira instância. 

TITULO III 

DA DISCIPLINA JUDICIÁRIA 

Capítulo- I 

Dos Deveres do Magistrado 
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Art. 35 - São deveres do magistrado: 

I - cumprir e fazer cumprir, com independência, 

serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos de ofí- 

cio; 

II - não exceder injustificadamente os prazos pa 

ra sentenciar ou despachar; 

III - determinar as providências necessárias para vl 
que os atos processuais se realizem nos prazos legais; 

IV - tratar com urbanidade as partes, os membros 
- - ^ 

do Ministério Publico, os advogados, as testemunhas, os funcio- 

nários e auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, 

a qualquer momento, quando se trate de providência que reclame 

e possibilite solução de urgência; 

V - residir na sede da Comarca, salvo autoriza- 

ção do órgão disciplinar a que estiver subordinado; 

VI - comparecer pontualmente ã hora de iniciar-se 

o expediente ou a sessão, e não se ausentar injustificadamente 

antes de seu termino; 

VII - exercer assídua fiscalização sobre os subor 

dinados, especialmente no que se refere à cobrança de custas e 

emolumentos, embora não haja reclamação das partes; 

VIII - manter conduta irrepreensível na vida públi. 

ca e particular. ^ . 

Art. 36 - É vedado ao magistrado: 

I - exercer o comercio ou participar de socie- , 

dade comercial, inclusive de economia mista, exceto como acio- 

nista ou quotista; 

II - exercer cargo de direção ou técnico de so- 

ciedade civil, associação ou fundação, de qualquer natureza ou 

finalidade, salvo de associação de classe, e sem remuneração; 

III - manifestar, por qualquer meio de comunica- 

ção, opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de 

outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou senten- 

ças, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em 



obras técnicas ou no exercício do magistério. 

Parágrafo único - O disposto nos itens I e II 

deste artigo não se aplica aos representantes classistas, mem- 

bros dos Tribunais do Trabalho. 

Art. 37 - Os Tribunais farão publicar, mensal- 

mente, no órgão oficial, dados estatísticos sobre seus traba- 

lhos no mês anterior, entre os quais: o número de votos que ca- 

da um de seus membros, nominalmente indicado, proferiu como re- 

lator e revisor; o número de feitos que lhe foram distribuídos 

no mesmo período; o número de processos que recebeu em conse- 

qüência de pedido-de vista ou como revisor; a relação dos fei- 

tos que lhe foram corlclusos para voto, despacho e lavratura de 

acórdão, ainda não devolvidos, embora decorridos os prazos le- 

gais, com as datas das respectivas conclusões. 

Parágrafo único - Compete ao Presidente do Tribu 

nal velar pela regularidade e pela exatidão das publicações. 

Art. 38 - Sempre que, encerrada a sessão, resta 

rem em pauta ou em mesa mais de vinte feitos sem julgamento, o 

Presidente fará realizar uma ou mais sessões extraordinárias, 

destinadas ao julgamento daqueles processos. 

Art. 39 - Os juízes remeterão, até o dia dez de 

cada mês, ao órgão corregedor competente de segunda instância, 

informação a respeito dos feitos em seu poder, cujos prazos pa 

ra despacho ou decisão hajam sido excedidos, bem como indica- 

ção do número de sentenças proferidas no mês anterior. 

Capítulo II 

Das Penalidades 

Art. 40 - A atividade censória de Tribunais e 

Conselhos é exercida com o resguardo devido ã dignidade e ã in 

dependência do magistrado. 

Art. 41 - Salvo os casos de impropriedade ou ex 

cesso de linguagem, o magistrado não pode ser punido ou prejudj. 
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cado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões 

que proferir. 

Art. 42 - São penas disciplinares: 

I - advertência; 

II - censura; 

III - remoção compulsória; 

IV - disponibilidade com vencimentos proporcio 

nais ao tempo de serviço; 

V - aposentadoria compulsória com vencimentos 

proporcionais ao tempo de serviço; 

VI - demissão. 

Parágrafo único - As penas de advertência e de 

censura somente são aplicáveis aos juizes de primeira instân- 

cia. 

Art. 43 - A pena de advertência aplicar-se-á re 

servadamente, por escrito, no caso de negligência no cumprimen- 

to dos deveres do cargo, 

Art. 44 - A pena de censura será aplicada reser 

vadamente, por escrito, no caso de reiterada negligência no cum 

primento dos deveres do cargo, ou no de procedimento incorreto, 

se a infração não justificar punição mais grave. 

Parágrafo único - 0 juiz punido com a pena de 

censura não poderá figurar em lista de promoção por merecimento 

pelo prazo de um ano, contado da imposição da pena. 

Art. 45-0 Tribunal ou seu Õrgão Especial pode 

rã determinar, por motivo de interesse público, era escrutínio 

secreto e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos; 

I - a remoção de juiz de instância inferior; 

II - a disponibilidade de membro do próprio Tribu 

nal ou de juiz de instância inferior, com vencimentos propor 

cionais ao tempo de serviço. 

Parágrafo único - Na determinação de quorum de 

decisão aplicar-se-â o disposto no parágrafo único do art. 24. 



Art, 46-0 procedimento para a decretação da re 

moção ou disponibilidade de magistrado obedecerá ao prescrito 

no art. 27 desta lei, 

Art. 47 - A pena de demissão será aplicada: 

I - aos magistrados vitalícios, nos casos previjs 

tos no art. 26, I e II; 

II - aos juizes nomeados mediante concurso de pro 

vas e títulos, enquanto não adquirirem a vitaliciedade, e aos 

juizes togados temporários, em caso de falta grave, inclusive 

nas hipóteses previstas no art. 56 

Art. 48 - Os regimentos internos dos Tribunais 

estabelecerão o procedimento para a apuração de faltas puníveis 

com advertência ou censura. 

Capítulo III 

Da Responsabilidade Civil do Magistrado 

Art. 49 - Responderá por perdas e danos o magis 

trado, quando: 

I - no exercício de suas funções, proceder com 

dolo ou fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motiL 

vo, providência que deva ordenar de ofício, ou a requerimento 

das partes. 

Parágrafo único - Reputar-se-ão verificadas as 
k> 

hipóteses previstas no inciso II somente depois que a parte,por 

intermédio do escrivão, requerer ao magistrado que determine a 

providência, e este não lhe atender o pedido dentro de dez dias. 

Capítulo IV 

Do Conselho Nacional da Magistratura 

Art. 50 - Ao Conselho Nacional da Magistratura 
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cabe conhecer de reclamações contra membros de Tribunais,podendo 

ayocar processos disciplinares contra juizes de primeira instân 

cia e, em qualquer caso, determinar a disponibilidade ou a apo- 

sentadoria de uns e outros, com vencimentos proporcionais ao tem 

po de serviço. 

Art. 51 — Ressalvado o poder de avocação, a que 

se refere o artigo anterior, o exercício das atribuições especí- 

ficas do Conselho Nacional da Magistratura nao prejudica a compe 

tência disciplinar dos Tribunais, estabelecida em lei, nem in- 

terfere nela. 
^ s# 

Art. 52 - A reclamação contra membro de Tribu - 

nal serã formulada em petição, devidamente fundamentada e acom- 

panhada de elementos comprobatorios das alegações. 

§ 19 - A petição -a que se refere este artigo de- 

ve ter firma reconhecida, sob pena de arquivamento liminar,salvo 

se assinada pelo Procurador-Geral da República, pelo Presidente 

do Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Bra- 

sil ou pelo Procurador-Geral da Justiça do Estado. 

§ 29 - Distribuída a reclamação, poderá o rela- 

tor, desde logo, propor ao Conselho o arquivamento, se conside 

rar manifesta a sua improcedência, 

§ 39 - Caso o relator não use da faculdade pre- 

vista no parágrafo anterior, mandará ouvir o reclamado, no prazo 

de quinze dias, a fira de que, por si ou por procurador, alegue, 

querendo, o que entender conveniente a bem de seu direito. 

§ 49 - Cora a resposta do reclamado, ou sem ela, 

deliberará o Conselho sobre o arquivamento ou a conveniência de 

melhor instrução do processo, fixando prazo para a produção de 

provas e para as diligências que determinar. 

§ 59 - Se desnecessárias outras provas ou dili — 

gencias, e se o Conselho não concluir pelo arquivamento da recla 

mação, abrir-se-á vista para alegações, sucessivamente,pelo pra 

zo de dez dias, ao reclamado, ou a seu advogado, e ao Procura — 

dor-Gerai da República. 



§ 69 - O julgamento será realizado em sessão se 

creta do Conselho, com a presença de todos os seus membros,publi 

cando-se somente a conclusão do acórdão. 

§ 79 - Em todos os atos e termos -,do processo, po 

derá o reclamado fazer-se acompanhar ou representar por advoga- 

do, devendo o Procurador-Geral da República oficiar neles como 

fiscal da lei. 

Art. 53 - A avocação de processo disciplinar con 

tra juiz de instância inferior dar-se-â mediante representação 

fundamentada do Procurador-Geral da República, do Presidente do 

Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 

ou do Procurador-Geral da Justiça do Estado, oferecida dentro de 

sessenta dias da ciência da decisão disciplinar final do órgão a 

que estiver sujeito o juiz, ou, a qualquer tempo, se, decorridos 

mais de três meses do início do processo, não houver sido profe- 

rido o julgamento. 

§ 19 - Distribuída a representação, mandará o 

relator ouvir, em quinze dias, o juiz e o órgão disciplinar que 

proferiu a decisão ou que deveria havi-la proferido, 

§ 29 - Findo o prazo de quinze dias, com ou sem 

as informações, deliberará o Conselho Nacional da Magistratura 

sobre o arquivamento da representação ou a avocaçao do processo, 

procedendo-se neste caso, na conformidade dos §§ 49 a 79 do arti. 

go anterior. 

Art. 54-0 processo e o julgamento das represen 

tações e reclamações serão sigilosos, para resguardar a dignida 

de do magistrado, sem prejuízo de poder o relator delegar a insi 

trução a juiz de posição funcional igual ou superior a do indj- 

ci ado. 

Art, 55 - As reuniões do Conselho Nacional da Ma 

gistratura serão secretas, cabendo a um de seus membros, designa 

do pelo Presidente, lavrar-lhes as respectivas atas, das quais 

constarão os nomes dos juizes presentes e, em resumo, os proces^ 

sos apreciados e as decisões adotadas. 
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Art. 56-0 Conselho Nacional da Magistratura po 

derâ determinar a aposentadoriacom vencimentos proporcionais 

ao tempo de serviço, do magistrado: 

I - manifestamente negligente no cumprimento dos 

deveres do cargo? 

II - de procedimento incompatível com a dignida- 

de, a honra e o decoro de suas funções; 

III — de escassa ou insuficiente capacidade de tra 

balho, ou cujo proceder funcional seja incompatível com o bom de 

sempenho das atividades do Poder Judiciário. 

Art. 57-0 Conselho Nacional da Magistratura po 

derã determinar a disponibilidade de magistrado, com vencimentos 

proporcionais ao tempo de serviço, no caso em que a gravidade 

das faltas a que se reporta o artigo anterior nao justifique a 

decretação da aposentadoria. 

§ 19 - O magistrado, posto em disponibilidade por 

determinação do Conselho, somente poderá pleitear o seu aprovei- 

tamento, decorridos dois anos do afastamento. 

§ 29 - O pedido, devidamente instruído e justifi- 

cado, acompanhado de parecer do Tribunal competente, ou de seu Õr 

gão Especial, será apreciado pelo Conselho Nacional da Magistratu 

ra, após parecer do Procurador-Geral da República. Deferido o pe- 

dido, o aproveitamento far-se-á a critério do Tribunal ou seu Õr 

gão Especial. 

§ 39 - Na hipótese deste artigo, o tempo de diss 

ponibilidade não será computado, senão para efeito de aposentado 

ria. 

§ 49 - 0 aproveitamento de magistrado, posto em 

disponibilidade nos termos do item IV do art.42 e do item II do 

art. 45 , observará as normas dos parágrafos deste artigo. 

Art. 58 - A aplicação da pena de disponibilidade 

ou aposentadoria será imediatamente comunicada ao Presidente do 

Tribunal a que pertencer ou a que estiver sujeito o magistrado,pa 

ra imediato afastamento das suas funções. Igual comunicação far- 

se-á ao Chefe do Poder Executivo competente, a fim de que forma 



lize o ato de declaração da disponibilidade ou aposentadoria do 

magistrado. 

Art. 59-0 Conselho Nacional da Magistratura,se 

considerar existente crime de ação pública, pelo que constar de 

reclamação ou representação, remeterá ao Ministério Público cópia 

das peças que entender necessárias ao oferecimento da denúncia 

ou ã instauração de inquérito policial, 

Art. 60 - O Conselho Nacional da Magistratura es 

tabelecerá, em seu Regimento Interno, disposições complementares 

das constantes deste capítulo. 

TÍTULO IV 

DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS DOS MAGISTRADOS 

Capítulo I 

Dos Vencimentos e Vantagens Pecuniárias 

Art. 61 - Os vencimentos dos magistrados são fi- 

xados em lei, em valor certo, atendido o que estatui o art. 32, 

parágrafo único. 

Parágrafo único - Ã magistratura de primeira ±ns 

tãncia da União assegurar-se-ão vencimentos não inferiores a dois 

terços dos valores fixados para os membros de segunda instância 

respectiva, assegurados aos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

vencimentos pelo menos iguais aos dos Ministros de Estado, e q^- 

rantidos aos juizes vitalícios do mesmo grau de jurisdição iguais 

vencimentos. 

Art. 62 - Os Ministros militares e togados do Su 

perior Tribunal Militar, bem como os Ministros do Tribunal Supe- 

rior do Trabalho, têm vencimentos iguais aos dos Ministros do 

Tribunal Federal de Recursos. 
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Art. 63 - Os vencimentos dos desembargadores dos 

Tribunais de Justiça dos Estados e do Tribunal de Justiça do Dis- 

trito Federal e dos Territórios não serio inferiores, no primeiro 

caso, aos dos Secretários de Estado, e no segundo, aos dos Secre 

tários de Governo do Distrito Federal, não podendo ultrapassar,po 

rem, os fixados para os Ministros do Supremo Tribunal Federal. Os 

juizes vitalícios dos Estados têm os seus vencimentos fixados com 

diferença não excedente a vinte por cento de uma para outra en- 

trância, atribuindo-se aos da entrãncia mais elevada não menos de 

dois terços dos vencimentos dos desembargadores. 

§ 19 - Os juizes de direito da Justiça do Distri 

to Federal e dos Territórios têm seus vencimentos fixados em pro 

porção não inferior a dois terços do que percebem os desembarga- 

dores e os juizes substitutos, da mesma Justiça, em percentual não 

inferior a vinte por cento dos vencimentos daqueles. 

§ 29 - Para o efeito de equivalência e limite de 

vencimentos previstos neste artigo, sao excluídas de cómputo ape- 

nas as vantagens de caráter pessoal ou de natureza transitória. 

Art. 64 - Os vencimentos dos magistrados estadu 

ais serão pagos na mesma data fixada para o pagamento dos venci- 

mentos dos Secretários de Estado ou dos subsídios dos membros do 

Poder Legislativo, considerando-se que desatende ãs garantias do 

Poder Judiciário atraso que ultrapasse o décimo dia útil do mês 

seguinte ao vencido. 

Art. 65 - Além dos vencimentos, poderão ser ou 

torgadas, aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vanta- 

gens: 

I - ajuda de custo, para despesas de transporte 

e mudança? 

II - ajuda de custo, para moradia, nas comarcas 

em que não houver residência oficial para juiz, exceto nas Capi- 

tais? 

III - salário-família? 

IV - diárias; 



V - representação; 

VI - gratificação pela prestação de serviço â Jus 

tiça Eleitoral? 

VII - gratificação pela prestação de serviço â Jus 

tiça do Trabalho, nas comarcas onde não forem instituídas Juntas 

de Conciliação e Julgamento? 

VIII - gratificação adicional de cinco por cento por 

qüinqüênio de serviço, ate o máximo de sete; 

IX - gratificação de magistério, por aula profe- 

rida era curso oficial de preparação para a magistratura ou em 

w Escola Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados (arts. 78,§ 1? 

e 87, § 19);/. exceto quando receba remuneração específica para 

esta atividade? 

X - gratificação pelo efetivo exercício em comar- 

ca de difícil provimento, assim definida e indicada em lei. 

§ 19 - A verba de representação, salvo quando con 

cedida em razão do exercício de cargo em função temporária, in- 

tegra os vencimentos para todos os efeitos legais, 

§ 29 - É vedada a concessão de adicionais ou van- 

tagens pecuniárias não previstas na presente lei, bem como em 

bases e limites superiores aos nela fixados. 

Art. 66 - Os magistrados terão direito a férias 

anuais, por sessenta dias, coletivas ou individuais. 

§ 19 - Os membros dos Tribunais, salvo os dos 

Tribunais Regionais do Trabalho, que terão férias individuais, 

gozarão de férias coletivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro 

e de 2 a 31 de julho. Os juizes de primeiro grau gozarão de fé- 

rias coletivas ou individuais, conforme dispuser a lei. 

§ 29 - Os Tribunais iniciarão e encerrarão seus 

trabalhos, respeativamente,nos primeiro e ultimo dias úteis de ca 

o 
Capítulo II 

Das Férias 
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da período, com a realizaçao de sessão. 

Art. 67 - Se a necessidade do serviço judiciário 

lhes exigir a contínua presença nos Tribunais, gozarão de trinta 

dias consecutivos de ferias individuais, por semestre; 

I - os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribu- 

nais; 

II - os corregedores? 

III - os juizes das Turmas ou Câmaras de férias. ^ 

§ 19 - As férias individuais não'podem fracio- 

nar-se em períodos inferiores a trinta dias, e somente podem acu- 

mular-se, por imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de 

dois meses. 

§ 29 - É vedado o afastamento do Tribunal ou de 

qualquer de seus Órgãos judicantes, em gozo de ferias individu- 

ais, no mesmo período, de juizes em número que possa comprometer 

o quorum de julgamento. 

§ 39 - As Turmas ou Câmaras de férias terão a 

composição e competência estabelecidas no regimento interno doTri 

bunal. 

Art. 68 - Durante as férias coletivas, nos Tribu ^ 

nais em que não houver Turma ou Câmara de férias, poderá o Presi 

dente, ou seu substituto legal, decidir de pedidos de liminar em 

mandado de segurança, determinar liberdade provisória ou sustação 

de ordem de prisão, e demais medidas que reclamem urgência. 

Capítulo III 

Das Licenças 

Art. 69 - Conceder-se-â licença; 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - para repouso â gestante? 

IV - para trato de interesses particulares, sem 

vencimentos e até um ano. 



Art. 70 - A licença para tratamento de saúde por 

prazo superior a trinta dias, bem como as prorrogações que impor- 

tem em licença por período ininterrupto, também superior a trinta 

dias, dependem de inspeção por junta médica. 

Art. 71-0 magistrado licenciado não pode exer 

cer qualquer das suas funções jurisdicionais ou administrativas , 

nem exercitar qualquer função pública ou particular, exceto, quan 

to â última, no caso do item IV do art. 69. 

Parágrafo único - Salvo contra-indicação médica, 

o magistrado licenciado poderá proferir decisões em processos que, 

antes da licença, lhe hajam sido conclusos para julgamento ou te 

nham recebido o seu visto como relator ou revisor. 

Capítulo IV 

Art. 72 - Sem prejuízo do vencimento,remuneração 

ou de qualquer direito ou vantagem legal, o magistrado poderá a- 

fastar-se de suas funções até oito dias consecutivos por motivo 

de: 

I - casamento; 

II - falecimento de cônjuge, ascendente,descenden 

te ou irmão. 

Art. 73 - Conceder-se-â afastamento ao magistra 

do, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens: 

I - para freqüência a cursos ou seminários de 

aperfeiçoamento e estudos, a critério do Tribunal ou de seu õrgao 

Especial, pelo prazo máximo de um ano. 

II - para a prestação de serviços, exclusivamente 

ã Justiça Eleitoral. 
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Capítulo V 

Da Aposentadoria 

Art. 74 - A aposentadoria dos magistrados vitalí 

cios - será compulsória, aos setenta anos de idade ou por invalidez 

comprovada, e facultativa, após trinta anos de serviço publico, 

com vencimentos integrais, ressalvado o disposto nos arts. 50 e 

56. 

Parágrafo único - Lei ordinária disporá sobre a 

aposentadoria dos juizes temporários de qualquer instância. 

Art. 75 - Os proventos da aposentadoria serãorea 

justados na mesma proporção dos aumentos de vencimentos concedi- 

dos, a qualquer título, aos magistrados em atividade. 

Art. 76 - Os Tribunais disciplinarão, nos Regi- 

mentos Internos, o processo de verificação da invalidez do magis 

trado para o fim de aposentadoria, com a observância dos seguin- 

tes requisitos: 

I - o processo terá início a requerimento do ma 

gistrado, por ordem do Presidente do Tribunal, de ofício, em cum 

primento de deliberação do Tribunal ou de seu Orgao Especial ou 

por provocação da Corregedoria de Justiça; 

II - tratando-se de incapacidade mental, o Presi 

dente do Tribunal nomeará curador ao paciente, sem prejuízo da de 

fesa que este queira oferecer pessoalmente, ou por procurador que 

constituir; 

III - o paciente deverá ser afastado, desde logo, 

do exercício do cargo, até final decisão, devendo ficar concluído 

o processo no prazo de sessenta dias; 

IV - a recusa do paciente em submeter-se a perí- 

cia médica permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras pro 

vas; 

V - o magistrado que, por dois anos consecuti- 



vos, afastar-se, ao todo, por seis meses ou mais, para tratamento 

de saúde, devera submeter-se, ao requerer nova licença para igual 

fim, dentro de dois anos, a exame para verificação de invalidez; 

VI - se o Tribunal ou seu Crgio Especial concluir 

pela incapacidade do magistrado, comunicara imediatamente a deci 

são ao Poder Executivo, para os devidos fins. 

Art. 77 - Computar-se-â, para efeito de aposenta 

doria e disponibilidade, o tempo de exercício da advocacia, até o 

máximo de quinze anos, em favor dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e dos membros dos demais Tribunais que tenham sido nomea 

dos para os lugares reservados a advogados, nos termos da Consti 

tuição Federal. 

TÍTULO V 

DA MAGISTRATURA DE CARREIRA 

Capítulo I 

Do Ingresso 

Art. 78-0 ingresso na magistratura de carreira 

dar-se-â mediante nomeação, após concurso público de provas e t_í 

tulos, organizado e realizado com a participação do Conselho Sec 

cional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 19 - A lei pode exigir dos candidatos, para a 

inscrição no concurso, título de habilitação em curso oficial de 

preparação para a magistratura. 

§ 29 - Os candidatos serão submetidos a investi- 

gação, relativa aos aspectos moral e social, e a exame de sanida 

de física e mental, conforme dispuser a lei. 

§ 39 - Serão indicados para nomeação, pela ordem 

de classificação, candidatos em número correspondente ãs vagas , 

mais dois, para cada vaga, sempre que possível. 
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Art. 79 —' O juiz, no ato da posse, deverá apre- 

sentar a declaração, publica de seus bens, e prestará o compromis- 

so de desempenhar com retidão as funções do cargo, cumprindo a 

Constituição e as leis. 

Capítulo II 

Da Promoção, da Remoção e do Acesso 

Art. 80 - A lei regulará o processo de promoção, 

prescrevendo a observância dos critérios de antigüidade e de mere 

cimento, alternadamente, e o da indicação dos candidatos ã pro- 

moção por merecimento, em lista tríplice, sempre que possível. 

§ 1Ç - Na Justiça dos Estados: 

I - apurar-se-ão na entrância a antigüidade e o 

merecimento, este em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção 

do juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de mere- 

cimento; havendo empate na antigüidade, terá precedência o juiz 

mais antigo na carreira; 

II - para efeito da composição da lista tríplice, 

o merecimento será apurado na entrância e aferido com prevalên- 

cia de critérios de ordem objetiva, na forma do Regulamento bai- 

xado pelo Tribunal de Justiça, tendo-se em conta a conduta do 

juiz, sua operosidade no exercício do cargo,número de vezes que 

tenha figurado na lista, tanto para entrância a prover, como para 

as anteriores, bem como o aproveitamento em cursos de aperfeiçoa- 

mento ; 

III - no caso de antigüidade, o Tribunal de Justi 

ça, ou seu Õrgão Especial, somente poderá recusar o juiz mais an- 

tigo pelo voto da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se 

a votação até fixar-se a indicação; 

IV - somente após dois anos de exercício na en- 

trância, poderá o juiz ser promovido, salvo se não houver, com 

tal requisito, quem aceite o lugar vago, ou se forem recusados,pe 

la maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu 



Õrgão Especial, candidatos, que hajam completado o período. 

§ 29 - Aplica-se, no que couber, aos juizes toga 

dos da Justiça do Trabalho, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 81 - Na magistratura de carreira dos Esta- 

dos, ao provimento inicial e ã promoção por merecimento precederá 

a remoção. 

§ 19 - A remoção far-se-á mediante escolha pelo 

Poder Executivo, sempre que possível, de nome constante de lista 

tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça e contendo os nomes 

dos candidatos com mais de dois anos de efetivo exercício na en- 

trãncia. 

§ 29 - A juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu 

Õrgão Especial, poderá, ainda, ser provida, pelo mesmo critério 

fixado no parágrafo anterior, vaga decorrente de remoção,destinan 

do-se a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por promoção. 

Art. 82 - Para cada vaga destinada ao preenchi- 

mento por promoção ou por remoção, abrir-se-á inscrição distinta, 

sucessivamente, com a indicação da Comarca ou Vara a ser provida. 

Parágrafo único - Ultimado o preenchimento das 

vagas, se mais de uma deva ser provida por merecimento, a lista 

conterá número de juizes igual ao das vagas mais dois. 

Art. 83 - A notícia da ocorrência de vaga a ser 

preenchida, mediante promoção ou remoção, deve ser imediatamente 

veiculada pelo órgão oficial próprio, com a indicação, no caso de 

provimento através de promoção, das que devam ser preenchidas se 

gundo o critério de antigüidade ou de merecimento. 

Art. 84-0 acesso de juizes federais ao Tribu- 

nal Federal de Recursos far-se-á por escolha do Presidente da Re 

pública dentre os indicados em lista tríplice, elaborada pelo Tri. 
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bunal 

Art. 85-0 acesso de juízes-auditores e mem- 

bros do Ministério Público da Justiça Militar ao Superior Tri- 

bunal Militar far-se-á por livre escolha do Presidente da Re- 

pública. 

Art, 86-0 acesso dos juizes do Trabalho Pre- 

sidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento ao Tribunal Re- 

gional do Trabalho, e dos juizes do Trabalho substitutos aque- 

les cargos, far-se-á, alternadamente, por antigüidade e por 

merecimento, este através de lista tríplice votada por juizes 

vitalícios do Tribunal e encaminhada ao Presidente da Repúbli- 

ca . 

Art. 87 - Na Justiça dos Estados e do Distri- 

to Federal e dos Territórios, o acesso dos juizes de direito 

aos Tribunais de Justiça -far-se-á, alternadamente, por antigüi 

dade e merecimento. 

§ 19 - A lei poderá condicionar o acesso por 

merecimento aos Tribunais, como a promoção por igual critério, 

à freqüência, com aprovação, a curso ministrado por escola ofi 

ciai de aperfeiçoamento de magistrados. 

§ 29 - O disposto no parágrafo anterior apli- 

ca-se ao acesso dos juizes federais ao Tribunal Federal de Re- 

cursos . 

Art. 88 - Nas promoções ou acessos, havendo 

mais de uma vaga a ser preenchida por merecimento, a lista con 

terá, se possível, número de magistrados igual ao das vagas 

mais dois para cada uma delas. 



TÍTULO VI 

DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Capítulo Ünico 

Art. 89-0 Tribunal Federal de Recursos funciona: 

I - em Tribunal Pleno; 

II - em Seções de Turmas especializadas; 

III - em Turmas especializadas. 

§ 19 - Compete ao Tribunal Pleno processar e jul- 

gar: 

a) os juizes federais, os juizes dos Tribunais Re- 

gionais do Trabalho e os da primeira instância da Justiça do Tra- 

balho, bem como os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e 

do Distrito Federal e os do Ministério Publico da União, nos cri- 

mes comuns e nos de responsabilidade. 

b) os mandados de segurança e habeas corpus con- 

tra ato de Ministro de Estado, do Diretor-Geral da Polícia Fede- 

ral, do Presidente do proprio Tribunal ou de suas Turmas ou Se- 

ções; 

c) os conflitos de jurisdição entre as Seções? 

d) as revisões criminais e ações rescisórias de 

seus próprios julgados. 

§ 29 - Compete, ainda, ao Tribunal Pleno: 

a) uniformizar a jurisprudência em caso de diver- 

gência na interpretação do direito entre as Seções; 

b) declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo; 

c) eleger, pela maioria dos seus Ministros, em vo- 

tação secreta, o Presidente, o Vice-Presidente e os membros do 

Conselho da Justiça Federal, com mandato de dois anos, vedada a 

reeleição; 

d) exercer as funções administrativas que lhe fo- 
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rem atribuídas pela lei ou no Regimento Interno? 

e) dar posse aos seus Ministros e aos titulares 

da sua direção, 

§ 39 - O Vice-Presidente do Tribunal e o Correge- 

dor-Geral da Justiça Federal participarão do Tribunal Pleno, tam 

bem com as funções de relator e revisor. 

§ 49 - Haverá no Tribunal Federal de Recursos du- 

as Seções, constituídas, cada uma, pelos integrantes das Turmas 

da respectiva área de especialização, na forma estabelecida no 

Regimento Interno, As Seções serão presididas, uma pelo Vice-Pre 

sidente do Tribunal e a outra pelo Corregedor-Geral da Justiça 

Federal, que nelas terão apenas voto de qualidade. 

§ 59 - A cada uma das Seções incumbirá processar 

e julgar; 

a) os embargos infringentes ou de divergência das 

decisões das Turmas da respectiva área de especialização; 

b) os conflitos de jurisdição relativamente às ma 

têrias das respectivas áreas de especialização; 

c) a uniformização da jurisprudência quando ocor- 

rer divergência na interpretação do direito entre as Turmas que 

a integram; 

d) os mandados de segurança contra ato de juiz fe 

deral? 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias 

dos julgados de primeiro grau, da própria Seção ou das respecti. 

vas Turmas. 

§ 69 - Haverá no Tribunal Federal de Recursos se- 

is Turmas especializadas compostas de quatro Ministros cada uma, 

votando apenas três deles, na forma prevista na lei ou no Regi- 

mento Interno. 

§ 79 - O Presidente, o Vice-Presidente e o Corre- 

gedor-Geral da Justiça Federal não integrarão Turma, podenido a 

ela comparecer para julgar feitos a que estejam vinculados 

Art. 90 - 0 Regimento Interno disporá sobre as á- 



reas de especialização do Tribunal Federal de Recursos e o núme- 

ro de turmas especializadas de cada uma das Seções, bem assim so 

bre a forma de distribuição dos processos. 

§ 19 - Com finalidade de abreviar o julgamento, o 

Regimento Interno poderá também prever casos em que será dispen- 

sada a remessa do feito ao revisor, desde que o recurso verse ma 

teria predominantemente de direito. 

§ 29 - O Relator julgará pedido ou recurso que ma 

nifestamente haja perdido objeto, bem assim, mandará arquivar ou 

negará seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempesti- 

vo ou incabível ou, ainda, que contrariar, nas questões predomi- 

nantemente de direito,- súmula do Tribunal ou do Supremo Tribunal 

Federal. Deste despacho caberá agravo, em cinco dias, para o 5r 

gão do Tribunal competente para o julgamento do pedido ou recur 

so, que será julgado na primeira sessão seguinte, não participan 

do o relator da votação. 

TÍTULO VII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capítulo Único 

Art. 91 - Os cargos da Magistratura do Trabalho 

são os seguintes: 

I - Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 

II - juiz do Tribunal Regional do Trabalho; 

III - juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conci 

liação e Julgamento; 

IV - juiz do Trabalho substituto. 

Art. 92-0 ingresso na Magistratura do Trabalho 

dar-se-â no cargo de juiz do Trabalho substituto. 

Art. 93 - Aplica-se ã Justiça do Trabalho,inclusi 

ve quanto ã convocação de juiz de Tribunal Regional do Trabalho 

para substituir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, o dis 

posto no art. 118 e seu § 19. 

Parágrafo único - 0 sorteio, para efeito de subs 

tituição nos Tribunais Regionais do Trabalho, será feito entre 

os juizes Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento da se 

de da Região respectiva. 

Art. 94 - Aos cargos de direção do Tribunal Supe- 
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rior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho aplica-se 

o disposto no art. 102 e seu parágrafo único. 

TITULO VIII 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

Capítulo I 

Da Organização Judiciária 

Art. 95 - Os Estados organizarão a sua Justiça 

com observância do disposto na Constituição Federal e na presen 

te lei. 

Art. 96 - Para a administração da Justiça, a Tei 

dividirá o território do Estado em comarcas, podendo agrupá-las 

em circunscrições e dividi-las em distritos. 

Art. 97 - Para a criação, extinção e classifica- 

ção de comarcas, a legislação estadual estabelecerá critérios u 

niforraes, levando em conta; 

I - a extensão territorial; 

II - o número de habitantes? 

III - o número de eleitores; 

IV - a receita tributária; 

V - o movimento forense. 

§ 19 - Os critérios a serem fixados,conforme pre- 

visto no caput deste artigo, deverão orientar, conforme índices 

também estabelecidos em lei estadual, o desdobramento de juízos 

ou a criaçao de novas Varas, nas Comarcas de maior importância. 

§ 29 - Os índices mínimos estabelecidos em lei po 

derão ser dispensados, para efeito do disposto no caput deste ar 

tigo, em relação a Município com precários meios" de comunicação. 



Art. 98 - Quando o regular exercício das funções 

do Poder Judiciário for impedido por falta de recursos decorren- 

te de injustificada redução de sua proposta orçamentária, ou pe 

la não satisfação oportuna das dotações que lhe correspondam, ca 

berá ao Tribunal de Justiça, pela maioria absoluta de seus mem- 

bros, solicitar ao Supremo Tribunal Federal a intervenção da Uni 

ão no Estado. 

Capítulo II 

Dos Tribunais de Justiça 

Art. 99 - Compõem o Õrgão Especial a que se refe 

re o parágrafo único do art. 16 o Presidente, o Vice- Presidente 

do Tribunal de Justiça e o Corregedor da Justiça, que exercerão 

nele iguais funções, os desembargadores de maior antigüidade no 

cargo, respeitada a representação de advogados e membros do Mi- 

nistério Público, e inadmitida a recusa do encargo. 

§ 1? - Na composição do Crgão Especial observar- 

se-á, tanto quanto possível, a representação, em número paritâ- 

rio, de todas as Câmaras, Turmas ou Seções especializadas. 

§ 29 - Os desembargadores não integrantes do Õr- 

gão Especial, observada a ordem decrescente de antigüidade, pode 

rão ser convocados pelo Presidente para substituir os que o com 

ponham, nos casos de afastamento ou impedimento. 

Art. 100 - Na composição de qualquer Tribunal, um 

quinto dos lugares será preenchido por advogados, em efetivo e- 

xercício da profissão, e membros do Ministério Público, todos de 

notório merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo me- 

nos, de prática forense. 

§ 19 - Os lugares reservados a membros do Ministé 
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rio Público ou advogados serão preenchidos, respectivamente, por 

membros do Ministério Público ou por advogados, indicados em lis 

ta tríplice pelo Tribunal de Justiça ou seu Õrgão Especial. 

§ 29 - Nos Tribunais em que for ímpar o número de 

vagas des.tinadas ao quinto constitucional, uma delas será, alter 

nada e sucessivamente, preenchida por advogado e por membro do 

Ministério Público, de tal forma que, também sucessiva e alter- 

nadaraente, os representantes de uma dessas classes superem os da 

outra em uma unidade. 

§ 39 - Nos Estados em que houver Tribunal de Alça 

da, constitui este, para efeito de acesso ao Tribunal de Justi- 

ça, a mais alta entrãncia da magistratura estadual; 

§ 49 - Os juizes que integrem os Tribunais de Al- 

çada somente concorrerão ãs vagas no Tribunal de Justiça cor- 

respondente â classe dos magistrados. 

§ 59 - Não se consideram membros do Ministério Pu 

blico, para preenchimento de vagas nos Tribunais, os juristas ess 

tranhos a carreira, nomeados em comissão para o cargo de Procura 

dor-Geral ou outro de chefia. 

Art. 101 - Os Tribunais compor-se-ão de câmaras ou 

Turmas, especializadas ou agrupadas em Seções especializadas. A 

composição e competência das Câmaras ou Turmas serão fixadas na 

lei e no Regimento Interno. 

§ 19 - Salvo nos casos de embargos infringentes 

ou de divergência,do julgamento das Camaras ou Turmas participa- 

rão apenas três dos seus membros, se maior o número de composi- 

ção de umas ou outras. 

§ 29 - As Seções especializadas serão integradas, 

conforme disposto no Regimento Interno, pelas Turmas ou Câmaras 

da respectiva área de especialização. 

§ 39 - A cada uma das Seções caberá processar e 

julgar; 

a) os embargos infringentes ou de divergência das 

decisões das Turmas da respectiva área de especialização; 



bl 03 conflitos de Jurisdição relativamente às ma 

têrfas das respectivas ãreas de especialização; 

c) a uniformização da jurisprudência,, quando o- 

correr divergência na interpretação do direito entre as Turmas 

que a integrara; 

d) os mandados de segurança contra ato de Juiz 

de direito? 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias 

dos julgamentos de primeiro grau, da própria Seção ou das respec 

9 tivas Turmas. 

§ 49 - Cada Gamara, Turma ou Seção especializada 

funcionara como Tribunal distinto das demais, cabendo ao Tribu- 

nal Pleno, ou ao seu Õrgio Especial, onde houver, o julgamento 

dos feitos que, por lei, excedam a competência de Seção. 

Art. 102 - Os Tribunais, pela maioria dos seus 

membros efetivos, por votação secreta, elegerão dentre seus jui- 

zes mais antigos, em numero correspondente ao dos cargos de dire 

çao, os titulares destes, com mandato por dois anos, proibida a 

reeleição. Quem tiver exercido quaisquer cargos de direção por 

quatro anos, ou o de Presidente, não figurará mais entre os ele- 

gi veis, ate que se esgotem todos os nomes, na ordem de antigüida 

de. É Obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifesta- 

da e aceita antes da eleição. 

Parágrafo ünico - O disposto neste artigo não se 

aplica ao juiz eleito, para completar período de mandato infe- 

rior a um ano. 

Art. 103 - O Presidente e o Corregedor da Justiça 

nao integrarão as Camaras ou Turmas, A lei estadual poderá esten 

der a mesma proibição também aos Vice-Presidentes. 

§ 19 - Nos Tribunais com mais de trinta desembar- 

gadores a lei de organização judiciária poderá prever a existên- 

cia de mais de um vice-presidente, com as funções que a lei e o 

Regimento Interno determinarem,observado quanto a eles, inclusi- 
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ve, o disposto no caput deste artigo. 

§ 29 - Nos Estados com mais de cem Comarcas e du- 

zentas Varas, poderá haver até dois Corregedores, com as funções 

que a lei e o Regimento Interno determinarem. 

Art. 104 - Haverá nos Tribunais de Justiça um Con 

selho da Magistratura, com função disciplinar, do qual serão mem 

bros natos o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor, nao 

devendo, tanto quanto possível, seus demais integrantes ser esco 

Ihidos dentre os outros do respectivo Õrgão Especial, onde hou- 

ver. A composição, a competência e o funcionamento desse Conse- 

lho, que terá como õrgão superior o Tribunal Pleno ou o Õrgão Ej; 

pecial, serão estabelecidos no Regimento Interno. 

Art. 105 - A lei estabelecerá o número mínimo de 

Comarcas a serem visitadas, anualmente, pelo Corregedor, em cor 

reição geral ordinária, sem prejuízo das correições extraordiná- 

rias, gerais ou parciais, que entenda fazer, ou haja de realizar 

por determinação do Conselho da Magistratura. 

Art, 106 - Dependerá de proposta do Tribunal de 

Justiça, ou de seu Õrgão Especial, a alteração numérica dos mem 

bros do próprio Tribunal ou dos Tribunais inferiores de segunda 

instância e dos juizes de direito de primeira instância. 

§ 19 - Somente será majorado o número dos membros 

do Tribunal se o total de processos distribuídos e julgados, du- ^ 

rante o ano anterior, superar o índice de trezentos feitos por 

juiz. 

§ 29 - Se o total de processos judiciais distri- 

buídos no Tribunal de Justiça, durante o ano anterior, superar o 

índice de seiscentos feitos por juiz e nao for proposto o aumen 

to de número de desembargadores, o acúmulo de serviços não exclu 

irá a aplicação das sanções previstas nos arts. 56 e 57 desta 

lei. 

§ 39 - Para efeito do cálculo a que se referem os 

parágrafos anteriores, não serão computados os membros do Tribu- 

nal que, pelo exercício de cargos de direção, não integrarem as 

Câmaras, Turmas ou Seções, ou que, integrando-as, nelas não ser 



virem como relator ou revisor, 

§ 49 - Elevado o numero de membros do Tribunal de 

Justiça ou o dos Tribunais inferiores de segunda instância,ou ne 

les ocorrendo vaga, serão previamente aproveitados os em dispo- 

nibilidade, salvo o disposto no § 29 do art, 202 da Constituição 

Federal e no § 19 do art. 57 desta lei, nas vagas reservadas aos 

magistrados, 

§ 59 - No caso do parágrafo anterior,havendo mais 

de um concorrente ã mesma vaga, terá preferência o de maior tem 

po de disponibilidade, e, sendo este o mesmo, o de maior antigM 

dade, sucessivamente, na substituição e no cargo. 

Art. 107 - É vedada a convocação ou designação de 

juiz para exercer cargo ou função nos Tribunais, ressalvada a 

substituição ocasional de seus integrantes (art. 118}. 

Capítulo III 

Dos Tribunais de Alçada 

Art, 108 - Poderão ser criados nos Estados,median 

te proposta dos respectivos Tribunais de Justiça, Tribunais infe 

riores de segunda instância, denominados Tribunais de Alçada,ob- 

servados os seguintes requisitos; 

I - ter o Tribunal de Justiça número de desembar- 

gadores igual ou superior a trinta; 

II - haver o número de processos distribuídos no 

Tribunal de Justiça, nos dois últimos anos, superado o índice de 

trezentos feitos por desembargador, em cada ano? 

III - limitar-se a competência do Tribunal de Alça- 

da, em matéria penal,âs infrações a que não seja cominada pena de 

reclusão,excetuadas,quanto a estas, as previstas nos arts. 129, 

§§ 19 e 29,155,168, 171 e 180 do Código Penal, e em matéria 
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cível, a recursos nas ações relativas a locação e a acidentes do 

trabalho e a matéria fiscal, e nos concernentes a ações de proce 

dimento sumaríssimo. 

Art. 109 - Nos casos de conexão ou continência en 

tre ações de competência do Tribunal de Justiça e do Tribunal de 

Alçada, prorrogar-se-ã a do primeiro, o mesmo ocorrendo quando, 

em matéria penal, houver desclassificação para crime de competên 

cia do ultimo. 

Art. 110 - Os Tribunais de Alçada terão jurisdi- ^ 

ção na totalidade ou em parte do território do Estado, e sede na 

Capital ou em cidade localizada na área de sua jurisdição. 

Parágrafo ünico - Aplica-se, no que couber, aos 

Tribunais de Alçada, o disposto nos arts.100, caput, §§ 19, 29 e 

59,101' e 102. 

Art. 111 - Nos Estados com mais de um Tribunal de 

Alçada é assegurado aos seus juizes o direito de remoção de um 

para outro Tribunal, mediante prévia aprovação do Tribunal de 

Justiça, observado o quinto constitucional. 

Capítulo IV 

Da Justiça de-Paz ^ 

Art. 112 - A Justiça de Paz temporária,criada por 

lei, mediante proposta do Tribunal de Justiça, tem competência 

somente para o processo de habilitação e a celebração do casa- 

mento. 

§ 19 - O Juiz de Paz será nomeado pelo Governa- 

dor, mediante escolha em lista tríplice, organizada pelo Presi- 

dente do Tribunal de Justiça, ouvido o juiz de direito da Cornar 

ca, e composta de eleitores residentes no distrito, não perten- 

centes a órgão de direção ou de ação de partido político. Os de- 

mais nomes constantes da lista tríplice serão nomeados primeiro 



e segundo suplentes. 

§ 29 - O exercício efetivo da função de Juiz de 

Paz constitui serviço publico relevante e assegurará prisão es- 

pecial., em caso de crime comum, até definitivo julgamento. 

§ 39 - Nos casos de falta, ausência ou impedimen 

to do Juiz de Paz e de seus suplentes,caberá ao juiz de direito 

da Comarca a nomeação de Juiz de Paz ad hóc. 

Art. 113 - A impugnação ã regularidade do procesj 

so de habilitação matrimonial e a contestação a impedimento o- 

posto serão decididas pelo juiz de direito. 

TÍTULO IX 

DA SUBSTITUIÇÃO NOS TRIBUNAIS 

Art. 114 - 0 Presidente do Tribunal i substituído 

pelo Vice-Presidente, e este e o Corregedor, pelos demais mem- 

bros, na ordem decrescente de antigüidade, 

Art. 115 - Em caso de afastamento a qualquer títu 

lo por período superior a trinta dias, os feitos em poder do ma- 

gistrado afastado e aqueles em que tenha lançado relatório, como 

os que pos em mesa para julgamento, serão redistribuídos aos de- 

mais membros da Câmara, Turma, Grupo ou Seção especializada, me- 

diante oportuna compensação. Os feitos em que seja revisor passa 

rão ao substituto legal. 

§ 19 - 0 julgamento que tiver sido iniciado pros- 

seguirá, computando-se os votos já proferidos, ainda que o magis^ 

trado afastado seja o relator. 

§ 29 - Somente quando indispensável para decidir 

nova questão, surgida no julgamento, será dado substituto ao au- 

sente, cujo voto, então, não se computará. 

Art. 116 - Quando o afastamento for por período 
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igual ou superior a três dias, serão redistribuídos, mediante o- 

portuna compensação, os habeas corpus, os mandados de segurança 

e os feitos que, consoante fundada alegação do interessado,recla 

roem solução urgente. Em caso de vaga, ressalvados esses proces- 

sos, os demais serão atribuídos ao nomeado para preenchê-la. 

Art. 117 - Para compor o quorum de julgamento, o 

magistrado, nos casos de ausência ou impedimento eventual, será 

substituído por outro da mesma Câmara ou Turma, na ordem de anti 

güidade, ou, se impossível, de outra, de preferência da mesma Se 

ção especializada, na forma prevista no Regimento Interno. Na au 

sência de critérios objetivos, a convocação far-se-á mediante 

sorteio publico, realizado pelo Presidente da Câmara, Turma ou 

Seção especializada. 

Art. 118 - A convocação de juiz de primeira ins- 

tância somente se fará para completar, como vogai, o quorum de 

julgamento, quando, por suspeição ou impedimento dos integran- 

tes do Tribunal, não for. possível a substituição na forma previs 

ta no artigo anterior. 

§ 19 - A convocação far-se-á mediante sorteio pu- 

blico dentre: 

I - os juizes federais, para o Tribunal Federal 

de Recursos; 

II - o corregedor e juizes-auditores para substi- 

tuição de Ministro togado do Superior Tribunal Militar? 

III - os juizes da Comarca da Capital para os Tribu 

nais de Justiça dos Estados onde não houver Tribunal de Alçada 

e, onde houver, dentre os membros deste para os Tribunais de Jus 

tiça e dentre os juizes da Comarca da sede do Tribunal de Alça 

da para o mesmo; 

IV - os juizes de direito do Distrito Federal,para 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios? 

V - os juizes Presidentes de Junta de Conciliação 

e Julgamento da sede da Região para os Tribunais Regionais do 



Trabalho. 

§ 29 - Não poderão ser convocados juizes punidos 

com as penas previstas no art. 42, I, II, III e IV, nem os que 

estejam respondendo ao procedimento previsto no art. 27. 

§ 39 - A convocação de juiz de Tribunal do Traba 

lho, para substituir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, 

obedecera ao disposto neste artigo. 

Art. 119 - A redistribuição de feitos, a substi- 

tuição nos casos de ausência ou impedimento eventual e a convoca- 

ção para completar quorum de 'julgamento não autorizam a conces 

W são de qualquer vantagem, salvo diárias e transporte, se for o 

caso. 

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 120 - Os Regimentos Internos dos Tribunais 

disporão sobre a devolução e julgamento dos feitos, no sentido 

de que, ressalvadas as preferências legais, se obedeça, tanto 

quanto possível, na organização das pautas, a igualdade numérica 

entre os processos em que o juiz funcione como relator e revi- 

sor. 

~ 
Art. 121 - Nos julgamentos, o pedido de vista nao 

impede votem os juizes que se tenham por habilitados a fazê-lo, e 

o juiz que o formular restituirã os autos ao Presidente den- 

tro em dez dias, no máximo, contados do dia do pedido, devendo 

prosseguir o julgamento do feito na primeira sessão subseqüente 

a este prazo. 

Art. 122 - Os Presidentes e Vice-Presidentes de 

Tribunal, assim como os Corregedores, não poderão participar de 

Tribunal Eleitoral. 

Art. 123 - Poderão ter seus mandatos prorrogados, 
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por igual período, o Presidente, o Vice-Presidente e d Correge- 

dor que, por força de disposição regimental, estejam, na data da 

publicação desta lei, cumprindo mandato de um ano. 

Art. 124-0 magistrado que for convocado para 

substituir, na primeira instância, juiz de entrância superior, 

percebera a diferença de vencimentos correspondeute,durante o pe 

ríodo de afastamento do titular, inclusive diárias e transporte, 

se for o caso. 

Art. 125 - O Presidente de Tribunal, de comum 

acordo com o Vice-Presidente, poderá delegar-lhe atribuições. 

Art. 126 - 0 Conselho da Justiça Federal compõe- 

se do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal Federal de Re 

cursos, e de mais três Ministros eleitos pelo Tribunal, com man- 

dato de dois anos. 

Parágrafo único - O Tribunal Federal de Recursos, 

ao eleger os três Ministros que integrarão o Conselho, indicará, 

dentre eles, o Corregedor-Geral, bem como elegerá os respecti- 

vos suplentes. 

Art. 127 - Nas Justiças da União, dos Estados e 

do Distrito Federal e dos Territórios, poderão existir outros 6r 

gãos com funções disciplinares e de correição, nos termos da 

lei, ressalvadas as competências dos previstos nesta. 

Art. 128 - Nos Tribunais, não poderão ter assento 

na mesma Turma, Câmara ou Seção, cônjuges e parentes consangüi- 

neos ou afins em linha reta, bem como em linha colateral até o 

terceiro grau. 

Parágrafo único - Nas sessões do Tribunal Pleno 

ou órgão que o substituir, onde houver, o primeiro dos membros 

mutuamente impedidos, que votar, excluirá a participação do ou- 

tro no julgamento, 

Art. 129 - 0 magistrado, pelo exercício em órgão 

disciplinar ou de correição, nenhuma vantagem pecuniária percebe 

rá, salvo transporte e diária para alimentação e pousada, quan- 

do se deslocar de sua sede. 



Art. 130 - Compete â Justiça Federal o processo e 

julgamento das ações decorrentes de acidentes do trabalho guando 

o pedido tiver por objetivo o reconhecimento de doença profissio 

nal não incluída na relaçao organizada pelo Ministério da Previ- 

dência e Assistência Social. 0 recurso cabível no caso será in- 

terposto para o Tribunal Federal de Recursos. 

§ 19 - Continuara na competência da Justiça Esta- 

dual o processo e julgamento das ações a ela distribuídas até 

seis meses após a entrada em vigor da presente lei. 

§ 29 - Nas Comarcas onde não houver juiz federal, 

ressalvadas as localizadas em região mètropolitana onde não hou- 

ver seção judiciaria da Justiça Federal, os litígios relativos a 

acidentes do trabalho ou a doenças a eles equiparadas continua- 

rão sendo processados e julgados pela Justiça Estadual. 

Art. 131 - Ao magistrado que responder a processo 

disciplinar, findo este, dar-se-á certidão de suas peças, se o 

requerer. 

Art. 132 - Aplicara-se â Justiça do Distrito Fede- 

ral e dos Territórios, no que couber, as normas referentes ã Jus 

tiça dos Estados, 

Art. 133 - O Presidente do Supremo Tribunal Fede- 

ral adotará as providências necessárias ã instalaçao do Conselho 

Nacional da Magistratura no prazo de trinta dias, contado da en- 

trada em vigor desta lei. 

Art. 134 - Concluídas as instalações que possam a 

tender ã nova composição do Tribunal Federal de Recursos, serão 

preenchidos oito cargos de Ministro, para completar o número de 

vinte e sete, nos termos do art. 49, devendo o Presidente do Tri 

bunal, no prazo de trinta dias tornar efetiva a reorganização de 

terminada nesta lei e promover a adaptação do Regimento Interno 

as regras nela estabelecidas. 

Art. 135-0 mandato dos membros do Conselho Na- 

cional da Magistratura eleitos no prazo do artigo anterior, com 
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início na data da sua eleição, terminara juntamente com o do Pre 

sidente e do Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal eleitos 

em substituição aos atuais. 

Art. 135 - Para efeito do aumento do número de de 

sembargadores, previsto no art. 106, § 19, poderá ser computado 

o número de processos distribuídos durante o ano anterior,e que, 

por força desta lei, passaram à competência dos Tribunais de Jus 

tiça, 

Art. 137 - Os cargos de desembargadores criados 

após a promulgação da Emenda Constitucional n9 7, de 13 de abril 

de 1977, e ainda não providos â data da vigência desta lei, so- 

mente o serão uma vez satisfeito o requisito constante do art. 

106, § 19. 

Art. 138 - Aos juizes togados, nomeados mediante 

concurso de provas e ainda sujeitos a concurso de títulos conso 

ante as legislações estaduais, computar-se-á,no período de dois 

anos de estágio para aquisiçaõ da vitaliciedade, o tempo de exer 

cício anterior a 13 de abril de 1977. 

Art. 139 - Dentro de seis meses, contados da vi- 

gência desta lei, os Estados adaptarão sua organização judiciá- 

ria aos preceitos nela estabelecidos e aos constantes da Const^ 

tuição Federal. 

§ 19 - Nos Estados em que houver Tribunal de Alça 

da, os Tribunais de Justiça observarão, quanto ã competência, o 

disposto no art. 108, inciso III. 

§ 29 - Os Tribunais de Alçada conservarão, residu 

almente, sua competência para o processo e julgamento dos feitos 

e recursos que houverem sido recebidos em seus protocolos até a 

data da entrada em vigor desta lei. 

Art. 140 - Vencido o prazo do artigo anterior, f± 

carão extintos os cargos de juiz substituto de segunda instân- 

cia, qualquer que seja a sua denominação, e seus ocupantes, em 

disponibilidade, com vencimentos integrais até serem aproveita- 

dos . 



§ 19 - O aproveitamento far-se-á por promoção ao 

Tribunal de Justiça ou ao Tribunal de Alçada, conforme o caso, 

respeitado o quinto constitucional, alternadamente, pelos crité 

rios de antigüidade e merecimento, e, enquanto nao for possível, 

nas Varas da Comarca da Capital, de entrancia igual a dos ocu- 

pantes dos cargos extintos. 

§ 29 - No Estado do Rio de Janeiro, nas primei- 

ras vagas que ocorrerem ou vierem a ser criadas no Tribunal de 

Justiça, ressalvada a faculdade do Governador, de prévio apro- 

veitamento dos atuais desembargadores em disponibilidade (Emen- 

da Constitucional n9 7, art. 202, § 29) e observado o quinto 

constitucional, serão aproveitados os atuais juizes de direito 

substitutos de desembargador, sem prejuízo da antigüidade que 

tiverem os demais juizes de direito de entrancia especial, na o 

portünidade do acesso ao Tribunal. 

§ 39 - Os juizes substitutos dos Tribunais de Al 

çada do mesmo Estado serão aproveitados nas primeiras vagas que 

ocorrerem ou vierem a ser criadas em qualquer desses Tribunais, 

observados os mesmos critérios deste artigo. 

§ 49 - Os juizes que, na data da entráda em vi- 

gor desta lei, estejam no exercício de função substituiute, me- 

diante convocação temporária, reassumirão o exercício das Varas 

de que sejam titulares. 

§ 59 - É vedado o aproveitamento por forma diver 

sa da prevista nos artigos anteriores, inclusive como assessor, 

assistente ou auxiliar de desembargador ou de juiz de Tribunal 

de Alçada. 

Art, 141 - Independentemente do disposto no § 39, 

do art . IQO,desta lei, fica assegurado o acesso aos Tribunais 

de Justiça, pelo critério de antigüidade, de todos os juizes de 

direito que, ã data da promulgação desta lei, integrem a mais 

elevada entrancia, desde que, segundo as disposições estaduais 

então vigentes, tenham igual ou ma-ior antigüidade do que a da— 
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queles que integram os Tribunais de Alçada, ressalvada a recusa 

prevista no inciso III, do art. 144, da Constituição Federal. 

Art. 142 - No Estado do Rio de Janeiro a aplica- 

ção do disposto no § 39 do art. 1:00 não poderá afetar a antigüi- 

dade que tiverem, na data da entrada em vigor desta lei, os juí 

zes que atualmente compõem a entrância especial, entre os quail 

se incluem os juizes que integram os Tribunais de Alçada. 

Art. 143-0 disposto no § 49 do art. 100 não se 

aplica às vagas ocorrentes antes da data da entrada em vigor 

desta lei. 

Art. 144 - Ao magistrado que, por força do dis- 

posto no art. 114, inciso I, da Constituição, com a redação 

que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n9 7, de 13 de 

abril de 1977, teve que se afastar do cargo de magistério secun 

dario oficial, em que era estável, e facultado optar pela dispo 

nibilidade com vencimentos integrais, neste ultimo cargo, ou pe 

la aposentadoria com vencimentos porporcionais ao tempo de ser- 

viço na magistratura. 

Parágrafo Único - Aos Estados e Municípios cabe 

dispor, na mesma hipótese, a respeito da situação de seus pro- 

fessores , 

Art. 145 - As gratificações e adicionais atual- 

mente atribuídos a magistrados, não previstos no art. 65, ou 

excedentes das percentagens e limites nele fixados, ficam ex 

tintos e seus valores atüais passam a ser percebidos ccma 

vantagem pessoal inalterável no seu quantum, a ser absorvida 

em futuros aumentos ou reajustes de vencimentos. 

Parágrafo único - A absorção a que se refere 

este artigo não se aplica ao excesso decorrente do núme 

ro de qüinqüênios e não excederá de vinte por cento 

em cada aumento ou reajuste de vencimento. 



Art. 14 6 - Esta lei entrará em vigor sessenta 

dias após sua publicação. 

Art. 147 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em/C? de março de 1979 . 

V. > 

HOMERO SANTOS 
19 Vice--Pres±dentej, no 

exercício da Presidência 

•5W 
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Aviso n9 061-SUPAR/79. 

Em 14 de março de 1 979 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Republica restitui dois autógrafos do texto que, com veto 

parcial, se converteu na Lei Complementar n9 35, de 14 de mar 

ço de 1979, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração- 

JOLBERY, /DOCCOÜTO E SILVA 
Mijrfistro Chefe do Gabinete Çüril 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DD Primeiro Secretario do Senado Federal 
BRASÍLIA - DF. 

SfcNADO FEDER/M. 
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GP -o- 5 Brasília, 2^0 de março de 1979 

Senhor Presidente, 

Atendendo a solicitação constante do ofí- 

cio CN/N9 007, desta data, tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que foram designados os Senhores Deputados Gomes 

da Silva, Adhemar de Barros Filho e Ruy Codo para integrarem 

a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Proje 

to de Lei Complementar n? 183, de 1978, que "dispõe sobre a 

Lei Orgânica da Magistratura Nacional". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de apreço. 

piávio Marcílio 

Presidente da Câmara dos Deputados 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Luiz Viana 

Presidente do Senado Federal 

vra 



GP-O- Brasília, 2^0 de março de 1979 

Senhor Presidente, 

Atendendo â solicitação constante do ofí- 

cio CN/N9 007, desta data, tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que foram designados os Senhores Deputados Gomes 

da Silva, Adhemar de Barros Filho e Ruy Codo para integrarem 

a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Proje^ 

to de Lei Complementar n9 183, de 1978, que "dispõe sobre a 

Lei Orgânica da Magistratura Nacional". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de apreço. 

 ,—-' ' v   ^ 

Flãvio Marcílio 

Presidente da Câmara dos Deputados 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Luiz Viana 

Presidente do Senado Federal 

vra 

GER 6.14 
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CN/NÇ^C f de março de 1979 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado a Mensagem n9 043, de 1979-CN (n? 063/79, na origem), 

na qual comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto de 

Lei n9 120, de 1978 (Complementar), que "dispõe sobre a Lèi 

Orgânica da Magistratura Nacional". 

2. Esta Presidência, devendo convocar sessão con- 

junta para leitura da Mensagem e demais formalidades previs 

tas no artigo 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Exce- 

lência a designação dos membros dessa Casa do Congresso Na 

cional, que integrarão a Comissão Mista a ser incumbida de 

relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 

do Projeto vetado, cópia de seu estudo e da Mensagem Presí 

dencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de alta estima e distinta consideração. 

SENA '>9R Lü I Íj VIANA 

■ "1dente 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FLÃVIO MARCÍLIO 

DD. Presidinte da câmara dos Deputados 

IM/. 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA "19 

i 

120, DE 1^78-COMPLEMENTAR 

(N9 133-B/7 3, na origem) 

EMENTA; "dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacto 

nal". 

AUTOR; Poder Executivo - Mensagcn n? 131, de 29.C5.78 

LEITURA Câmara: 29.05.73 

Senado: 06.10.73 

ccrrssõES 

NA CÂMARA ' 

RELATCBBS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA Deputado Theobaldo Barbosa 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
CIVIL Deputado Adhemar de Barros Filno 

COMISSÃO DE FINANÇAS Deputado Ruy Côdo 

NO SENADO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E Senador Helvídio Nunes 

JUSTIÇA (Parecer n9 780/73) 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Senador Heitor Dias 

CIVIL (Parecer n? 781/78) 

COMISSÃO DE FINANÇAS Senador Helvídio Nunes 

'Parecer n9 7 o2/73) 
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Vi:TO PARCIAL - r-Ü^JSACEM M9 4 3/7 9-CM 

(N9 63, de 14.03.79, na Presidência da República) 

Incide o veto sobre os dispositivos e expressões a seguir indica 

dos: 

I) por infrincência de preceituação constitucional; 

a) o § 19 do art. 17? e 

b) o art, 144 e seu parágrafo. 

II) por contrários ao interesse público; 

a) a expressão "por sentença judiciária definitiva" 

constante do caput do art. 26? 

b) a expressão "e em cuja presença será lavrado o au 

to-respectivo", In fir.e no item II do art. 33? 

c) o Parágrafo único do art. 35; 

d) o item IV do art. 69, e a expressão "exceto, quan 

to á última, no caso do item IV do art. 69", do 

art. 71, in fine? e 

e) a expressão "excetuadas, quanto a estas, as :;rü 

vistas nos arts. 129, §§ 19 e 29, 155, 163, 171 e 

180 do Cõdigo Penal", constante do item III do 

art. 108. 

PARTE SANCIONADA; Lei Complementar n9 35, de 14.03.79. 

LEITURA: ^ ^ O 5 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR 0 VETO; 

SENADORES 

1 - Helvídio Nunes 

2 — Saldanha Derzi 

3 - Leite Chaves 

PRAZO FINAL DE TRAMITAÇÃO 

DEPUTADOS 

^ «A. cW- 

2 - A 

3 - €òcXq 

jí m73 



CONGRESSO NACIONAL 

RELATÓRIO 

N9  

DA COMISSÃO MISTA DO CONGRESSO NACIONAL, in 

cumbida de examinar e emitir relatório so- 

bre a Mensagem n9 43, de 1979 CN (Mensagem 

n9 063/79, na origem), na qual o Senhor Pre 

sidente da Republica comunica haver vetado 

parcialmente o projeto de Lei da Câmara n9 

120, de 1978, (Complementar) que "dispõe so 

bre a Lei Orgânica da Magistratura Nacio- 

nal". 

RELATOR: Deputado GOMES DA SILVA 

Com a Mensagem n9 43, de 1979-CH n9 063/79, na ori 

gem, o Senhor Presidente da Republica submete â apreciação do 

Congresso Nacional o veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Ca 

mara n9 120, de 1978, (Complementar) que "dispõe sobre a Lei Or- 

gânica da Magistratura Nacional". 

A matéria foi vetada dentro daquihzena legal, ob 

servadas as demais formalidades estabelecidas no § 19 do 59 da 

Constituição. 

Nas suas razões de veto, o Senhor Presidente da Re 

publica considerou o projeto inconstitucional, em parte, e con 

trârio ao interesse público, em diversos dispositivos e expres - 

soes. 

Como se recorda, a proposição parcialmente impugna 

da foi amplamente debatida no Congresso Nacional, cabendo salien 

tar que lhe foram oferecidas quase mil emendas em ambas as Casas. 

Projeto de Lei complementar, cuja consecução se o- 

riginou da Emenda Constitucional n9 7, de 1977, com a redação da 
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da aos itens do artigo 112 e seu parágrafo único, - estabelece 

normas relativas â organização, ao funcionamento, â disciplina, 

ãs vantagens, aos direitos e aos deveres da magistratura, respei 

tadas as garantias e proibições previstas na Constituição ou de 

la decorrentes. 

Formalmente iniciado em agosto de 1978, o projeto 

tramitou na câmara dos Deputados, onde foi aprovado sob a forma 

de substitutivo. 

0 Senado Federal, em seu trabalho de revisão,igual 

mente, o aprovou, - apôs ter acolhido numerosas emendas. 

Retornando a Casa de origem, o projeto foi final - 

mente aprovado, tendo os autógrafos sido remetidos ao Presidente 

da República, na forma constitucional. 

Por infringencia de preceituação constitucional, o 

Senhor Presidente da República, vetou os seguintes dispositivos 

e expressões, cuja transcrição, na íntegra, melhor dá a conhecer 

as razões invocadas pelo Poder Executivo; 

Ma) o § 19 do art. 17, tendo em vista que 

se o cargo de juiz substituto for inicial da car - 

reira, a passagem de seu ocupante para o de juiz 

de direito somente poderá fazer-se mediante promo- 

ção, obedecido o critério de antigüidade e mereci- 

mento, alternadamente (art. 144, item II, da CD; 

b) o art. 144 e seu parágrafo, eis que fa 

cultam opção incompatível com a expressa vedação 

do art. 114, item I, da Constituição." 

Por contrários ao interesse público, foram também 

vetados os seguintes dispositivos e expressões: 

a) a expressão "por sentença judiciária de- 

finitiva" constante do caput do art. 26, porque 

inutilizaria a alternativa de procedimento adminis 

trativo, que deve ser hábil e bastante para as hi- 

póteses especialmente previstas no item II do mes 

mo artigo; 

ovjssio to CWÜÍM Mtím 
N." / On 
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b) a expressão "e em cuja presença será la 

vrado o auto respecítiyD", in fine no item II do art. 

33, dado que seria impraticável a autuação, em to 

dos oa casos, sem prejudicar a flagráncia do delito? 

c) o Parágrafo único do art. 36, pois a res- 

salva nele contida desatenderia injustificavelraente 

o pressuposto da vedação objeto do artigo; 

d) o item IV do art. 69, e a expressão "exce 

to, quanto à última, no caso do item IV do art.69", 

do art. 71, ín fine, posto que os relevantes e pecu 

liaríssimos misteres da Justiça não podem ser prete 

ridos por interesses particulares dos que assumiram 

compromisso de dedicação a função judicante; e 

e) a expressão "excetuadas, quanto a estas , 

as previstas nos arts. 129, §§ 19 e 29, 155, 168 , 

171 e 180 do Código Penal", constante do item III 

do art. 108, porque importaria tal expressão em con 

siderâvel transferência, para os Tribunais de Alça- 

da, de competência que, por seu relevo, há de raan - 

ter-se nos Tribunais de Justiça. 

Este, o relatório, nos termos do disposto no artigo 

105 do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

Estamos certos de estarem os Senhores Congressistas 

suficientemente esclarecidos das razões que levaram o Senhor Pre 

sidente da República a vetar parcialmente o Projeto de Lei da Ca 

mara n9 120, de 1978, (Complementar) e, em conseqüência, habilita 

dos â costumeira decisão voltada para o interesse público. 

HBL/ 
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SENADO FEDERAL .-jn 

PARECER 

N.0 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, so 

bre o Projeto de Lei da Gamara n9 120, de 

1978-Complementar (n9 183-B, de 1978, na 

origem), que "Dispõe sobre a Lei Organica 

da Magistratura Nacional". 

RELATOR: SENADOR HELVÍDIO NUNES 

O Projeto sob exame, originário da Câmara dos 

Deputados, e" de iniciativa do Senhor Presidente da Republica, que o 

encaminhou com a Mensagem n9 181, de 29 de maio de 1978. 

Dispõe ele sobre a Lei Orgânica da Magistratu- 

ra acionai, prevista no art. 112, parágrafo ünico, da Constituição Fe 

deral, conforme redação dada pela Emenda Constitucional n? 7, de 1977. 

2. Em sua tramitação pela Câmara, foi o Projeto 

preciado pela douta Comissão de Constituição e Justiça que se pro 

nunciou por sua constitucionalidade. Assim, de acordo com o disposto 

no art. 100, item III, alínea "b", n9 1, combinado com o item I, n9 

6, do mesmo artigo, do Regimento Interno do Senado, cabe-nos, tão-so 

examinar-lhe o mérito. 

3. Na Exposição de Motivos que acompanha o Proje 

to, o Senhor Ministro da Justiça analisa ampla e minuciosamente seus 

lineamentos, concluindo que "na elaboração do projeto, esteve presente 

a preocupação de ensejar aos Tribunais, como â legislação das unidades 

da Federação, em face das suas peculiaridades. Indispensável e fecunda 

contribuição para que se alcancem os importantes fins que o informam". 

4. Em suas linhas gerais o Projeto atende âs di- 

retrizes do parágrafo único do art. 112 da Lei Maior, que dispõe: 

"Lei Complementar, denominada Lei Orgânica da Magistratura Nacional, es^ 

tabelecerá normas relativas â organização, ao funcionamento, a dis^ 
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cipllna, as vantagens, aos direitos c aos deveres da magistratura, 

respeitadas as garantias e proibições previstas nesta Constituição 

eu dela decorrentes". 

5. 0 Projeto chega ao Senado e a esta 

são com as alterações introduzidas na Câmara dos Deputados, 

triçoes que fazemos a essas alterações estão adiante corpoi 

das nas Emendas do Relator. 

6. ' Perante esta Comissão foram apresentadas , 

no prazo regimental, 119 {cento e dezenove) emendas, cujos parece- 

res seguem adiante , tendo sido rejeitadas numerosas delas, aprova 

das algumas integralmente e outras com subemendas. As Subemendas 

se seguem ãs Emendas do Relator. 

Comis - 

As res 

•i fica - 

PARECER 

7. ■ Isso posto, opinamos pela aprovação do Pro_ 

jeto, por oportuno e conveniente, na forma resultante das Emendas 

aprovadas e das Emendas e Subemendas do Relator. 

8. PARECERES SOBRE AS EMENDAS 

COMISSÃO m jrNTíÇA 

OlC-U.'1 Jllto 



EMENDA N9 01 

Incidência: art. 69, parágrafo único 

Autor: Senador Henrique de La Rocque 

Parecer; pela aceitação 

A aceitação se baseia nas razões constantes da 

Justificativa da Emenda,que altera o art. 69 e acrescenta a 

ele um parágrafo único. 

COMISSSO DR JVSTIÇt 

Cie- à» 192Í— 
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EMENPA N9 02 

Incidência: art. 99 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
i 

Carecer: pela rejeição 

A Emenda pretende dar nova redação ao art. 99, 

substituindo a expressão "de dois entre seis cidadãos" por 

"de dois entre seis advogados", no que contraria o disposto 

no art. 133, item III, da Constituição. 

coMiitío DE mmm 



EMENDA N9 3 

Incidência: art. 15, paragrafo único. 

Autor; Senador Vasconcelos Torres. 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda suprime o paragrafo único do art. 

que torna privativa dos magistrados vitalícios, nos tr^hu 

nais, ã decisão sobre mate-ria administrativa. 

O objetivo da supressão ê restabelecer a cond 

ção paritãria entre os juizes vitalícios e os juizes cias 

sistas, nos tribunais. 
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EMENDA N9 H 

Incidência: art. 15, parágrafo único e art. 111 

Autor: Senador Lourival Baptista. 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda atinge dois dispositivos. A prámeira 

parte incide no parãgrafo único do art. 15, que torna privati- 

va dos magistrados vitalícios, nos tribunais, a decisão sobre 

matéria administrativa. Nessa parte, coincide ela com a Emen 

da n9 3, anterior. A segunda parte, conexa com a pramoira , 

incide sobre o art. 111j P^lo qual, nas eleições e deliberações 

.em matéria administrativa, nos Tribunais, funcionam exclusiva- 

mente cs magistrados vitalícios. 

A Emenda procura evitar discriminações contra 

oa juizes classistas, nos tribunais. 

comissão BB jr.qj 

?_£e_N.ellõ> 
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EMENDA N9 5 

Incidência: arts. 15 e 111 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda suprime o parágrafo único do art. 15,que 

dispõe: "nos tribunais ê privativa dos magistrados vitalícios 

a decisão sobre matéria administrativa", e o art.111,que reza: 

"nas eleições e deliberações em matéria administrativa nos Tri. 

bunais, funcionam exclusivamente os magistrados vitalícios. 

Aduz-se, na Justificação, que esses dispositivos 

são discriminatórios contra os juizes classistas da Justiça do 

Trabalho, atentando, dessàrte, contra recomendação expressa da 

0.1.T. ___r 

A prejudicialidade decorre da aprovação da Emenda 

n9 04, de igual teor. 

COMISSÃO ÜB JOSTH^ 

fíyC N.*/?0 4a lôi— 

Fujia- p? 
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ÜMEMD^ N9 06 

Incidência: arte 16 

Autor: Senador Heitor Dias 

«Parecer: pela rejeição 

A Emenda prevê suprir lacuna de referência aos 

Tribunais militares, introduzindo, no art. 16, após a expres 

são "Tribunais de Alçada, onde forem criados", estoutra: ,le 

os Tribunais Militares, onde houver". No momento, lembra o Au 

tor, hã tais Tribunais em São Paulo, Minas Gerais e Rio Gran 

de do Sul, 

A matéria ja consta do art. 18 e seu parágrafo. 
« 

fjt flQ Ip) da 19jl- 

COMÍ^AÜ uli JUNTls 



-9- 

ByENCgy N9 O 7 

Incidência: art, 17, "caput" e §§ 49 e 59; 

art. 35," § único (acréscimo); art. 140. 

.'Autor; Senador Franco Montoro 

Parecer: pela rejeição 

No tocante ao "caput" a proposta de emenda não 

melhora a redação. Quanto ao § 49 não pode a Lei Orgânica 

da Magistratura (LOMAN) dispor contrarlaitente â Constituição 

que, aliás, vem reproduzida no Projeto ( art. 144,§ 19, ali 

nea "b"). Em atinência ao § 59, que a emenda propõe suprimir, 

ele e mera reprodução do art. 144, § 19, alínea "c", da Lei 

Maior. ' _ 

COMISSÃO Üli JLSTIÇâ 

(P(C N.0 do 19 7 ^ 

F,s3it42L_ 
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EMENDA N9 8 

Incidência: art» 17r § 49. 

Autor: Senador Franco Montoros 

- Parecer: Pela prejudiciaiidade. 

A prejudicialidade decorre da rejeição da 

Emenda anterior/ em que esta esta contida. 

o 

COMI&nU lü 

fu N.-^^de 19 
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EMHNDA N9 9 

Incidcncia: Art. 18. 

Autor: Senador Heitor Dias. 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao atual parágrafo único 

transformando-o em § l9 e acrescenta mais dois parágrafos, 29 e 39, 

ao artigo, para regular a composição, a competência e o funcionamen- 

to dos Tribunais de Justiça Militar dos Estados. As alterações estão 

abundantemente expostas na Justificação. 

0 Projeto já trata suficientemente e de modo gene 

rico, como convém, o problema da Justiça Militar. A competência pre- 

vista no § 39 da Emenda já está definida na Constituição, art-. 144 , 

§ 39, alínea •'d". 

Se a emenda, a esse respeito, consagra a mesma 

idéia, é inútil; se a altera, ê inconstitucional. 

Os aspectos tratados no JT 29 devem ser deixados ã 

legislação estadual . 

'\lt, rr 

Aç_N.-li£.de ItiTÊ. 

Fls ■? U 
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EMENDA N9 10 

Incidência: Art. 21, item VX. 

Autor: Senador Paulo Brossard. 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda suprime o item VI do art. 21. O item 

contém norma necessária e evitara duvidas quanto á competência 

para conhecimento e julgamento de mandado de segurança contra a 

tos do próprio Tribunal e respectivos órgãos. 

CÍMIKVAü ÍJK JUSTÍCA 

ffcc 19/^- 

Fls 5 ^ f 
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EMENDA .N9 11 

Incidência; art. 22, item II, alínea b. 

Autor: Senador.Henrique de La Rocgue 

Parecer: Pela aprovação. 

A Emenda pretende ajuntar ãs palavras Audito 

res e Auditores- Substitutos a palavra Juiz, privativa dos 

magistrados de primeira instância, que eles são. 

CUMISSàd ilh Ji STíCfl. 

Pcç 19?ú 
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EMUNDA N9 12 

Incidência: art.'25. 

Autor: Senador Franco Montoro 

Parecer: pela rejeição.* 

A Emenda dã nova redação ao art. 2S} sendo desncces^ 

saria por ser evidente que a restrição quanto ao prazo para aqui- 

sição da vitaliciedade so a esta se aplica. 

COMISSÃO IIH J> STU.ii 

fiC H.' IW d» 
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EMENDA N<? 13 

Incidência: Art. 26, item I e II. 

Autor: Senador Tarso Dutra. 

Parecer: Pela rejeição. 

O dispositivo deve ser mantido, pois o proce- 

dimento administrativo constante do art. 26 está de acordo com 

a Constituição. 

A falha técnica constante do "caput" será ob- 

jeto de Emenda do Relator. 

-v 

t 



-16- 

EMFJNDA 14 

Incidência: Art« 26, it.em I. 

Autor: Senador Henrique de La Rocque 

Parecer; pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao item I do artigo 26, 

restringindo a perda de cargo ã condenação a pena privativa de 

liberdade por crime cometido com abuso de poder ou violação de 

dever inerente a função. 

0 Jui7 perderá o cargo por força de sentença pe- 

nal, quando houver a correspondente pena acessória, devidamente 

prevista em lei. 

mussMi nt. jiyim 
7 C de \Qv 
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EMENDA N9 15 

Incidência: Art. 26, item P. 

Autor; Senador Otto Lehmann. 

Parecer: Pela rejeição. 

A rejeição tem o mesmo fundamento que consta 

do parecer de rejeição â Emenda anterior. 

COMISSÃO ÍJfi JUSTIÇA 

V Lc Nslfaáé 19 7^ 
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EMENDA N9 16 

Incidência: art. 26 s § l9, "ijl f íne,t * 

Autor: Senador Tarso Dutra 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda suprime a parte final do §»19 do art. 26, 

a qual, no entanto, ê necessária para evitar que a lei ordinária 

equipare os cargos ali mencionados ao de professor, o que contrjs 

ria a Constituição. 

comissão nt: jrsnçA 
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EMKNDA N9 17 

Incidcncia: Ai^t. 26, § {mico. 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda pretende suprimir a correlação de matérias 

para que o magistrado possa acumular cargo de magistério superior, 

o que centraria o art. 99, § l2, combinado com o art. 114, item I, 

da Constituição, 

COMJSSM) Mi JUSTIÇA 

ílL^ rüfd» laZ—- 

Fp ^ 
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EMENDA N<? 18 

Incidência: art. 27 e seus parágrafos. 

Autor: Senador Tarso Dutra 

Parecer: Pela rejeição 

A Emenda suprime o art. 27 e seus parágrafos, 

que tratam do procedimento e do processo para perda de cargo dc 

magistrado. Sua rejeição decorre da rejeição da Emenda n9 13. 
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EMliNDA N9 19 

Incidência: Art. .27 

Autor; Senador Otto Lehmann 

Parecer: Pela rejeição 

A Emenda acrescenta um parágrafo 9? ao art. 27, para 

estabelecer que a representação para perda de cargo contra magis - 

trado, deve vir acompanhada e instruída das provas^necessárias, sen- 

do que o.Tribunal abrirá procedimento, desde que não seja rejeita- 

da liminarmente. 

A Emenda e desnecessária, estando os seus elementos 

contidos nos §§ l9 e 29. 

COMISSAU ÜH JiSTIÇA 

fie N.u /I-Qáà 1^2- 

Fl»JJl ^ ^ 
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EMONDA N9 20 

Incidcncia: art. 29. 

Autor: Senador Otto Lehmann 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda suprime o art. 29, que prevê a faculdade 

de o Tribunal ou o Õrgão Especial poderem afastar o magistrado 

contra quem se receba denuncia ou queixa referente a infração 

penal grave. 

0 afastamento pode ser necessário em alguns casos, 

como já está previsto, por exemplo, no Estatuto dos Funcionários 

.Públicos. Um juiz denunciado, por exemplo, por crime de prevari- 

cação, concussão, corrupção passiva, peculato, ficará numa situa 

ção de incompatibilidade pará o normal exercício' da função. Ade- 

mais há a cautela do "quorum qualificado" para que se decida pe- 

lo afastamento. 

CÍUÍWSO ítô jl/STíCA 

1 
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EMUNDA N9 21 

Incidência: art» 32 

Autor; Scnadór Paulo Brossard- 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda acrescenta parágrafo ao art.32, nume 

rando como parágrafo" 19 o atual parágrafo único, estabele- 

cendo que a irredutibilidade de vencimentos será assegura- 

da inclusive mediante revisão anual de vencimentos em oer 

centual não inferior ao do índice oficial de correção mone 

tária. 

Alega-se, na Justificação, que essa ê uma for 

ma de tornar efetiva a ixredutibi1idade, resguardando os 

vencimentos dos magistrados dos efeitos da corrosão infla- 

. cionária. 

Ocorre que se tem procurado desvincular a remu 

neraçao dos servidores e os salários em geral do instituto 

da correção monetária. 

O ônus da inflação, que todos lamentavelmente 

sofrem, e conseqüência inevitável de se fazer parte de um 

pais que, embora lute, não conseguiu, ainda, vencer a in 

fiação, que tende a atingir mesmo as economias mais desen- 

volvidas . 

riJ? /ÜSTC3 



EMENDA N9 22 

Incidência: art. 22 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda estabelece em 1/12 (um deze avos) da 

remuneração anual a incidência do imposto de renda nos vencinen 

tos dos magistrados, o que fere o princípio da igualdade de to- 

dos perante os impostos gerais. 

cimimn db jusTii 

ÍH±n ■■ U de 19^: 

FISJÍ^L /l/A^ 
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EMIiNDA N9 23 

Incidência: art. 32. 

Autor: Senador Henrique dc La Rocque 

Parecer: Pela pr.ejudicialidade . 

A Emenda da nova redação ao art. 32, determinando 

que os registros anuais nunca serio inferiores ao índice de de£ 

valorização da moeda. Esta prejudicada pela rejeição da Emenda 

n9 21. 

| tcN -nvé, 
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HMllNDA N9 24 

1 

Incidência: art. 35, item IV. 

Autor: Senador Ruy Santos. 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda elimina do item a expressão "e atender 

aos que o procurarem, a qualquer momento, quando se trate de 

providência que reclame e possibilite solução de urgência", por 

estar mal situada no dispositivo e por ser assunto de legislação 

ordinária. 

COMISSÃO im JOSTICÃ 

f6C N." /Pá* 19 1* 
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EMENDA NÇ 25 

Incidência: art. 36, item II 

Autor: Senador Tarso Dutra 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda suprime o item II do art- 36. Sua 

rejeição decorre da opção pela redação que a Emenda n9 26 dã 

ao dispositivo. 

/k^./i^08 í9jf 

/' / 



-28- 

EMEKDA N9 26 

Incidência: art. 36, item II. 

Autor: Senador Paulo Brossard. 

Parecer; Pela aprovação, 

A Emenda dâ nova redação ao item II do art. 36, 

especificando que o Magistrado, alem de em associações de cla^ 

se e sem remuneração, pode exercer cargo de direção ou técni- 

co em entidades assistenciais e culturais, também sem remu- 

neração . 

Evita-se, deasarte, o isolamento excessivo do 

magistrado, o que redundaria em prejuijo da função e das corr.u 

nidades em que atuam. Apenas devem ser mantidas as vedações * 

que evitem envolvimentos prejudiciais ao exercício e áo deco- 

ro da função. 

CílVí/MlO ílh Jl S7ICA 

N." /^da 19 fv 

Ri 
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EMENDA N9 27 

Incidência ; art. 36, item II 

Autor: Senador Lourival Baptista 

Parecer: Pela prejudicialidade 

A Emenda dâ nova redação ao item II do art. 36. 

Sua prejudicialidade decorre da aprovação da Emenda n? 26. 

PU 19 7% 

liH jl STIÇA 
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RMHNDA N9' 28 

Incidcncia: art. 36, item III. 

Autor: ilenrique de la Rocque. 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda suprime o item III do art. 56, alegando 

estar ele implícito no item VIII. Entendemos, no entanto, ííl i 1 

e específico a explicitação contida no mencionado item, dl ri - 

mindo possíveis duvidas, no particular. 

ÍW f ' ír iih 7', 2^ 

(póC /u li 

2>?l 
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N9 29 

Incidência: art. 59. 

Autor: Senador Otto Lchmann. 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda suprime o art. 39, o qual entendemos deva 

ser mantido, atenuado que jã esta em relação ao projeto original. 



* í 
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EMENDA N9 50 

Incidência: art. 47, item I. 

Autor: Senador Tarso Dutra. 

Parecer: pela rejeição. 

A rejeição desta Emenda decorre da rejeição da Emen 

da n9 13.. 

unnssU m, ji vj'o 

2^ riu 
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HMl-NDA N9 51 

Incidência: art. 50. 

Autor: Senador Otto Lehmann. 

Parecer: pela rejeição. 

O artigo que se pretende suprimir constitui o § l9 

do art. 120, da Constituição. 
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EMENDA N9 32 

Incidência: Art. 50. 

Autor: Senador Ruy Santos. 

Parecer: pela rejeição. 

O parãgrafo único, que se acrescenta ao artigo 50, 

contêm distinção onde a Constituição não distingue. 

(jüMINNAd M Jl ^TíÇA 

fffç N." jlílà* IQlú-- 

i 
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HMl-NDA N9 33 

Incidcncia: art. 52, § 69. 

Autor: Senador Otto Lchamann« 

Parecer: pela aprovação, com Subemcnda. 

A Emenda acrescenta ao § 69 do art. 52, "in 

fine", a expressão prazo em que o magistrado poderá 

requerer a sua publicação na integra". Como salienta a Jus 

tificação, "ao magistrado pode interessar, notadamente nos 

.casos'de improcedência, a divulgação dos motivos que i^va 

'ram o Tribunal a rejeitar as acusações apresentadas. Trata- 

se, ademais, de eficaz instrumento para a recomposição da 

imagem do magistrado^ atingido". 

Oferecemos subemenda, de redação, no final. . 

CUVlISSAtl Hh J' 

03* *-0- 
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EMENDA N° 34 

Incidência: art. 53. 

Autor: Senador Paulo Brossard 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda suprime do art. 53 as expressões "...ofe- 

recida dentro de sessenta(60) dias da ciência da decisão final do 

6rg,ão a que estiver sujeito o juiz, ou, a qualquer tempo, já 

que, como se ressalta na Justificação, "a avocação não se confun- 

de com o recurso". 

Note-se que o julgamento disciplinar, estando com- 

preendido no âmbito administrativo, não faz coisa julgada, poden- 

do ser judicialmente impugnada. Justifica-se, destarte, a manuten 

ção do texto do Projeto. 

km 
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KMKÍÍDA IJ9 3 5 

Incidência: art. 5°, § 59« 

Antor: Senador Otto Lehmarm 

Parecer: ^ola rejeição. 

A Enenda pretende excluir a prer.enpa do prccv.r?,- 

dor Geral da Republica no processo ciiscinlinar*, Essa presença, ';o 

rên, prevista no r 29 do art. 12n. Decorre da própria natureza 

funções do Ministério Publico. 

IJDVIInsJ U J|J^ 

Fia. ^ 

fÍL '9 ^ 
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XncidÕncia. art. 56# e sous itens 

Autor: Senador Otto LehTnann. 

Parecer; oela rejeição 

A Emenda pretende suprimir o art. 66 c seus itens 

que tratam da aposentadoria de magistrados ^olo Conselho l.acional 

de Magistrurao 

O artigo tem anoio no art. 120# ^ 1^/ da Consti- 

tuição. 

liivissAii nh: 

/) C C M " l?* 19_?£. 
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EMENDA N9 

Incidôncia: art« 57, ^ ^9 

Autor; Otto Lohmann. 

Parecer: nela rejeição. 

A exclusão da nresenca do ^linistcrio Público, na 

pessoa de seu chefe no ãnbito Federal, contraria a natureza Ta ins^ 

tituição e o que dispõe a Constituição, como observamos no conentâ 

rio ã Emenda n9 35. 

P;"l"iSV1"jt sim 

K-JâL 
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EMENDA N9 38 

Incidência: art. 59. 

Autor: Senador Otto Lehmann. 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda pretende suprimir o art. 59, que prevê a 

remessa de copias de peças necessárias ao oferecimento de denun 

Cia ou ã instalação de inquérito policial, ao Ministério Publi^. 

CO.*Não hã a alegada quebra de sigilo alegada, dada a natureza 

do Ministério Publico. 0 artigo apenas .explicita o que poderia 

ser normalmente feito»dentro da sistemática geral. 

Cil\iiv-An lil. Ji 

FlsJiâ-i'- 



-41- 

EMENDA N9 39 

Incidência: Título IV, acrescentamcnto de Capítulo. 

Autor: Senador Henrique de La Rocque 

Parecer: Pela rejeição 

A Emenda acrescenta ao Título IV, que se inti 

tula"Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos dos Magistra - 

dos", um Capítulo, "Da Pensão", em que se dispõe, cm um ar 

tigo e dois parágrafos, sobre a pensão a que - na redação 

proposta - passa a fazer jus a viuva do magistrado ou os 

filhos menores. 

Segundo a Justificação, o texto se inspira no 

art. 136 da Resolução n? 46, de 1 970, do Tribunal de Jus 

: tiça de Minas Gerais (Organização Judiciária). 

A rejeição se baseia em que tanto a legisla- 

ção federal quanto a estadual já prevêem dispositivos sufi 

cientes de amparo aos dependentes de servidores falecidos, 

magistrados ou não, 

covíkvío nu justii 

N*—^ 1 



-42- 

EMENDA N9 40 
o • • 

Incidência: art. 61, paragrafo único e art. 62. 

Autor: Senador Tarso Dutra. ■ i— 

Parecer: feia rejeição 

A Emenda dá nova redação aos dispositivos referi- 

dos, estabelecendo vinculações constitucionalmente proibidas e 

que devem ser retiradas do proprio Projeto, conforme faremos em 

Emenda do Relator. Note-se que a vlnculaçio prevista na Const^ 

tuiçâo, art. 144, § 49, refere-se aos juizes vitalícios da Jus^ 

tiça dos Estados. A regra genérica da não-vinculaçao ê a que 

consta do art. 98, parágrafo único, da. Lei Maior. 

MnííXViO 1(1. J' NTia 

ÇíC N.^Vde tejà . 
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EMENDA N1? 41 

Incidência: art. 65, item I. 

Autor: Senador Henrique de La Rocquc. 
4 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda, dando nova redação ao item I do art. 65 

restringe a ajuda de custo para despesas de trasnpcrte e mudança 

as hipóteses de passagem do magistrado a exercício cm outra sede. 

Ocorre que, fora dessa hipótese, o magistrado freqüentemente res 

ponde, no Interior, por mais de uma Comarca, alem de ter de se 

deslocar para termos do interior da Comarca de que e titular. 

COMISSÃO HE JUSTIÇA 

fie d* islfi - 

rOÍCHI 
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EMENDA N? 42 

Incidência: art. 65, item II, 

Autor; Senador Henrique de La Rocque. 

Parecer: Pela aprovação, com Subemenda, 

A Emenda introduz duas modificações: substitui 

a expressão "aluguel de casa" pela expressão "moradia", de alcan 

ce mais amplo, e elimina a exceção referente ãs capitais. Acolhe 

mos a primeira parte e, quanto a segunda, entendemos mais apro - 

priado manter os termos do Projeto. Pelo que, aprovamos parcial- 

mente a Emenda, cora Subemenda. 

COMISSAü llli JUSTIÇA 

Qur u.'l 'U d» \%já— 
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EMENDA N9 43 

Incidência: Art. 65, item VIII 

Autor: Senador Heitor Dias 

Parecer; pela rejeição 

A Emenda dã nova redação ao item VIII do art. 

65; "gratificação adicional, nos limites e percentagens conce- 

didos ao servidor público em geral", eliminando assim, do Pro 

jeto, a referência ao limite de 5% (cinco por cento) por qüin- 

qüênio até o máximo de 7 (sete), 

O Projeto se inspira no disposto para o fun 

cionalisrao federal inclusive para a magistratura, como forma 

de uniformizar os critérios e garantir a execução da norma cons 

titucional que proíbe percebam os Juizes Estaduais remunera - 

ção superior ã fixada para os ministros do Supremo Tribunal Fe 

deral. 

UMlSSAu ///; J, XIIIJA 
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HIENDA N9 44 

< 
Incidência: Art. 65« 

Autor: Senador Paulo Brossart 

Parecer; pela rejeição 

A Emenda, acrescentando o item XI ao art. 65, 

intenta instituir a gratificação para o caso de o juiz de pri 

meira instância exercer cumulativamente a jurisdição em outra 

Vara ou Comarca. • 

■ 

O espirito do Projeto i que se -desestimulem 

tais acumulações, prejudiciais a qualidade da prestação juridi^ 

cional, o que nao ocorre quando elas sao remuneradas e dcssar~ 

te, incentivadas. 

COMISSÃO ÜE JUSTIÇA 

fjÇ N." VM- 
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Ef4EIJr)A N9 45 

Incidência; art. 65 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

Parecer:pela rejeição 

A Emenda acrescenta ao art. 65 o item XII 

que dispõe gozem os magistrados de outras vantagens previstas 

em lei para servidores públicos em geral. 

* 

A filosofia do Projeto se encaminha no senti^ 

do de procurar dispensar tratamen+-o diverso aos magistrados , 

dando realce ã sua função judicante e, por isso mesmo, evitan- 

do qualquer tipo de remissão ãs leis estatutárias do funciona 

lismo sem,com isso,pretender prejudica-los, antes, dispondo ex 

pressamente sobre suas vantagens específicas. 

MWmo in; 

,9^1 
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EMENDA N9 46 

Incidência: art« 65 

Autor: Senador Henrique de La Rocque 

Parecer: pela rejeição 

A Emenda,acrescenta item ao art. 65, instituiu 

do a gratificação de dedicação exclusiva pelo não exercício de 

atividade docente. 

0 espírito do Projeto é manter as gratifica - 

çoes estritamente necessárias . Não se justifica que, gozando o 

juiz do privilégio constitucional de acumular um cargo de magis- 

tério (art. 99, i#tem I) seja gratificado pela não acumulação. 

i. 

' ]i STJLA 
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EMENDA m 47 

Incidência: Art. 65, § 29 

Autor: Senador Paulo Brossard 

Parecer; pela rejeição. 

A Emenda, dando nova redação ao § 29 do art. 

65, dispõe que são extensíveis aos juizes os adicionais e vanta 

gens concedidos a generalidade dos funcionários públicos da 

respectiva unidade da Federação. 

As razoes para a rejeição são as mesmas cons- 

tantes do parecer ã Emenda n9 45. 

mmo m justiça 
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EMENDA N9 48 

Incidência: art. 65 

Autor: Senador Paulo Brossard 

Parecer: pela rejeição 

A Emenda acrescenta um § 39 ao art. 65#dispon 

do sobre a gratificação, nos Tribunais, aos participantes de Co 

missões Administrativas. Arrazoa-se, na justificação, que'^ de 

se gratificar o trabalho do magistrado em comissões administra- 

tivas, pois significa um "plus" em relação ã função jurisdi- 

cional." 

Ora, sendo tal participação encargo ordinário 

inerente â função, não se justifica a pretendida gratificação , 

que criaria ademais, distinções de cabimento duvidoso. 

f LC._ . 19? ^ 
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EMENDA M9 ^ Q 

Incidência: art. 5 1^. 

Autor: Senador Tarr.o Dutra 

Parecer: pela rejeieão. 

A Emenda clã nova redação ao r 19 do art. r.f, n^c 

cificando que, nos Tribunais, apenas os nenhror. dos Tribunr.i r. T>^-- 

gionais do Trabalho terão férias individuais. 

Ent e nd emo s" qu c a Do o nela , cri bo r a ne l^.o r a n1 o :; r <- • l i 

çao do Projeto, ainda não satisfaz, sendo nais salutar a ror;-;M 1 -j. 

do Projeto original, que previa ferias coletivas para os r^àros 

de todos os Tribunais, a fin serer.i evitados os nrob-,1 onas a. aabs 

tituicao» Para as situações de enerqõncia, poder-se-á rc:correr 

as convocaçoes extraordinárias . Pestabolccerenos era Pubrara T- n 

da n9 50, essa parto do Projeto do Trecutívo. 

ipiq 
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ETIKNDA N9 

Inciclcncia: Art. r.6# 
r 19. 

6 
Autor: Sonaclor Henriquo de La 9ocque. 

Parecer: pela aprovação. 

A Emenda altera a data do início o do fiin das 

ferias coletivas {2 a 31 de janeiro, para 7 de janeiro a 3 do fo 

vereiro) de início do ano, sen alterar-lhes a durarão wora con 

patibllizar nelhor o interesse dos advoqados o Ias nart-:"-, con o 

expediente das Secretarias dos Tribunais. 

1°^ (*) .dí 
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EMEIIDA 119 51 

Inclr1oncla: art. ^7, ^ 19. 

* 
Autor: Sonador Tarso Dutra 

Parccor: pela rejeição. 

A Emenda suprime o § ?? do art. r7/ aue veda o 

afastamento simultânio do juizes, on çozo de férias,nos Triaipiais c 

em seus orgãcs judicantes, em numero que afeto o "ouorum" dc. 

julgamento. 

A norma que se pretende suprimir 5 salutar c dc 

caráter programatico, deixando aos Tribunais as esoecificacoes %->os 

teriores. 

COMISSÃO UH JUSTIÇA 
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EMENDA M9 5?. 

Incidência: art. (65) . 

Autor: Senador Henrique dc La Uocquc. 

Parecer: nela rejeição. 

A Emenda acrescenta item ao art. ^5, distribuindo 

a gratificação para transporte dentro da sede quando o maqistra 

do não disponha de veículo oficial. 

Rejeitamo-la por contraria ao espírito do" Projc? 

to, que procura eliminar vantagens que não sejan de necessidade in- 

questionável . 
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EtíENDA N9 5 3 

Incldoncia: art. 68 (65). 

Autor: .Senador Henrique de La Rocque 

Parecer: pela prejudicialidade. 

• • A Emenda ê de teor idêntico ã de n9 4 4, reje-L 

tada. Daí a sua prejudiçialidade. 

"•Ml. 
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EMENDA N9 54 

Incidência: art. 69 

Autor: Senador Henrique de La Rocque 

Parecer: pela rejeição 

A Emenda inclui entre a licença do mayistra 

do a licença prêmio, por item acrescido ao art. 69. 

Os magistrados, ao contrário dos servidores 

em geral, têm ferias de 60 (sessenta) dias. Ademais disso,como 

já referido em comentários a emendas anteriores, o Projeto oro 

cura evitar o afastamento do juiz por largo periodo,dal nao ter 

contemplado a licença-prêmioJ 

„ r mm- 
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EMENDA N9 55 

Incidência: art. 69 

Autor: Senador Paulo Brossarcl 

Parecer: pela prejudicialidadc 

A emenda procura prever, entre as licenças 

dos magistrados, a licença prêmio. 

A prejudicialidade decorre da rejeição da 

Emenda anterior, de idêntico teor. 

p
CV^o/ 
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EMENDA N9 56 

Incidência: ao Art. 74 

Autor: Senador Paulo Brossard 

Parecer; pela rejeição 

A Emenda acrescenta parágrafo ao art» 74/ins^ 

tituindo a aposentadoria com vencimentos proporcionais ao tem 

po de serviço, apôs 15 (quinze) anos efetivos de judicatoria. 

A rejeição decorre da necessidade de se evi- 

tarem incentivos.ã evasão dos quadros da magistratura. 

COWKSAO w; JUSTIÇA 
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EMf-NDA N9 57 

Incidência: art, 77. 

Autor: Senador Henrique de La Rocque. 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda, dando nova redação ao art. "7, estende o 

computo do tempo de advocacia, para efeito de aposentadoria e 

disponibilidade, ate 15 (quinze) anos, aos demais membros dos 

tribunais, o que se nos afigura desnecessário, dada a contagem 

recíproca de tempo de serviço. 

Alem disso, por sua própria natureza e origem ., 

essa contagem so se justifica em favor dos ministios oriundos 

da classe dos advogados. 

f C<- 12\> ig 
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liMliNDA N9 58 

Incidência-: art.77 

Autor: Senador Paulo Brossard. 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda aumenta de 15 para 20 anos o tempo de 

advocacia computãvel para efeito de aposentadoria e disponibili- 

dade dos membros dos tribunais originários da classe dos advoga- 

dos . 

O aumento pretendido, significando 2/3 (dois terços) 

do tempo da Carreira de Magistratura, a£igura-se-nos injustif:ca- 

vei. 
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EMENDA N9 59 

Incidônc ia:art. 78 (77). 

Autor: Senador Henrique do La Rocque. 

Parecer: pela prejudicialidade. 

A prejudicialidade decorre da rejeição da Emenda n9 

57, de igual teor. 

/V jf_ 



EMENDA N9 60 

Incidência: art. 80» § 2Ç. 

Autor: Senador Lourival Baptista. 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda da nova redação ao § 2° do art. 80, para 

salvar da aplicação do disposto no parágrafo primeiro, quanto 

juizes togados da Justiça do Trabalho, "o direito daqueles que, 

tes desta lei, não estavam sujeitos a essa restrição". 

Desnecessário o dispositivo, uma vez que nenhuma 

Pl icaçio poderá ferir direitos adquiiidos. 
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EMENDA N9 61 

Incidência; Art. 81 e seus parágrafos" 

Autor: Senador Amaral Peixoto 

Parecer: pela rejeição 

A Emenda dã nova redação ao art. 81 e seus pa 

râgrafos alterando-lhe o "caput", alegando não haver razão pa 

ra restringir-se a remoção âs vagas reservadas a promoção por 

merecimento e dispondo no parágrafo segundo que , em se tratan 

do de v^ga correspondente à antingüidade, apôs a remoção poderá 

a vaga dela decorrente ser .destinada a remoção. 

Parecem-iíos obscuras as conseqüências das 

alterações da Emenda. . 

Afigura-se, no entanto, quanto ao "caput", 

que nao se justifica a supressão pretendida, pois a vaga a 

ser preenchida por critério de antigüidade não pode ser preen- 

chida por remoção, por atingir direito adquirido do mais anti- 

go. No que diz respeito ao § 2?, deve ser mantido o projeto,na 

da aconselhando um'terceiro provimento por remoção. 

COMltfAfi M JllN|ií| 
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EMENDA N9 62 

Incidência: Art. e seus parágrafos. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres, 

Parecer: pela prejudicialidade. 

A Emenda e de idêntico teor â de n9 61. Rejeitada. 

Daí a prejudicialidade. 

Jiifl "j1 "'f 
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4 

EMENDA N9 63 

Incidência: art. 85 

Autor: Senador Henrique de La Rocque 

Parecer; Pela rèjelção 

A Emenda adota o sitema de lista tríplice 

para a escolha, pelo Presidente da Republica, dos Juizes- 

Auditores que devem integrar o Superior Tribunal Militar, 

importando em restrição, não constante da Constituição , 

ã atribuição de nomear prevista no "caput" do art. 128 

da Lei Maior e em seu § 19. 

(;0v:-íri M 
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EMENDA NÇ 64 

Incidência: art. 90 

Autor: Senador Ruy Santos 

Carecer: Pela aprovação, com Subemenda 

A Emenda prevê casos de julgamento, ou arqui^ 

vamento, ou negativa de seguimento, pelo Relator, acrescentan 

do parágrafo ao artigo 90. Segundo a Justificativa, "a Emenda 

..» inspira-se na experiência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (Re 

giraento Interno, arrigo 22, IX, XIv, § 19)", com o objetivo 

de agilizar os trabalhos e desafogar o Tribunal, duas metas 

básicas da Reforma do Judiciário. A Subemenda a ser oferecida 

•é apenas de redação. 
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KMENDA N9 65 

Incidência: art. 92. 

Autor: Senador Franco Montoro 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda suprime o art. 92, alegando a dificuldade 

que o agrupamento das comarcas em apenas três enlrãncias acarreta 

ria em muitos casos, como em Sao Paulo, por exemplo. Ocorre que 

o texto vindo da Gamara, em conseqüência de emenda sofrida, não 

contem mais essa limitação. 

cu,i)i.vsA!) un jti.vnp 
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" EMENDA N9 66 

Incidência; art. 92 

Senador Osires Teixeira 

Parecer: pela rejeição 

A Emenda restabelece a redação primitiva do texto. 

limitando o agrupamento das comarcas em apenas três (3) entrãn 

cias, o que não atende à realidade e as necessidades de alguns 

Estados que possuem 4 (quatro) entráncias. 
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EMENDA MP 67 

t 

Incidência: art. 92. 

Autor: Senador Franco Montoro 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao art. 92, incluindo nele 

o elemento da importância socio-econômica, que já figura no art. 

93. Validas, ainda, as observações à Emenda n? C5. 

EâU/.VNM ÍM JUSTIÇÁ 
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EMENDA N9 68 

Incidência;• art. 92 

Autor: Senador Franco Montoro 

Parecer: pela rejeição 

A Emenda acrescenta parágrafo único ao art. 92f dis 

pondo que nos Estados em que o número de Comarcas for superior 

a 100 (cem), as entrancias poderão ser 4 (quatro), 

Ora, o art. 92, tal como vem da Câmara, não inclui 

referência ao número de entrancias, deixando, dessarte, ãs le 

gislaçoes estaduais o atender às peculiaridades locais,, o que 

é mais saudável e realista num país tao grande e diversificado 

como o nosso. 

Lli 'I .AVI" <•.. jl I 
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EMENDA N9 69 

Incidência: art. 95, § 19 

Autor; Senador Franco Montoro 

Parecer: Pela rejeição 

A Emenda suprime o § 19 do art. 95 do Projeto, que 

reza; " na composição do Õrgão Especial observar-se-ã, tanto quan 

to possível, a representação, em numero paritãrio, de todas as 

Câmaras, Turmas ou Seções especializadas". 

A Justificação aponta o risco de choque entre os 

critérios do "caput" e os do parágrafo, ensejando perplexidade 

na combinação dos princípios de antigüidade, representação pari- 

târia dos orgãos menores e representação dos integrantes do quinto 

constitucional. 

Insubsistem razões para acolhimento da Emenda uma 

vez que o texto do projeto atende melhor a representação paritã - 

ria dos membros dos Tribunais em todos os seus órgãos. 

comissão nr. jiisticâ 

flt t..'IXü ib laTá 

-Am? 



-72- 

EMENDA U9 70 

Inciclencia; art. 96 e parágrafos 

Autor: Senador Franco Montoro 

Parecer: pela rejeição 

A Emenda incide no art, 96 e parágrafos. A nova rada 

ção dada ao "caput" do artigo não leva era conta que o membro do 

Ministério Publico pode ter dez anos de prática forense, obtida 

parte na advocacia e parte na carreira. Preferimos, por isso, a 

redação do Projeto, por ser mais pertinente. 

Aos parágrafos 19 e 29 do Projeto a Emenda dá nova 

O parágrafo 39 da Emenda e o atual parágrafo 5? do 

Os novos parágrafos 49 e 59 da Emenda visam ã conser 

vaçao da condição de origem, quanto aos magistrados provenientes 

do Ministério ou da advocacia, em obediência ao quinto constitu 

cional, para efeito de preenchimento de suas vagas, ou de reino 

ção ou promoção (§ 49), bem como a aplicaçao do mesmo principio 

aos juizes dos Tribunais de Alçada (§ 59). 

Sobre a matéria há duas posições, ambas perfeitamente 

defensáveis: a consubstanciada, no Projeto, que nac admite con 

corram os juízos do T.A. oriundos do MP e da advocacia, ás va 

gas do quinto no TJ o a que, ao contrário, sustenta sé a estas 

poderem aqueles concorrer. 

redação, sem alterar-lhes o conteúdo. 

Projeto. 

e 
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A Kiatéria jâ foi apreciada por duas vezes pelo STF, 

que se pronunciou pela constitucionalidade das leis de Organiza^ 

ção Judiciaria que consagram o ultimo critério (Rep. n9s 881 - 

MG e 879 - RS), decisões, porém, tomadas por maioria,apos amplo 

debate como se pode ver das copias anexas desses julgados. Ha 

razões ponderáveis a favor das duas correntes. 

Se o primeiro entendimento não se ajusta aos termos 

do art. 144, IV, da Constituição, quando, ao se referir aos ad 

""vogados, acrescenta "em efetivo exercício da profissão", o se 

gundo fere o princípio decorrente do mesmo item, qual seja, o 

de de 4/5 do TJ devem ser integrados por juizes de carreira,con 

dição discutível se atribuída aos advogados e membros do MP que 

ingressam diretamente no TA. 

v Vale lembrar que o Senhor Procurador-Geral da Repu 

blica, acolhendo representação do Conselho Seccional da OAB do 

Rio de Janeiro, acaba de ingressar, através de ação direta de 

inconstitucionalidade, no STF, visando a declarar a inconstitu- 

cionalidade do artigo do Codigo de Organização Judiciaria do 

Rio de Janeiro, que consagra o segundo critério. 

Seria, assim, conveniente manter o Projeto, ajustan 

do-o, na sua tramitação, ao que vier a decidir o STF, pois de 

nada valeria consagrar na LOMAN posição contrária, que poderia, 

em seguida, vir a ser declarada inconstitucional. 
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EMENDA H? 71 

Inciâência: art. 96, § 39 

Autor: Senador Adalberto Sena • 

Parecer: pela rejeição 

0 parágrafo que se pretende eliminar visa a 

acabar com a anomalia de constituirem a mesma entráncia os Jui 

zes da Capital e os integrantes dos Tribunais de Alçada. As va 

gas ocorridas nestes devem ser providas pelos critérios de me 

recimento e antigüidade alternadamente. É evidente, porem, que 

o dispositivo não pode ferir, quanto as promoções por antigüida 

de, o direito dos juizes mais antigos, embora nao integrantes 

do Tribunal de Alçada. 

9 
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EMENDA W 72 

Inciclcncia: art. 96,. § 29 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

Parecer: Pela prejudicialidade 

A Emenda e de idêntico teor a de n9 71, rejeitada. 
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EMENDA N9 73 

Incidência: art, 96, § 49 

Autor; Senador, Paulo Brossard 

Parecer: Pela rejeição 

A Emendei dã nova redação ao item 49 do art. 

-96, nestes termos: "os juizes que integrara os Tribunais de 

Alçada na condição de classistas do Ministério Publico e 

advogados concorrerão dentro de suas respectivas classes de 

Origem, quando nelas houver vaga nos Tribunais de Justiça". 

Como a Emenda 70, pelas mesmas razoes, deve 

esta emenda ser rejeitada. 
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EMENDA N9 74 

Incidência: art? 96, § 49 

Autor; Senador Òtto Lehmann 

Parecer: Pela prejudicicilidade 

A Emenda esta prejudicada, sendo idêntica 

à de n9 73, que tem parecer pela rejeição» 

oc"M'SSA" "k JuriçA 
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EMENDA No 75 

Incidência: art. 96, § 42, 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

Parecer: pela prejudicialxdade» 

A Emenda tem o mesmo teor da de n° 73, rejeitada. 

e 
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EMENDA N9 76 

Incj dencia: art. 96, § 4-. 

Autor: Senador Adalberto Sena 

Parecer: pela rejeição. 

A prejudicialidade decorre da rejeição da Emenda n? 73, 

de igual teor. 

6VM.7 Vi-/ !,{, jt STICA 
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FMiNDA N9 77 

Incidência: art. 97, § A9 

Autor: Senador Paulo Brossard 

Parecer: Pela rejeição 

' j 

A Emenda pretende eliminar o § 49 do art. 97, tachan- 

do-o de ininteligível, o que se nos afigura infundado, parccendo-nos, ao r£ 

ves-, patente a utilidade do dispositivo. 

O 
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EMENDA m 78 

Incidência: art. 98. 

Autor: Senador Franco Montoro 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao art. 98, que passa, tam 

bem, a ter dois parágrafos, ao invés de apenas um parágrafo único, 

abolindo o critério de antigüidade para a escolha dos ocupantes dos 

cargos de direção,nos tribunais. 

Ora, o critério de antigüidade pareceu o mais acon- 

selhável para evitar divisões internas. A prática tem demonstrado 

que os Tribunais que adotam este critério tem, assim, evitado dis— 

senções internas. Por outro lado, não há de haver restrições aos 

mais antigos para exercício da Tresidencia, se não ha para que in- 

tegrem o Tribunal com funções judicantes. 
e 
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EMI3NDA N9 79 

Incidência: art, 98 

Autor: Senador Paulo Brossard 

Parçcer: pela rejeição 

A Emenda altera o art, 98, elevando de "(quatro) pa 

ra 6 (seis) o numero de anos de exercício de cargos de direção 

que tornam o desembargador inelegível ate que se esgotem todos 

os nomes, na ordem de antigüidade. Argui-se na Justificação; 

"se o cargo de Corregedor ê considerado de direção, então e ra 

zoavel que se permita ao desembargador escalar todos os postos, 

e não apenas dois dos tres'mencionados na lei", 0 fira visado 

pelo Projeto foi o de não afastar o Juiz da função judicante, 

por muito tempo, parecendo razoável o prazo de quatro anos, 

que permite o exercício de duas das funções de direção, sendo 

que era muitos Tribunais as funções de Corregedor são exercidas 

pelo Vice-Presidente. / - 
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EMENDA N9 80 

« 

• Incidência; arts. 99 e 103 

Autor; Senador Franco Montoro 

Parecer: pela rejeição 

A Emenda suprime os arts. 99 e 103, o primei 

ro dispõe sobre a não integração das câmara ou turmas pelo Pre 

sidente do Tribunal, pelo Vice-presidente e pelo corregedor da 

Justiça. Preferimos a Emenda 81, do mesmo Autor, que dá nova 

redação ao dispositivo, restabelecendo o texto primitivo do 

Projeto governamental, 

O Art. 103, por seu turno, que trata da con 

vocação ou designação de Juiz para exercer a substituição nes 

Tribunconf1ita com a filosofia do Projeto no sentido de abo 

lir es^assubstituições, pondo termo aos inconvenientes que 

dai decorrem. 
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EMENDA N9 81 

Incidência: art. 99 

Autor; Senador Franco Montoro 

Parecer; Pela «aprovação 

A Emenda dá nova redação ao art.-99, transfe 

rindo para o legislador estadual a faculdade de estender aos 

Vice-Presidentes dos Tribunais a proibição de integrar as Câ- 

inaras ou Turmas, incidente sobre o Presidente e o Corregedor 

da Justiça. A Emenda aproxima o texto da redação do primitivo 

Projeto do Executivo, visando a possibilitar o normal aprovei 

tamento dos Vice-Presidentes como julgadores, dado sua atri - 

buição prevalentemente substitutiva dos Presidentes. 

o 
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EMENDA N9 82 

Incidência; art. 99 

Autcr: Senador Henrique de La Rocque 

Parecer: pela prejudicialidade ^ 

A prejudicialidade decorre da aprovação da Emenda 

anterior, cujo teor ê o mesmo da alternativa que esta Emenda 

oferece à supressão do artigo. 

covrMo Cl: jl WIÇA 
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EMENDA K9 83 

Incidência; art. 100 

Autor; Senador Paulo Brossard 

Parecer: pela rejeição 

A Emenda dâ nova redação ao art. 100, visando a 

suprimir do texto o trecho que diz; "não devendo, quanto pos- 

sível , seus demais integrantes • ser escolhidos dentre os ou 

tros do respectivo 6rgão,,, Alega-se a necessidade de entrosa 

mento entre os dirigentes. 

Ora, o Projeto quer justamente possibilitar divi 

sao de trabalho. A emenda, se adotada, levaria ao acumulo de 

encargos para um mesmo magistrado, com prejuízo para a função 
o 

judicante. 
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KMENDA N9 84 

Incidência: art, 102, §§ 19 e 29 

Autor; Senador Paulo Brossard 

Parecer; Pela rejeição 
» i 

A Emenda pretende reduzir de trezentos para 

duzentos o numero de feitos julgados durante o ano anterior 

- ^para se majorar o numero de juizes (§ 19) e de soiscentos 

para quatrocentos o acumulo de serviço excluídos das san- 

ções previstas nos arts. 56 e 57» 

Os números fixados no Projeto, porém, pare- 

cem razoáveis, tendo em vista as estatísticas, nos últimos 

anos, dos Tribunais Superiores. 

o • 
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EMgNDA NQ 85 

Incidência: art. 102, §§ 4- e 5-» 

Autor: Senador Amaral Peixoto 

Parecer: pela -aprovação. 

A Emenda suprime os §§ 4^ e 52 do art. 102.. Alega-se, 

Pundadamente, na Justificação, a colidencia do dispositivo com o que 

determina o art. 144, item ITI, da Constituição, e a desnecessidade 

de tais regras ante o que já está previsto no art. %142, § 1-r do Pro 

jeto, sobre o aproveitamento dos juizes em disponibilidade. 

C" ;iÍNA4 í.l JI STIÇ* 
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EMENDA No 86 

Incidência: art. 102. 

Autor: Senador Henrique de La Rocquo 

Parecer: pela prejudicialidade. 

A prejudicialidade decorre da aprovação da Fmenda 

anterior, em que esta se contém. 

co/icsfr* 1:1 jrwiÇA 
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EMENDA N"? 87 

Incidência: art. 103 

Autor: Senador Paulo Brossard 

■ Parecer; Pela rejeição 

A Emenda dã nova redação ao art. 103, remeten 

do para a Lei e o Regimento Interno do Tribunal a regulamenta 

ção da forma de convocação ou designação de Juiz para exercer 

cargo ou função nos Tribunais, assim como a substituição oca- 

sional de seus integrantes ( art. 115). 

A rejeição se fundamenta na incompatibilidade 

da emenda com a filosofia do Projeto, que procura abolir as 

substituições e os problemas delas decorrentes. 

COMWM M jrNTíÇA 

(j>CC' N.V. jocte 192jL 
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EMENDA N9 88 

Incidência; art. 104 

Autor; Senador Franco Montoro 

Parecer; pela rejeição 

A Emenda dã nova redação ao art. 104, introduzin 

do, no "caput", a atribuição, também ao Õrgão Especial dos Tri 

bunais de Justiça de apresentar proposta tendenre ã criação de 

Tribunais de Alçada. 

Mantêm-se a redação dos atuais itens I e II do ar 

tigo. Quanto ao item III, que trata da competência dos Tribu 

nais de Alçada, ê ele substituído por um parágrafo único, de 

duas alíneas,, a primeira das quais cuida das atribuições dos 

Tribunais de Alçada na esféra penal e a segunda das atribuições 

no cível. Enquanto o item III do Projeto se refere a competên- 

cia dos Tribunais de Alçada, em matéria penal, limitada "às 

infrações a que nao seja cominada pena de reclusão,excetuadas, 

quanto a estas, as previstas nos arts. 129, §§ 19 e 29, 155, 

168 e 171 do Codigo Penal", a alínea "a" do parágrafo único , 

na redação da Emenda, diz que os Tribunais de Alçada s6 podem 

ter a seguinte competência: "a) ações penais relativas a cri 

mes contra o patrimônio, exceto aqueles que tiverem como resul 

tado a morte, ou que forem acompanhados de seqüestro, assim co 

mo as relativas- a crimes ou contravenções a que sejam comina 

das penas de multa, prisão simples ou detenção, isoladas,alter 

nadas ou acumuladas, bem como as medidas dc segurança, outros 

incidentes, "habeas - corpus" ou mandados de segurança com elas 

também relacionados". 

f C<t N.v iTOfo 19 
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Quanto ã competência no cível, referc-se o Projeto 

a "recursos nas ações relativas a locação e a acidentes dc tra 

balho e matéria fiscal, e nos concernentes a ações de proceda, 

xnento sumaríssimo", enquanto a alínea "b" da Emenda relaciona ; 

"b) litígios cíveis e respectivos processos acessórios ou inci 

dentes, inclusive mandados de segurança, referentes a acidentes 

do trabalho e oreditos fiscais? e, também, as causas relaciona 

das.no art. 275, n9 II, do Código de Processo Civil, ou, ainda, 

as causas em que, pelo Regimento Interno do Supremo Tribunal Fe 

„ deral, nos termos do art. 119, § 19, da Constituição, seja inad 

missível o uso normal do recurso extraordinário, em razão da 

matéria nelas versada". 

Aduz-se, na Emenda, a necessidade de evitar o esva 

ziamento dos Tribunais de Alçada com o conseqüente sufocamento 

dos Tribunais de Justiça, em alguns Estados, o>que exigiria con 

siderável aumento do numero de membros destes, 

A rejeição se fundamenta cm que o aumento da compe 

tencia dos Tribunais de Alçada não ê aconselhável e contraria , 

essencialmente, a0orientação da reforma do judiciário, dirigida 

no sentido de que, uma vez mantidos, os Tribunais de Alçada não 

devem ter ampliada a sua competência, além de um limite razoa 

vel, a fim de não prejudicar-se a prestação jurisdicional do 

Estado, que, nas causas de maior importância, deve ser exercida 

pelos magistrados do mais alto grau da carreira. 

mussMi iii: jrsjm 
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♦ 

EMENDA m 89 

Incidência: art. 104, item II. 

Autor: Senador Paulo Brossard 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao item IT do art, 104, dis 

pondo que, para criação de Tribunais de Alçada deve o número de pro 

cessos distribuídos no Tribunal de Justiça, nos dois últimos anos, 

haver superado o índice de duzentos feitos por desembargador, em ca 

da ano. 

i 

Reduz-se, assim, o, Índice de trezentos pára duzen - 

tos. 

Esta emenda-ê rejeitada pelas mesmas razoes que fi- 

guram na rejeição da emenda n9 84, da qual ê conseqüência. 

anussAii i ■ r ■tiça 
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EMENDA N9 90 

Incidência; art. 104, item III 

Autor: Senador Franco Montoro. 

Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda suprime o item III do art. 104, -que 

trata da competência dos Tribunais de Alçada. Alem das rn 

zoes aduzidas no parecer a Emenda 88, assinale-se que 

dentro do espírito do Projeto, a competência desses Tribu 

nais nao deve ser fixada a critério dos Estados, evitando 

-se dessarte, uma desigualdade prejudicial e o exagero de 

sua ampliação. 

cm.r • M jrwiGA 

PiL__ ^ 

Fls 

A/á. 



95 

EMENDA N9 91 

Incidência: art, 104, item ITI, 

Autor: Senador Franco Montoro. 

Parecer; pela rejeição. 

A Emenda suprime o paragrafo único do art. 104, 

gando que a Lei Orgânica da Magistratura não compete estabelc 

normas relativas ã organização judiciaria. 

A Emenda e rejeitada sob os mesmos fundamentos 

postos nas Emendas 88 e 90. 
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EMENDA N9 92 ♦ 

Incidência; art. 104, item III, 

Autor: Senador Franco Montoro. 

Parecer; Pela rejeição, 

A Emenda dá nova redação ao item III do art. 

104, desdobrand070 em duas alíneas, acrescentando, ainda, ao ar 

tigo, os parágrafos 19 e 29, 

A matéria diz respeito à competência dos Tri- 

bunais de Alçada, que é ampliada, relativamente ao texto do Pro 

jeto. 

O item III diz "limitar-se a competência do 

Tribunal de Alçada, compreendidos os respectivos "habeas-corpus?', 

mandados de segurança, embargos de terceiro e demais causas in- 

cidente ou acessórias: a) em matéria penal, ás infrações apena- 

das com detenção, prisão simples ou multa, bem como aos crimes 

contra o patrimônio, salvo quando hajã morte? b) efn matéria cí- 

vel, ás ações sumaríssimas, especificadas por matéria," bem como 

aos litígios sobre acidentes do trabalho, créditos fiscais, lo- 

cação, comodato e títulos executivos extrajudiciais". O § 19 re 

za; "a competência abrangerá os crimes contra o patrimônio e os 

litígios sobre locação, comodato e títulos executivos extrajudi^ 

ciais, somente quando a população do Estado exceder sete mi- 

lhões de habitantes". E o § 29; "nos Estados em que o Tribunal 

de Justiça preencher os requisitos dos itens I e II, ficam nan- 

tidos, com a sua competência atual, os Tribunais de Alçada ora 

existentes, até que venha aquele a exercer a faculdade prevista 

no art. 103". 

Alega-se, na Justificação, que a emenda visa 

a ampliar a competência dos Tribunais de Alçada, "que o projeto 

restringiu de modo drástico", apenas o mínimo necessário.- Aduz- 

se, ainda, que, "mesmo com o pequeno acréscimo ora proposto,. o 

Tribunal de Justiça, em Estados como São Paulo e Rio de Janeiro, 

terão de ser aumentados para muito além do dobro atual". 

A rejeição se embasa nos mesmos motivos que 

se expõem no parecer de rejeição da Emenda n9 8S* / f. J| NT1C4 
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EMENDA N9 93 
9 

Incidência; art. 104, item III... 

Autor: Senador Franco Montoro. 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda dã nova redação ao item III do art. 

104 do Projeto, estipulando que "a lei de Organização Judiei 

aria, nos Estados em que existirem ou forem criados Tribunais 

de .Alçada, preservara a distribuição eqditativa dos feitos , _ 

considerando a sua importância, complexidade e proporção ao 

numero de membros integrantes de cada Tribunal". 

Na Justificação se alega ,que, tendo a Emenda 

Constitucional n9 7/77 mantido os Tribunais de Alçada e dado 

ã Lei Orgânica da Magistratura atribuição para estabelecer-lhes 

os requisitos de criaçao e nao para fixar-lhes a competência, 

"seria ..., contraditório e atenuatorio da regra editada que 

a Lei Obgânica viesse agora tornar os tribunais em funciona - 

mento orgãos anodinos, esvaziados de altas atribuições e dei- 

xando ociosos os seus juizes e o seu numeroso pessoal adminis_ 

trativo", 

As razões da rejeição sao as mesmas consxan - 

tes do parecer de rejeição as Emendas n9 88 e n9 90. 

■ , . • ;' Jí 'TíÇA 
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HMHNDA 94 

Incidcncia: art» 108. 

Autor: Senador Henrique de La Rocque, 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda suprime do art. 108 o vocábulo "somente" que 

limita a competência da Justiça de Paz Temporária ao processo de 

habilitação e celebração do casamento, alegando-se que eles têm 

prestado bons serviços, sobre tudo em comarcas que ficam muito 

' tempo sem Juiz de Direito. 

Nao se deve, porem, atribuir ao Juiz de Paz outras a 

tribuições que nao as previstas no Projeto, uma vez que nao es_ 

tão para elas habilitados. 
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♦ 

EMENDA N9 95 

Incidência: art. 111. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres. 

Parecer: Pela prejudicialidade. 

A Emenda suprime o artigo 111, que dispõe ; 

"nas eleições e deliberações em matéria administrativa , 

nos Tribunais, funcionam exclusivamente os magistrados 

vitalícios". 

Alega-se, na CTustificaçao, insustentável 

discriminação contra os magistrados não vitalícios dos 

Tribunais, com reflexos negativos para os juizes classi£ 

tas da Justiça do Trabalho. 

A prejudicialidade decorre da aprovação da 

Emenda n? 04, em que esta se acha contida. 

/>o 
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EMENDA N9 96 

Incidência; art. 113 

Autor; Senador Otto Lehmann 

Parecer: Pela rejeição 

i 

A Emenda dãa seguinte redação ao art. 113; 

"os Juizes dos Tribunais do Trabalho serão substituídos em 

seus afastamentos pelos juizes de grau imediatamente infe- 

rior mediante convocação alternada por antigüidade e mere- 

cimento". 

Alega-se restrições ao direito de ferias , 

"uma vez que mesmo quando ausentes por esse motivo ou con- 

tinuariam recebendo'distribuição ou teriam seus processos 

distribuídos a outros juízes para oportuna compensação". 

Apresentaremos emenda estendendo as férias 

coletivas a todos os Tribunais do Trabalho, 'insubsistindo, 

então, qualquer razão ou pretexto para tratamento diverso 

para a substituição nessa Justiça, diferente do da Justiça 

comum. 
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EMENDA No 97 

Incidência: art. 113. 

Autor: Senador Tarso Dutra 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda dã nova redação ao artigo 113, dispondo so- 

bre a forma de substituição na Justiça do Trabalho. 

Quanto às razoes contidas na Justificação, desapare- 

cem elas diante da extensão das férias coletivas a tbdos os Tribu- 

nais do Trabalho, como faremos ern- emenda do relator. 

COMISSÃO OU JUSTIÇA 

f iC M0 j o^da 
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EMENDA N9 98 

Incidência; art. 113 

Autor: Senador Lourival Baptista 

Parecer: Pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao art. 113 do Proje 

to, dispondo, como as Emendas 96 e 97, a respeito da substi - 

tuição na Justiça do Trabalho. 

A rejeição se baseia nas mesmas razões aduzi- 

das a proposito das Emendas 96 e 97. 
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EMENDA N9 99 

Incidência: art. 114 

Autor: Senador Tarso Dutra 

Parecer: Pela rejeição 

A Emenda da nova redação ao art. 114, dispondo: 

"os cargos de Presidente e de direção dos Tribunais do Traba- 

lho serão providos na forma estabelecida nos respectivos regi- 

mentos, sendo vedada a reeleição sucessivamente após o segundo 

mandato, para o mesmo cargo". 

Alega-se que, a se manter o texto do Projeto 

que estabelece a inelegibilidade dos que exerceram cargos de 

direção por 4 anos, quase que se esgotariam as possibilidades 

de.eleição a,sobretudo, da desejada renovação. 

Como dito nas Emendas anteriores, não hã neces 

sidade de critérios diversos para Justiça do Trabalho. 

CüMissAu ///•; jisnçA 
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EMENDA N9 100 

Incidência: art. 114» 

Autor: Senador Heitor Dias 

Parecer: pela'rejeição. 

A Emenda oferece nova redação ao art. 114, dispon- 

do sobre os cargos de direção nos Tribunais Regionais do Trabalho 

A rejeição se apoia na desnecessidade de critérios 

diversos para a Justiça do Trabalho, conforme adu?.ido nas Emendas 

anteriores. 

cau/wAí/ a. }i XTÍÇA 
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EMENDA N* 101 

l9, item 11. 

de la Rocque. 

A Emenda apenas coloca a p 

ao termo corregedor, para evitar confusões 

Suprime, ainda, a desnecessária referencia 

Incidência: art. 119, § 

Autor: Senador Henrique 

Parecer: pela aprovação 

alavra iuíces, junto 

com outra profissão, 

ã 2a. entrância. 

[2^ 
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EMHNDA N9 102 

Incidência: art. 119, § l9. 

Autor: Senador Paulo Brossard. 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda substitui a convocação de juiz por sorteio pe- 

la convocação na forma regimental, a ser determinada. Alega-se afas^ 

tar-se, dessarte, o processo aleatório, ensejando a adoção de cri- 

térios seguros, sobretudo com base na antigüidade e no merecimento. 

O sorteio, porem, ê o melhor critério para se evitar ou 

tros de natureza subjetiva. 

yiM 
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EMHNDA N9 103 

Incidência: art. 119. 

Autor: Senador Ruy Santos 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda acrescenta parágrafo (§ 39) ao art-. 119, di_s 

pondo sobre a substituição nos Tribunais Superiores da União, em 

caso de afastamento de algum de seus membros por mais de 30 (trin 

ta) dias. 

Alega-se, com fundamento, a necessidade de serviço. 

A Emenda fere a harmonia e a filosofia do Projeto, im 

plicando em tratamento desigual entre os Tribunais da União e os 

dos Estados. 

CU\ll> 
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EMENDA N? 104 

Incidência: art. 125. 

Autor; Senador Paula.'Brossard 

Parecer: pela rejeição. 

A Emenda pretende suprimir o artigo 125, que trata 

da percepção de diferença de vencimentos por parte do juiz. de 

primeira instância que substitua juiz de entrância superior. 

As razões da rejeição são as mesmas constantes da 

analise da. Emenda n9 44, que recebeu parecer contrario. 

Í (. ji 
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EMENDA N9 105 

Incidência: art. 131 e seus parágrafos 

Autor; Senador,Nelson Carneiro 

Parecer: Pela rejeição 

A Emenda suprime o art. 131 e seus parágrafos, 

alegando ser absurdo que "a competência judicial fique subord-i 

nada a simples portaria do Ministério da Previdência Social , 

mutável por sua própria natureza". 

O dispositivo que se quer suprimir é decorren- 

te do § 29 do art. 142 da Constituição. 
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EMENDA N<? 106 

Incidência: art» 131 e seus parágrafos 

Autor: Senador Ruy Santos 

Parecer; Pela prejudicialidade 

A prejudicialidade decorre da rejeição da 

^ Emenda n9 105, de igual teor. 
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EMHNDA 107 

Incidcncla: art. 135» 

Autor: Senador Henrique de la Rocquc 

'Parecer: pela aprovação. 

A Emenda determina a supressão do art. 133 que 

subordina o preenchimento de 8 (oito) cargos de Ministro, no Tribu 

nal Federal de Recursos, ã conclusão de instalações de ampliação. 

Conforme a correta justificativa, "a matéria 

está suficientemente regulada no art. 207 da Constituição, que o 

art, 135 do Projeto em parte repete, em parte contrariai' 

f ie N."19_Zl 
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EMENDA N9 
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Ao Projeto de Lei da Câmara n<? 120, de 1978 - COMPLEMENTAR- 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

De-se ao § 29 do artigo 57 a seguinte redação: 

Art. 57 - 

§ 29 "O pedido, devidamente instruído 

e justificado, acompanhado de parecer do Tribu 

nal competente, ou de seu orgio especial, serã 

apreciado pelo Conselho Nacional da Magistratu 

ra. Deferido o Pedido, o aproveitamento se fa 

rã a critério do Tribunal ou seu ôrgao especi- 

al, mantidas as prerrogativas do cargo", 

JUSTIFICAÇÃO 

Deve ser excluída a indébita interferência do 

Poder Executivo, através o Ministério Publico, que vem aba- 

lar de morte o princípio da separação - independente e hamô 

nica - dos Poderes do Estado. 

O aproveitamento do magistrado devera ser fei 

to no cargo, no exercício das funções jurisdicionais e manti 

das suas prerrogativas. Mesmo porque, o reaproveitamento sô 

se dará apôs o crivo rigoroso do Conselho e do Tribunal, me 

diante preenchimento de todos os requisitos da lei. 

Sala das CumíacÕcs, em 1£ 

Senador OTTO LE! 

/mrior. 



EMENDA N9 

Ao Projeto de Lei da Câmara nÇ 120, de 1978 

(Complementar) 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Suprima-se o artigo 59, 

JUSTIFICAÇÃO 

Na hipótese de reclamação e representação, existe 

apenas procedimento e não instauração de processo disciplinar. 

Existindo norma garantidora do sigilo nas deliberações do Conse- 

lho, impossível a remessa de peças ao Ministério Publico, tornan 

Suprimindo-se a irrecorribilidade das decisões do 

Conselho, torna-se prematuro e temerário remeter-se tais peças , 

quando o assunto ainda poderá vir a estar "sub judice" na últi- 

ma instância, que será o Supremo Tribunal Federal. 

Sala das 

do pública matéria ainda sujeita ã apreciação daquele õrgão. 

/axr. 
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EMENDA NÇ ? 3C( 

PROJETO.DE LEI DA CÂMARA N9 120/78-Complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

No Título IV, " DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREI- 

TOS DOS MAGISTRADOS " (artigos 01 e segs.) acrescen 

tar um capitulo, " DA PENSÃO ", ccjii o seguinte ar ti 

go: 

A viuva do magistrado terã direito a um perisao men 

sal correspondente a 2/3 (dois terços) do vencimen- 

to do magistrado de igual categoria em atividade. 

§ 19 - Em falta da viuva, a pensão sem* devida aos 

filhos menores ou inválidos. 

§ 29 - Do valor da pensão estabelecida neste arti- 

go será deduzida a importância que o beneficiário 

receber a título de vencimentos, aposentadoria ou 

outra pensão concedida por orgão publico. 

Texto inspirado na art. 136 da Resolução n? 46, de 

1970, do Tribunal de Justiça de Minas Gerais ( Organização Judiciaria ). 

IIÜISSAn IIK Jl 
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- TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

EMENDA N? 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120, DE 1978 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI OEBÃNICA DA M AGISTRATURA NACIONAL 

Ao Art. 50, acrescente-se parágrafo ünico, nos se- 

guintes termos: 

Parágrafo único — Ficam excluídos da açao disciplinar 

do Conselho Nacional da Magistratura os ministros do Tri 

bunal Superior Eleitoral, Tribunal Federal de Recursos, 

Superior Tribunal Militar e Tribunal Superior do Traba- 

lho . 

JUSTIFICATIVA 

Melhor fora que não se houvesse criado, ao menos 

pela forma estabelecida, o Conselho Nacional da Magistra 

tura. 

Como esta, e imprevisível o aumento de trabalho 

que vai ocorrer para os Srs. Ministros do Supremo Tribu- 

nal, que irão compor o novo orgão. Por outro lado, não 

se pode conceber que os ministros dos Tribunais Superio- 

res da República fiquem sujeitos ã disciplina de titula- 

res outros, fora do Tribunal a que pertençam, mesmo do 

Pretorio Excelso. A diminuição de prerrogativas ê evi- 

dente. A emenda proposta restabelece assim o status da 

queles altos magistrados da União Federal. 

A EMENDA CONSTITUCIONAL N9 7, a cuja responsabili 

dade cabe a instituição do Conselho Nacional da Magistra 

tura, não impede a ressalva sugerida. 0 § l9 do art. 

120 da CONSTITUIÇÃO menciona apenas que cabe ao Conselho 

conhecer de reclamações contra membros de Tribunais. 

JCÜMISNAII lih: JI XTIÇA ú / 
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- TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

A Constituição nesse dispositivo ou noutro, anterior 

ou posterior, não especifica ou enumera os Tribunais a 

que se refere, Trata-se, pois, de um preceito, cuja 

extensão a lei complementar pode definir. 

-07-48 



EMENDA N? 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 120f de 1978 - 

COMPLEMENTAR. 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Acrescente-se, in fine, ao parágrafo 69 a seguinte ex 
c^vi -So- 

pres saoj 

...", prazo em que o magistrado poderá requerer a sua 

publicação na Integra" 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao magistrado pode interessar, nôtadamente, nos casos 

de improcedencia, a divulgação dos motivos que levaram o Tribunal 

a rejeitar as acusações apresentadas. 

Trata-se, ademais, de eficaz instrumento não previsto 

para a recomposição da imagem do magistrado atingido. 

SALA DAS COMISGÕK-, em 17 de outubro de 1978. 

cowssái1 i h ji srrjA 
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HMEWPA AO PROJETO OE LEI COMPLEMEWTAR W? 120/78 DA CÂMARA 

IINSTITUJ A LEI ORGÂNICA PA MAGISTRATURA NACIONAL 1» 

- Ao axX. 53 

Sap-ttmam-áe Jo atá. 53 aá expAe^^Õe^: 

o iertizcsidcu dtnttLO de ^e^^euía (éO) cLiaò da cÁÍncla da 

dzcsi&ào dZ-ó (Up-íZnaJi fanat do okqclo a que. zAtlv&x. 4lljz^ito o 

jijuiz, ou, a qixatqvi&tL tampo, 

JUSTIFICAÇÃO 

"Se a avocação e ja^tt^tcavat no ca*o da omt* 

6ao do oigão dtÃctpttnai, jã não ancontia fiundamanto qaan 

do a dacl&ão iol pofi ala pioiatlda. 

A avacítção não 6a coniunda com o n.acuK60." 

0b6.i A h.adação a a j0.611^1 cação 6ão 06 da amando n9 Z7Ô, 

apA,a6antada na Camada paio Vap, Vagi da Almatda [VlãsUo do 

Cong^a66o Nacional, 6ação I, Sap^emen^o ao nÇ tte- 43. 

06.7^, p. 037). 
cH-^ 
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EMENDA N9 
$5" 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 120, de 1978 

(Complementar) 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Suprima-se o parágrafo 5? do artigo 54. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos como indébita a presença do Procu- 

rador Geral da República, ferindo mesmo o princípio da independên 

cia e harmonia existentes entre os Poderes da UNIÃO. O Ministério 

Público Federal é órgão do Poder Executivo, e, como tal não pode 

ter ingerência em casos da natureza retratado no artigo 54. 

SALA DAS gWé##|€S, em 17 de outubro de 1978. 

Senador OTTO LEHMANN x / 

Relator ^ 

coKmin iw jt \ti£ 



EMENDA NÇ 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 120, de 1978 

(COMPLEMENTAR) 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Suprimam-se o art. 56 e seus incisos 

JUSTIFICAÇÃO 

A sanção prevista no dispositivo acima está ex 

pressa no inciso I do artigo 113 da Constituição Brasileira. 

Sala das Sessões, enj, 18 de outubro de 1 978 

Senador ^LEHMANN 

pCOMlx^n In.; jrsT ^ 
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PROJETO LEI DA CÂMARA N? 120/78-Complementar 

DISPÕE SOBRE A 
LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EME »D.:yyut(C> 

O parágrafo único do artigo 61 passa a ter a se 

guinte redação; 

Art. 61 

§ único - Aos ministros do Supremo Tribunal Fe - 

deral ficam assegurados, pelo menos, vencimentos iguais aos dos 

Ministros de Estado. 

O artigo 62 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 62 

Os Ministros Militares e togados do Superior Tri 

bunal Militar, bem como os Ministros do Tribunal Superior do 

Trabalho têm vencimentos iguais aos dos Ministros do Tribunal 

Federal de Recursos, garantindo-se ã Magistratura de la. instãn 

cia da União iguais vencimentos. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A aplicação do disposto no projeto acarretaria 

serias dificuldades, eis que a Justiça do Trabalho possiu três 

graus de jurisdição (Juntas de Conciliação e Julgamento, Tribu- 

nais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho) ,ao 

passo que outras com apenas dois graus, como ê a Justiça Fe - 

deral propriamente dita, onde acima dos Juizes Federais de 1 — 

Instância, encontra-se apenas o Tribunal Federal de Recursos 

As equiparações contidas no preceito certamente não teriam aten 

tado para a existência dos Tribunais Regionais do Trabalho que 

constituem instância intermedjjxia. ^ 

ío-i* 

oi 
'arso Dutra 

SENADOR 
COMIN'^1 ,:r " "r'J 



emenda n9 

PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78 - Complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

ll i . 1 I . ■ 1 u , 

KMHX^m^OÍXKSDCXÍSXKEXIXKR^mXOTX: 

Art. 555 item I. Passaria a ser assim redigido: 

Ajuda de custo e despesas de transporte e 

mudança, quando o magistrado passar a ter exercício 

em nova sede: 

comissão im 

f-^v/^de .9^ 

^ Ls^. A 

-£"^(2-1 QÍ/G Pocume 
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EMENDA N9 

PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78-Complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGANICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Art. 655 II: 

Onde consta " ajuda de custo para aluguel de casa, 

nas Coirarcas em que nao houver residência oficial para Juiz, exceto nas capi- 

tais'1, redigir: " ajuda de custo para moradia onde nao houver residência ofi- 

cial". 

comissug DF yw/íM 
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Ij ^ ^ vJl 
EMENDA MÇ T O fi 

Ao Vxojzto de, Le,l da Camafta n? 120/78 - 

Comptme,ntafL - que. "cU-ápõe òobfie, a Izl 

Ofiganlaa da Maqlò tuatafia NaclonaV . 

Vq,-òz ao nÇ VJJJ do antigo 65, a seguín 

te, tedação: 

VIU - g/iatt^tcação adtctonal, yío& Itjnt 

te& e petcentagenA concedtdaé ao 

òefivtdoà. pãbltco eni genal. 

JUSTIEICAÇÃO 

VlàZvet a pKeocapação doò etabonadone* 

do Vfiojeto em eòtabeteeen noima* e ptieceltoò fieòtfvitlvoò, em ofidem 

a ettmtnaH. pfitvtteg^oò que oó Magt&tfiadoú de atgumaó untdadeò da 

Eedeiação vem de* ifiutando, putvtteg-ioà tanto mat*> eondenavetò quait 

to e ee^ito que 06 meòmoò não òe e&tendem ao& dematò òefivtdofteò pu 

hltcoò eòtaduatà, de um modo geiat, 

Não kã, potò, como òe eenòufian. a dtfie 

tfilz adotada, no paitleulan, peto teglòtadofi, 

Tat preocupação, todavta, nao deve ex^ 

tremar-òe ao ponto de crtar òttuaçoeò vtòtvetmente adver&aò, colo^ 

cando 00 Magtòtradoò m poòtção de tniertortdade em relação ao iun 

ctonaltòmo em geral, 

0 preceito, tal como òe acha redigido w 

Projeto aprovado pela Câmara, conòtltul, de certo, uma dlòcrlmlna- 

ção negativa que òe quer corrigir, atraveò deòta Emenda, 

Com efeito, fiacll e depreender, pela òàn 

pleò leitura daquele dlòpoòltlvo ,que oò Maglòtradoò membroò da Juò^ 

tlça comum doò Eòtadoò, terão limitada a òua gratl^lcaçao adlclo^ 

nal por tempo de òervlço ate 3 51. Entretanto, Inexlòtlndo na òlò_ 

temãtlca conòtltuclonal vigente, qualquer mandamento dlòclpllnan 

do a matéria pertinente a conceòòao de adicional, que reconhecida- 

mente e da competência doò Eòtadoò-Membroò, da-t reòultara que, en 



quanto o& MagtÁtkadoò tanao um tzto pana percepção daquela vanta 

gm, 04 dmalfi ^uncitonanloi, podtnão, como, attaA, ja vem oconnzn 

do no6 Eòtadoò, uttnapa&6an aquzte. Ztmtte,, do, acondo com o pzn 

mtòòtvo conttdo na ZegtòZação z&tadaat zApzcZútcao 

Bxejriplt^tcando: no Eòtado da Bahta , 

o ianctonaltòmo pe.nce.be gnatt^tcação adtctonat de 5% pon qalnquí 

nto 4em qu.aZqu.en Ztmttaçcio. 04 P-'Lomoío/Le4 PíIb^.Xco4 que 

pencebem venctmentoA e vantagens Zdenttcas aos dos Juizes penan 

te 04 quais senvem, passanão a ten u.ma me^^io^. netnlbulção ponque 

4em Zlmlte a gnatlfilcação adlclonaZ pana os mesmos, enquanto os 

Uaglstnados nao podenao In aZem dos 35%, O mesmo oconne de nefie 

nancla as demais classes de iunclonãnlos que continuando fazendo 

jus a adicionais sem Zlmltaqdo quanto ao numeno de qüinqüênios <. 

e admissível, mas que 4e quelna, 4ob e44e pnetexto, estabeZecen 

dlscnlmlnaçdo Injustificável como a apontada que SÓ podena, In 

cluslve desestlmulan a nobllltante classe dos Maglstnados, colo- 

cando~a em situação de Infenlonldade penante os demais senvldo_ 

nes estaduais, senla efetlvan uma dlscnlmlnaçdo absolutamente lha 

celtdvel. 

Como se ve, a Emenda visa apenas a 

connlgln o absundo. 

Que se pnetenda supnlmln pnlvllêglos 



EMEWPA AO PROJETO VE LEI COMPLEMENTAR NÇ 120/78 DA CÂMARA 
(DISPOEvSQBREA 

ÍÍÍÍXXXÍx ^ LEI ORGÃWICA VA MAGISTRATURA NACIONAL] 

Cfl\l!v'vV' T! Jí vTJÇA 

- Ao aAt. 65. 

fjst . Vy-^— 

«li? 

Ac.-te4ceníe--6e ao a^t-t. 65 o Xwcx^o XI, eom a Ktda.- 

ç.ão: 

"A^t. 65 - ... 

í - ... 

XI - (jJia.^tcá-cc.ação dz substituiçãof dada ao juiz dz 

7a. >cM4tan<u.a, pzlo zxztizZzlo cumulativo da 

jurisdição zm outra Vara ou Comarca, zm valor 

Igual a 1/3 dos vencimentos dz seu cargo'.' 

JUSTIFICAÇÃO: 

A gratificação dz substituição, para 

magistrados dz 1Q grau, justlflca-sz ante o a 

aímuXo dz tarefas, alem daquelas que normal- 

mente lhe competem. Qualquer agente publico 

que exerce um cargo alem dos que lhes são a- 

trlbuZdos, percebe acréscimo de proventos,cor 

rzspondente ao aumento de tarefas. Negar-se 

o mesmo tratamento aos magistrados, que exer- 

cem função da mais alta responsabilidade, re- 

presentara verdadeira Iniqüidade. 

^eiífà- S&w £><!'> J 

9d0Lo £o SS(r£ 



PROJETO LEI DA CÂMARA NÇ 120/7 8-Coinplementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

E M E N D A ^r/ £: 

Acresce um item ao art. 65 

Art. 65   

XII - outras vantagens previstas em lei para os 

servidores públicos em geral. 

JUSTIFICATIVA 

0 projeto limita taxativamente as vantagens que p£ 

dem ser concedidas aos magistrados^ o que impede a percepção de 

gratificação ou vantagens outorgadas ao funcionalismo público em 

geral. Parece, data venia , injusta tal limitação por repre - 

sentar simples e desarrazoada restrição aos magistrados que fi^ 

cario, por vezes, em situação inferior ã dos funcionários publi^ 

COS 

Sala de Sessões, em 8 de outubro 

NELSON/ CARNEIRO 

978 

mmissm db jvsnçi 

íiÇv /.^de *1? 

F"Mi 



9 V/4 emenda n9 

PROJETO LEI CAfÍARA N9 120/78- Complementar 

DISÇCÍE ,SOBRE A X.E1 ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

K 

Art. 65. Acrescentar um item: 

Gratificação de dedicação exclusiva pelo 

não exercício de atividade docente- 

cBi/.vwui ff y 

P LC m." I2^m ^ 1- 

kjSl 
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EMENDADO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N? 120/78 DA CÂMARA 
(DISPÕE SOBRE 
( PISQCOTOT A LEI ORGÂNICA PA MAGISTRATURA NACIONAL). 

- Ao § 2? do 65. 

ao § 29 do 65 a 4e5tocn^:e -tedação •• 

"A/U. 65: ... 

§ 79: ... 

§ 29: Somente. í peJimtttda a conceòòão de adtctoncUò ou 

vantagens peeuntãsUcu não p/cevt-òtaò na p^eòente tet, bem co^ 

mo em baòeò e llmtteò òtipetilotie* ao* nele fixado*, quando 

tal* adicional* ou vantagen* iotiem poK lei concedido* ã ge- 

neralidade do* funcionário* publico* da re*pectlva unidade 

da federação". 

JUSTJfJCAÇÃÕ 

"t*te dl*po*ltlvo e o de maior relevo, dado que 

atinge a remuneração do magl*trado. Entende-*e dar uma no- 

va Redação ao parágrafo unlco, permitindo, no* E*tado* onde 

a generalidade do* funcionário* recebem outra* gratifica - 

çãe*, que e*ta* po**am *er outorgada*, também, ao* juZze*." 

Õb*.: A pre*ente emenda e ju*tlflcação corre*pondem a de 

nQ 363, oferecida ao Projeto na Câmara pelo Vep. Alexandre 

Mackado [Viário do Congre**o Nacional, *eção J, Suplemen, 

ao n9 068, de 13,06,78, p, 049], 

y?//o/W 

OTOKvIUYÍ/;; \rWA 



d 
EMEWíMV^O PROJETO VB LBI COMPLEMENTAR W? 120/78 DA GAMARA 

(DISPÕE SOBRE 

ym&wm A LEI ORGAWICA OA MAGISTRATURA NACIONAL) 

- Ao dKt, 65. 

AcfLe.&(i&ntz~4Q. ao ait. 65 o § 39, com a AcguZntc redação 

"Alt. 65 - ... 

§ 19 - ... 

§ 39 - No4 iJilbunalò, a g/catlReação de compascecÁmen 

to aoò tyiteQJianteA de comtòòõe* admtntòt^att- 

va& não excedera a 1/30 avo* doò venctmentoò 

potL òe&Aao, no ttmtte mãxtmo de ctnco òeò&õeò 

menócU*, vedado o afastamento do magtst/iado 

de Suas funções ju/Ltsdtctonats . " 

JUSTIFICAÇÃO: 

£ de se gfiattftcati o tnabatko do magts 

tiado em comtssões admtntstfiattvas, pots 

stgntftca um "ptus" em n,etação a ^wu^ÍQ^ju 

ntsdtetonat. 

xikH 
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PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78- Complementar 

(DISPÕE SOBRE A 
XKÊmOKX ÍM. LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA: 

O parágrafo 19 do art. 66 passa a ter a seguin 

te redação; 

Art. 66 

§ 19 - Os membros dos Tribunais, salvo os dos Tri 

bunais Regionais do Trabalho que terão férias individuais, goza 

rão de férias coletivas nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 

2 a 31 de julho. Os Juizes de primeiro grau gozarão de férias 

coletivas ou individuais, conforme dispuser a lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Os Tribunais Regionais do Trabalho, que apreciam 

no âmbito da Justiça do Trabalho, o maior volume de recursos - 

os de natureza ordinária - , não podem ficar paralisados por 

prolongados períodos como está proposto para outros Tribunais. 

Sabe-se ser da competência dos Tribunais Regionais 

a solução da esmagadora maioria dos conflitos de ordem coleti- 

va, inclusive podendo instaurar ex-ofício dissídios coletivos 

para abortar greves, ou resolvê-las no seu curso, visando a pre 

venir abalos â economia nacional. Tal missão envolve a pró 

pria segurança da nação. 

Explica-se a exclusão do Tribunal Superior do 

Trabalho da exceção prevista no projeto, pelo fato de tradicio- 

nalmente desfrutar de férias coletivas, sem prejuízo para o de- 

senvolvimento normal de suas atividades, em vista da natureza 

da matéria sob a sua jurisdição. 

Observe-se, de outro lado, que a paralisação por 

período prolongado dos Tribunais Regionais importa no acúmulo 

de feitos, nos quais se discutem direitos essenciais ã classe 

obreira. "A fome não respeita os prazos processuais" , como 

acentua o eminente jurista RUSSOMANO. 

Vofr ■ unoc 
Tarso Dutra 
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k^r o 
EMENDA N9 ^ 

PROJETO LEI GAMARA N? 120/78- Complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Dê-se a seguinte redação ao art. 66 5§ 19: 

Os rrembros dos tribunais, salvo os dos 

Trilunais do Trabalho que terão ferias individuais, 

gozarão de ferias coletivas, nos períodos de 07 (se 

te) de janeiro a 05 (cinco) de fevereiro e de 02 

(dois) a 31 (trinta e um) de julho. Os juizes de 

Primeira Instância gozarão de ferias coletivas ou 

individuais, conforme dispuser a lei. 

Justificativa: 0 início das ferias coletivas em 07 

(sete) de janeiro ao invés de 02 (dois), compatibilizara o interesse da clas- 

se dos advogados e das partes, com o expediente das Secretarias dos Tribunais, 

sem prejuízo das ferias regulamentares. 

46-/ 
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EMENDA N9 

PROJETO LEI CÂMARA N? 120/78TComplementar 
DISPÕE SOBRE A 

XHXXDÊXDOOGEC LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA 

Suprima-se o § 2Ç do art. 67, renumerando-se o 

seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

A matéria e regimental. Os Tribunais devem 

prover sobre o melhor caminho a seguir^ a fim de que o quorum 

de julgamento seja assegurado. A nobreza de função-, judicante 
\ íAJCXÜ ./ 

exige que ate o comportamento de rotina dos magistradoarstTja 

cerceado por disposições proibitivas com sentido policialesco. 

Q & ^ ob>-> 

braullia, Je outubro de 1978 
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EMENDA N9 

PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78 - Complementar 

DISP3B-.S0'BRE;iA.!LEI. ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Art- 68. Acrescentar o seguinte item: 

Gratificação para transporte dentro da se 

de quando o magistrado não tiver veículo oficial; 

S a Va 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

PJ:S K" J2.&* 19 7^ 
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EMENDA N9 Si 

PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78 - Complementar 

DISPÕE SOBRÈ A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 
f . : • ■ i ti - .1 . ( . j: ■ . - g , -i 

Art. 68. Acrescentar o seguinte item; 

Gratificação pela substituição de outro t 

Juiz, quando houver acumulo de cargos ou funções. 

-jb-njg 
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EMENDA N? 5'Y 

PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78- Complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Acrescentar ao art. 69: 

V - Licença-prêmio. 

Acrescentar o seguinte artigo: 

Apos cada qüinqüênio de efetivo exercício o magis - 

trado poderá obter 03 (três) rr.eses de licença-pre - 

mio, salvo quando o interesse publico exigir sua * 

permanência no cargo» 

§ Onico - 0 tempo de licença-premio não gozada será 

contado em dobro para todos os efeitos. 

i-d<70 O 

coms/in de j\ .> 
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EUEUVA^AO PROJETO VE LEI COMPLEMENTAR NQ 120/78 DA CÂMARA 
(DISPÕE SOBRE 

XKMXKKEKK A LEI ORGKNÍCA VA MAGISTRATURA NACIONAL] 

cornsàn de jiimçA 

- Ao avt. 69 ,9^Z 

AcJLiLÁctyitil-òe. o Inciso (/, ao aKt. 69 do substitutivo com 

a seguinte Redação: 

"kKt. 69   

I   

11   

III   

11/   

V- psicmlo, apos cada qlllnqliinlo de efeti- 

vo exenclclo no serviço publico e, pelo ptiazo de tA.es me- 

ses". 

jusrmcAçAo 

A Inclusão da licença pKemlo [ou especial] fiol 

acolhida pela Comissão de Serviço Publico em subentenda ãs 

emendas nP 39 7 a 410, com as seguintes Justificações: 

Emenda n9 397, apresentada na Câmara pelo Vep. Erasmo Mar- 

tins Pedro: 

"0 Magistrado, como se disse anteriormente, é 

um funcionário publico, embora sul generls. Não se compre- 

ende como o projeto tenha, apenas, deferido as licenças pste 

vistas nos Incisos í a ÍIÍ, tratando-o de forma discrimina 

torla com os demais funcionários. 

Assim, acrescentou-se a licença para o trato de 

Interesses particulares, a licença prêmio e em casos pre - 

vistos em outras leis, não se justificando que o Maglstra- 



CÍPmXNA" .1' N'''íCA 

/^_úe 19 
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cío tznka qa& ba zxoynLKOLti {e,m p^zjuZzo da pxopsiéa jtiòlZça), 

62, 112,(1.2.664,tai aúa6taJi-6 2, t£mpoSLasUam2.nt2. paia tuatan, d2, 

cL66anto de, Znte.*.2.66 2. patátcuZa*., como po*. exemplo, ttcença 

pa*.a e6tudo no e6t*.anget*.o, nem também que não tenka dt*,et 

to ã ttcença-p*,imto, 6e ío*. a66Zduo no de6empenho da fun- 

ção judtcante durante tongo6 ano6. Ju6ttitca-6e que a tt- 

cenç.a-p*iemto 6eja concedtda apÓ6 cada qlitnqllênZo de eietZ- 

\jo exeicZcto no ca*.go e peto p*,azo de 3 me6e6, ao Znvé6 de 

10 ano6 e 6 me6e6, como a attilbuZda ao6 Núncionanto6 em ge 

Kat, poique a iunção judtcante e multo mal6 de6Qa6tante,iZ 

6lca e mentalmente, 

Ca60 não aprovada a emenda, £1caAlam 06 Magl6 - 

tAado6 em 6ltuação de de6lgualdade e InieAloAldade em Aela 

ção ao6 demalò úunclonãAlo6 do E6tado, e6peclalmente no 

Rio de 3 anel ao , de6e6tlmulando e de6pAe6tlglando-o6 contAa 

Alamente, allãò, ao6 objetlvo6 da AeioAma (o. Expo6lção de 

tÁotlvo6, Item 6] j 

Emenda nQ 39 8, apAe6entada na CãmaAa pelo Vep. ÁlexandAe Ma 

chado: 

"PoA e66e dl6po6ltlvo tem-6e que a6 llcença6 po6_ 

6Zvel6 de 6eAem outoAgada6 6ão apena6 a6 enunclada6, PAeo- 

cupa a não AeieAencla ã licença-pAemlo e a licença paAa 

tAatamento de Inte*'e66e6 paAtlculaAe6, Amba6 6ão da tAadl 

ção do no66o dlAelto admlnl6tAatlvo, não 6e compAeendendo 

a oml66ão,,' 

Emenda nQ 399, apAe6entada na CãmaAa pelo Vep, Ce6aA Na6cl 

mento; 

"TAata-6e de emenda ^oAmulada pelo EgAeglo TaI- 

bunal de Ju6tlça do E6tado de Santa CataAtna, em e6tudo e6_ 

peclalmente Aeallzado paAa examlnaA o pAe6ente pAojeto de 

lei complementaA, 



COM/n.VA'I I i- r n"'''^a 

/Pie 7.>?.de 19 jl. 

r.vfl/ 

Ainda que não Aeja pe.A6oa.lme.nte. aprrtOQA.Ata'dzA - 

Aa.A duiOA tlaznçoA que, ^onam inclaZdaA pe.ta emenda (a ^xcen- 

ça-e^pec^ca^, íamòem denominada iicença-p/Lemio, e a pa^a tia 

to de inte*ie66e6 paKttcata^eA] e6tn.ankci~6e a extinção 60 

quanto ao6 magÍ6tJiado6. 

Com fielação ã6 lieençaA e6peciai6, vencidaA e 

não gozadeu, o pxojeto, tão minudente noA aApectoA diAeipii 

natteA, e omiAAo." 

Emenda n? 400, aptieAentada na Camada pelo Vep. AiiguiAto Tneim 

"Voti eAAe diApoAitivo tem-Ae que ua licençaA poA_ 

AlveiA de Ae*iem outongadaA Aão apenaA oa enunciadaA. Pieo 

capa a não /tendência a -Eicença-p/temio e a Ücença pa^ta tia 

tamento de inte^teAAeA pantitulatieA. kmbaA Aão da tradição 

do noAAO direito adminiAtiativo, não Ae compreendendo a o- 

miAAão." 

Emenda n9 401, apreAentada na Câmara pelo Vep. JoAe Bonifá- 

cio Meto: 

"0 magiAtrado, como Ae diAAe anteriormente, e 

um funcionário pãbüco, embola 4ai gene-ti^. Wão Ae compreen 

de como o projeto tenha apenaA deferido oa licençaó previA- 

taA noA inciAOA I a III, tratando-o de foma diAcriminatõ - 

ria com oa demaiA funcionãrioA. 

Aaaím, acreAcentou~ae a licença para o trato de 

intereAAeA particulareA, a licença-prêmio e em coaoa previA 

toA em oai-^aó leiA, nao Ae /a^iificando ^ae o magi-6i^.ado ie^ 

nha que Ae exonerar (em prejuízo da própria JuAtiça), Ae ne 

ceAAitar afaAtar-Ae temporariamente para tratar aAAunto de 

intereAAe particular, nem também que não tenha direito a 

licença-prêmio, Ae for aAAlduo no deAempenho da função judi 

cante durante longoA anoA. JuAtifica-Ae que a licença-pré- 



Cltui.y i 

PUr. . 

Fia ? rjL. /Jj, 

mí,o A&ja conce.dsida. apo* cada qUinqücnZo dc^e^ctlvo cxcttcZ- 

clo no caigo e pelo pnazo de 3 me6e*, ao lnve-6 de 10 ano* 

e 6 meòe*, como a atfilbuZda ao* CanelonátiloA em gelai, pose 

que a função judlcante e multo mal& de-ôga4tante, filátca e 

mentalmente. 

Ca* o não aprovada a emenda, ^Icahlam o A maglà - 

tuado* em òltuaqão de desigualdade e InieHlofildade em tiela 

ção aos demais faunclonãnlos do Estado, desestimulando-os e 

desprestigiando~os, contrariamente, aliás, aos objetivos da 

reiorma (v. Exp. Motivos, Item 6], 

finalmente, com a criação de cursos de aperfei- 

çoamento, Indispensáveis ao acesso na carreira, Impõe-se a 

concessão de licença aos magistrados, sem a qual não poderá 

freqllentá-los," 

Emenda nQ 402, apresentada na Câmara pelo Vep. Nelson Mar 

ckezan*- 

"A Inclusão de licença para estudo e aperfeiçoa 

mento visa aparelhar a magistratura, quer pela freqllencla 

em curso no paZs ou no exterior» Vem ao encontro dos dis- 

positivos programátlcos da Constituição que preveem o aper 

felçoamento dos jaZzes. 

A licença especial, também denominada nos Esta- 

dos licença-prêmio, e garantida a todo e qualquer funciona 

rio através das normas estatutárias em vigor, sendo Injus- 

tificável a discriminação em desfavor da magistratura. Le 

ve-se em conta que os juZzes que Implementaram a condição 

ã aquisição do direito, o tem garantido e adquirido. 

As demais licenças são obvias e justificáveis , 

constando do elenco de vantagens concedidas a qualquer fun 

clonárlo ." 
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Emznda nQ 40 3, apizòe.yitada na Camada pzlo Dtp, Clzvzsuon 

Tz-ixzln.a: 

"0* ac,tuLtiCÁ,mo& *2, /a4^Zj{Xcam em ^ace da aAta/iam 

p/iav^íAtoA no-ò E6taX.ut.oÁ do& EuncXona/LÍoA PubZXcoà da Un^ão 

a da maXonXa doò EAtadoà, á aja aomo p/cam^íação a conAtàncZa 

do òaivldoJi qua camp/ia vaKlo* ano& da função, 4em a^aAta - 

manto, *aja poti naaaòòldada tmpafiloòa, aonioma aò axpoàt- 

çõa& da motivo* qua acompanham a* aludida* compo*lçõa* la- 

Qal*, a poH. outfio lado, a* dl*po*lç5a* tKan*ltÕKla* do pjlo_ 

jato não iazam qualquer alu*ão ã po**lbllldada da aplica- 

ção *ub*ldlãKla do* aludido* E*tatuto* 

Emanda nÇ 404, apna*antada na Camada paio Vap, flavlo Mai- 

cZllo: 

"0* lncl*o* pJLopo*to* ancaAAam hlpota*a* admiti 

da* paio E*tatuto do* Eunclona/Uo* Publico* Clvl* da União, 

lnaxl*tlndo explicação plau*Zval pana *anam nagada* ao* 

magl* tocado*. 

0 tfiato da lntana**a* pafitlculafia* an*ajan.ã a 

pafimanancXa do magl*tfiado no cafigo, ambola, avantualmanta 

aconteça iato excepcional qua o ob/Ugua a *u*panda>i o axa>i 

d cio da função, 

A união da conjuga* e dacoftfianta da o lntaA.a**a 

do E*tado da KaíoJiça/L a manutenção a harmonia da iamZlla,a 

lalta valo*, *oclal, 

A licença a*paclal a admitida tanto pala União, 

como paio* E*tado*-mamb*o* , Cancela-la *a*,ã *.at*oca**o, da 

do *ap*a*anta* pn.ãmlo ao Juiz apo* 10 ano* da *a*vlço* l- 

nlntatinupto*. 

0 apafiialçoamanto cultural a*tã IncluZdo antua 

o4 davan.a* do magl*t*ado. O E*tado devera iavotteca*. o a*- 
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(fu, 
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tudo tAptctcLZtzado, aom o quz t&tafici co&K&ntercím a Emenda 

Con^^tuc-cona.^ nÇ 1111, que zxIqz. AtjcL paia tngie.-òAO na 

caiiztia, como paia piomoção, que o Jutz íieqllcntc cuiaoa 

de e*pectattzação." 

Emenda nÇ 405, apietentada na Cdmaia pelo Vep. Celto Boi - 

/a: 

"0 Estatuto doò Vunclondiloò CZvtb da ünXãoíle^c 

yi9 7.77 1, de 2 8-10-52} e atualmente aplicado óubòldlaila - 

mente ao-ò maglàtiadoÁ iedeial*. ?oi e&be motivo, e^-óe-ó ma 

gl&tiadoò, que não &ão fiunclonailo* publico*, ma* membio* 

do Podei Judlclãilo, podem gozai da* me*ma* licença* que 

o* (^unclonailo*, pievl*ta* no4 aitlgo* 88 e *egulnte* da 

Lei nÇ 7.777/52. 

A ^a^pen^ão de**e* dol* tipo* de licença paia o* 

magl*tiado*, Impoitaiã em detilmento da dignidade da (Áagl*_ 

tiatuia que o piojeto vl*a pie*eivai, pol* *ltuaila o* ma- 

gl*tiado* em po*lção de* iavoiãvel e In^eiloilzada em lela- 

ção ao* iunclonãllo* publico*, que contlnuaião a de*íiutai 

de**a* vantagen* 

Emenda 406, apie*entada na Câmara peto Vep, feinando Coe- 

lho : 

"A emenda vl*a ie*tabelecei a licença paia tia- 

to de lnteie**e* paitlculaie* e a licença-e*pedal, ou 11- 

cença-piemlo. Uma e outia *ão vantagen* a**eguiada* kã 

dezena* de ano* ao* demal* fiundonailo* publico* [ait. 8 8 

da Lei n9 7.777 de 2S-70-7952) e nada ju*tlílca a dl*cilml 

nação e^tabetectda contia o* magl*tiado* no Piojeto de Lei 

Complementai n9 182, Tal* licença*, adema-tó, nao *ao ^avo_ 

ie*, uma vez que vl*am, Imediatamente, o lnteie**e da Admt 

nl*tiação Publica, e *õ medlatamente o lnteie**e do *elvl- 



do ti. A llcznça-ptLÍmlo, como aÁ&lnala Hcly Lopcò McI/icIcá , 

"objct^va fiZnò cxctoà-ívamcntc kxg^cnZcoÁ, paia pOÃA-ibÁZÂ - 

tal a icòtauiação do pic&wmZoct dc&gaÁtc ilàtco e pAZqaZco 

que um tiabatko icpetZdo e piotongado natuiatmcntc acaiic- 

ta ao AcivZdoi" (VZicZto AdmZnZÁtiatZvo BiaAZtcZio, 4a.ed. 

pdg. 451], Poucas iunçõeA, pela &ua natuieza, òão tão de^ 

gaòtante* como a do JuZz. A licença paia tiato de Znteie^ 

&eA paitlculaie*, poi outio lado, com uá cautela* de^lnt - 

daò em let paia 6ua conce**ão, peimtte o afastamento tempo 

lãito - em sZtuaçõe-6 e* pectatò e a citteito da autoitdade 

competente - daquele* que, de outia foima, teitam de det - 

xai definitivamente o seivlço publico, multa* veze* pilvan 

do este de quadio* expeilente* e capazes. 

Nada justifica, a dl* eliminação que se quei es- 

tabelecei contia os maglstiados, no Plojeto de Lei Comple- 

mentai n? 183." 

Emenda nÇ 40 7, apiesentada na Cãmaia pelo Vep. Gonzaga l/aa 

concelos : 

"O Estatuto dos Vunclonãllos Publico* Civis da 

União e aplicado subsldlailamente, aos maglstiados fede - 

lals, pelo que podem eles gozai das mesmas licenças pievls^ 

tas nos aitlgos 88 e seguintes da Lei nÇ 7.777/52. 

A supiessão desses dois tipos de llceça paia os 

maglstiados Impo ítala em supiessão de vantagens jã lncoipo_ 

lados ao seu estatuto, alem de estabelecei dlseliminação In 

justificável em lelação aos demais funclonailos publico*, 

que contlnuaião a desflutai dessas vantagens." 

CUMissAfi /;/•; ji stiça 

de 



Emenda n9 40 S, aptLe.òe.ntada na Câmara p&lo Vtp. Âdíiema^ Gkl 

"A emenda obje.tÃ.va comptzmtntcUL o elenco de t*,- 

eença-ô cora a ^i-cença e4pec-ca£ (-CXcença-p/tem^o) e a de 

de 'tn^eA.e.á^e-i pa>t£ZcuXa/c.e4 ,-te4^aòe^eeendo-a4, po^Can-ío, 

já ^ae o pKojíto pretende e,xtlngaZ-lou>. 

Ainda çae ^eja dHZc.lt de<!ende>i, do ponío de 

V/C4ía jatildlco-admlyilòtJtatlvo ou mzòmo cllco, za&za dolò, 

dlgamoi,, pfilvltígloÁ do4 áe/£.v^do/Le-6 pãbtlcoó, o que 4e 

não entende e po^Que óõ oá maglAtiado* devem petide-to*, 

Pa/iece-noò que eàte não deve -áe/t am dXp^oma a 

con^temp£a^t dl& cblmlnações 

Emenda nQ 409, apKe&entada na Camatia peto í?ep. Vayt de 

Atmelda: 

"Todo* 04 4e^v^doAe4 pubtleo* do BtiOAlt, tanto 

04 que * eivem a União, como 04 que 6 eivem ao4 E4<£ado4, ^:em 

dlielto a tlcença eÁpeclat que no coáo do Eòtado do Rio 

e de 3 paia cada peiZodo de 5 ano4. 

Ce-^tamen^te o que 4e ^tem no ca4o e a om>c44ão In- 

votuntãila deòte tipo de licença e a manutenção do texto 

4em a exp&ccX^ação x.mpo4^:a em cilal uma exceção apenas con 

tia 04 magl&tiadoÁ, jã que, como ileou dito, ^;odo4 04 ou- 

tiOÁ òeivldoieò gozam do beneíZclo 

Emenda n9 410, apieòentada na Cãmaia peto Vep. We£4on Mai- 

ckezan •• 

"O pa/tãg^LajJo ãn-Eco do aitlgo 112 da Constituição 

Eedeiat, com a ledação que lhe deu a Emenda n9 7, de 13 de 

abilt de 19 77, estatal que lei complementai, MH^Lhkkci* í$£p 

, n í tC N V-^de 19_Z^— 
Oiganlca da Uaglstiatula Nac-conal, estabeteceix:ti'njo7iwas ie- 

^ j r.sjdl 
tatlvas a oiganlzaçao, ao funcionamento, a cUs aptinw^' as 



vantagens, ao-ô ciítzltoò o. cloò dzvafuLò da maglòtKatLiJia, ti<Lò_ 

ptitada* aò gatLayitsíoA e pfiOsibí.çõzA pMzvZÁtaÁ mtita ConâtÁ- 

tuí-ção ou de.Za dzcosLSLe.nte.A. kã que. òztt aon&ldtfiada 

a gafiantla cátabatacada no pafiagfia^o 3$ do atutlgo 7 53 da 

Cafuta Magna Vadtfiat* "a ta-i não p fie. j adi ca fiei o dlfizlto ad - 

qulfildo, o ato jafiZdlco pe.fiie.lto e a col&a julgada". 

dlda pe.lo afitlgo 116 da Le.1 nÇ 7 . 77 7 /52 [Estatuto do Eun - 

clonafilo Publico Civil da União), pafia e.vltafi qual&que.fi da 

vida* de. lnte.fipfie.tação po6te.filofi, Ho* E&tadofi, llce.n 

ça te.m de,nomlnaç.ão de. llce.nq.a-pfie.mlo t" 

Oò4.: Vlãfilo do Congfie.ò&o - Se.çç.ão l. Suplemento ao nQ06S, 

de j 

AAAlm òendo, lnclul-6e a licença especial conce 

COMISSÃO lip ji vr/ft» 
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EMEWPA AO PROJETO PE LEI COMPLEMENTAR W9 120/78 DA CÂMARA 

(DISPÕE SOBRE 
fWJW®? A LEI ORGÂNICA PA MAGISTRATURA NACIONAL) 

- Ao a^LÍ. 74. 

Ao atitígo 74, a.c.fitòo.Q.Yit^-^z o pafiÕiQficiio -ienuncio, >LenttmeA.aíí 

do-òz. como § 7 9, o pa-tag^a^o tIn>t.co. 

"VdKÕiQfia^o 29 - Apõ-ò ^a.twze a^o4 cie e^et^coo exercí- 

cio de ^awção /adicanie, o ma.gi.6ira.do poderã reqaerer apo- 

•áeniadoria a. ^eo. iempo de ^eroiço". 

JUSTIFICAÇÃO: 

Propõe-4e a criação de nova espécie de apc^ 

4eKiiadoria, Í4io e, a apo^eniadoria uoianiãria com provewio-ò 

proporciowaiá ao iempo de -òeroiço, 

Tem-4e notado, em maiio^ magÍ4irado4,apo4 

iortgo6 e de4ga4ianie4 a«o4 de exercício da ju.dicaiu.ra, a e- 

xi4iencia de uerdadeira4 re4Í4iencia4 p4icoiÕgica4 ao di^I- 

cii aio de jutgati, A iarej5a de decidir, enião, pa44a a 4e 

iornar difícil e pewo4a para o /uiz, com evidewie4 re^iexo4 

negaiivo4, a Veiando 04 j'ari4diciORado4. We44e4 ca4 04 4 era 

pre^erlvei a apo4ewiadoria com vencimewio4 propor cio *iai4 ao 

iempo de 4erviço, çae mawier no4 çu.adro4 da magi4iraiara por 

mai4 aigan4 aíto4, am j'uiz j'ã 4aiarado peia mi44ão de juXgar. 

Por oairo lado, (2aerer-4e veuíia eie a exonerar-4e, 4em çaai.- 

gaer direiio de percepção moneiãria, 4erã exigir-4e dema4ia- 

do, criattdo-4e verdadeiro 4acri^Icio para a própria ^amliia. 

Ademai4, a emewda 4o iorna po44lvei iai a^- 

po4ewiadoria, apoi o exercício e^eiivo de çainze (75) ^aiio4 

de jadicanU. ^ ^ ^ ^ ^-ÍQrlf 

V • 



EMMSSA N9 T 

PROJETO LEI CÂMARA NÇ 120/78 - Complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

De-se a seguinte redação ao art. 77: 

Coraputar-se-â, para efeito de aposentado- 

ria e disponibilidade 5 o tempo de efetivo exercício 

da advocacia, ate o mximo de quinze anos, desde que 

não concomitante com o serviço publico. 

Justificativa: 0 art. 77, tal cono redigido, pode 

ensejar a contagem cumulada de serviço publico e tempo de advocacia, contrari 

ando o princípio da moralidade administrativa jã entendido nos tribunais. 

Aos Membros dos tribunais, nomeados para lugares re 

servados a Advogados, ficou assegurado, pelo art. 77 do Projeto, o direito 

ã contagem do tempo de exercício da Advocacia. Mas esse direito deve ser con- 

cedido a todos os magistrados, quer sejam provenientes da nobre classe dos 

Advogados, quer sejam integrantes da magistratura de carreira. 

Visa a Emenda também dar tratamento uniforme a to - 

dos os magistrados. 

comün nf? jrsTííM 
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EMEMPAYAO PROJETO VE LEI COMPLEMENTAR NÇ 120/78 DA GAMARA 
(DISPÕE SOBRE 

W33QWC A LEI ORGAA/ICA VA MAGISTRATURA NACIONAL] 

- Ao cifit. 77. 

Pe-4e ao afit^QO 77 a &ZQu.Á,ntz fL&ddçcio: 

"Alt. 77 - Comptitafi-òz-ã, pasia z^lto òz dpoòZYitoidofila. 

e dÍÁponZbÃstsLdcLdz, o tzmpo dz exe/icZcXo da advocacia, atz 

o mãxJimo dz vlntz ano*, em do* MLnL*tKO* do Supizmo 

TjU,bu.nat PzdzKat z do* MzmbJio* do* dzmal* Tribunal* qaz tz 

nkam *yido nomzado* patta o* Zugasiz* JLZ*ZKvado* a Advogado*, 

no* tzJLmo* da Con*t<,tLLÃ,çÕLo", 

do antigo 77, *zgundo a qual pzmltz-*z a zontagzm máxima dz 

qulnzz ano* dz advocacia zm iavoK do* Mlnl*tJLO* do S»T,f. z 

do* dzmal* Tribunal* nomzado* paxa lugaftz* fiz*zn,vado* a advo_ 

gado*. PafLZCzu-no* mal* ja*to, *z o zxzn.clclo da advocacia 

z componzntz pJio fal**lonal z cullutial da pz**oa do magl*lSLado 

cla**l*ta, pJLOpo/LclonaA. um pz*o mal* valio*o a z**a ativida- 

de, admitindo-*z o computo dz atz vlntz [20] ano*, paKa o* z 

fizlto* Izgal*. 

Vzmal*, o llmltz dz qulnzz ano* Impofitafia 

em dlilcultan, o psizznchlmznto do quinto con*tltuclonal pzlo* 

JUSTIFICAÇÃO: 

Julgou-*z zxcz**lvamzntz íilgoKo*a a Kzgtia 



EMENDA 

ao 

Projeto de Lei da Câmara n9 120/78Complementai» 

DISPÕE SOBRE A LEI' ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Art. 78 . Computa-se para efeito de aposenta 

doria e disponibilidade, o tempo de.exercício de advocacia ate o xnâxino 

de 15 anos, em favor dos ministros do Supremo Tribunal Federal e dos 

Membros dos demais Tribunais que tenham sido nomeados para os lugares 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 78 do Projeto reconhece ura direito 

defluente de considerar muito legitimamente munus publico o exercício 

da advocacia. Entanto limitou a outorga aos nomeados por meio de re - 

presentaçãc da profissão, o que constitui discrimina.ção injusta, visto 

como, o munus preexiste, seja a judicatura em Tribunal ou mesmo quanao 

o ingrasso do advogado se fizer na Magistratura de Primeira instância, 

A emenda visa corrigir a exposta anomalia 

do projeto, evitando-se a discriminação e reconhecendo a isonomia. 

reservados a advogados, nos termos da Constituição. 

Acrescente-se: 

bem como, aos Magistrados que hajam in- 

gressado na judicatura, após terem exercido a advocacia". 

Sala das em 17 /* 10 / 78 

Sena IIENRIQ de' 

/^d« 19 X? 

çomíssau nu jrsriÇA 



EMENDA N 9 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 
120, de^l97ò-Complementar- que dispõe sobre a 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Dê-se ao § 29 do art, 30 a seguinte redação 

"Art. 80 - 

§ 29 - Anlica-se, no que couber, aos Juí - 

zes togados da Justiça do Trabalho, o disnosto no parágrafo an- 

terior, ressalvando, todavia, o direito daqueles que, antes des 

sa lei, não estavam sujeitos a essa restrição." 

JUSTIFICAÇÃO 

A apresentação desta emenda dispensa maior jus- 

tificativa porque é norma legal não poder a lei nova atingir si 

tuações constituídas ou direito adquirido de quem cruer que seja. 

a b d&vooGv ^ 

t 17 de outubro de 1978 

LOURTVAL BAP 

Fl 
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EMENDA AO P ROJE TO ^2 D^9 ^§MARA N9 120/78 -Complementa 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

De-se ao art. 81 o seus §§ a seguinte redação: 

Art. 81 - Na Magistratura de carreira nos Estados, ao 

priviriento inicial e S promoção precedera a remoção. 

§ 19 - A remoção far-se- 'd mediante escolha pelo Poder 

Executivo, sempre que possível de nome constante do lista 

tríplice organizada pelo Tribunal de Justiça, contendo os 

nomes dos candidatos com mais de 2 (dois) anos de efetivo 

exercício, na entrãncia. 

§ 29 - A Juízo do Tribunal de Justiça ou do seu orgão 

especial, em se tratando de vaga correspondente ã antigüidade, 

apos a remoção", poderá a vaga dela decorrente ser destinada 

ã promoção. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não hã razão para restringir-se a remoção ãs vagas 

reservadas ã promoção por merecimento. 

As restrições ao direito de remoção dos magistrados são 

feitas sob o fundamento de que esta provoca delongas no 

processamento das promoções. Ora, o bom senso manda que se 

elimine a causa da delonga e não que se limite a prerrogativa 

da remoção. 

A emenda, conciliando esse direito jâ consagrado com a 

necessidade da agilização do mecanismo das promoções, sõ 

limita o numero de remoções quando a vaga corresponder a 

promoção por antigüidade. 

A movimentação horizontal dentro da mesma entrãncia 

constitui melhoria de situação para o magistrado, pelo 

deslocamento para sedes de Comarcas que ofereçam melhores 

condições de assistência medica, educação, serviços públicos, 

etc., ou na própria comarca, para Varas de atribuições mais 

compatíveis com a especialização jurídica ou experiência do 

juiz, o que ê, também,do interesse publico. 

O juiz aspirante a promoção não pode pretender um 
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posicionamento melhor do que aquele que, por merecimento ou 

antigüidade, ja galgou, hâ multo, o posto mais elevado e 

dentro dele, procura uma situação mais favorável, por 

localização ou especialização do juizo vago. 

Tanto mais que o direito ã remoção i assegurado somente 

aos juizes "com mais de 2(dois) anos de efetivo exercício.( Ü?) 

A remoção não constitui, de forma alguma, negativa ao 

direito i promoção, como se possa alegar, nem existe conrlico 

entre os dois institutos. 

0 que sempre existiu, e existe, quanto ã remoção, e o 

simples preenchimento prévio da vaga ocorrida, por.magis^rado 

da mesma entrancia, sem prejuízo de, afinal, resultar numa 

vaga a ser preenchida por promoção, quer por antigüidade, quer 

por merecimento. 

Não importa, aliás, qual o critério do provimento por 

promoção, pois as razões que justificam a remoção são as 

mesmas quer num caso, quer noutro. 

Por outro lado, não se diga que pela.remoção se pode 

beneficiar duas vezes o 1magistrado recentemente promovi^ 

pois a própria lei estabelece prazo mínimo "de efetivo 

exercício na entrancia" ou interstício, como requisito para o 

concurso de remoção. 

Sala das Sessões 

pi- m 
e ^ rei *o / o 

Ac 

'SSM IIF ]• rnrj 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NÇ 120, de 1978 - COMp^MENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

{ DO SENADOR VASCONCELOS TORRES ) 

EMENDA N9 

Dê-se ao art. 81 e seus §f> a seguinte redação: 

Na Magistratura de carreira nos Estados, ao provimento 

inicial e ã promoção precedera a remoção. 

A remoção far-se-ã mediante escolha pelo Poder Execu 

tivo, sempre que possível de nome constante de lista trí 

plicê organizada nelo Tribunal de Justiça, contendo os 

nomes dos candidatos com mais de 2 ( dois ) anos de efe 

tivo exercício, na entrância. 

A Juízo do Tribunal de Justiça ou do seu êrgão especial, 

em se tratando de vaga correspondente â antigüidade,apês 

a remoção, poderá a vaga dela decorrente ser destinada ã 

promoção. 

ái: 

Art. 81 - 

Ç 19 

5 29 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há razão para restringir-se a 

remoção ãs vagas reservadas ã promoção por merecimento. 

As restrições ao direito de remoção dos 

magistrados são feitas sob o fundamento de que esta provoca delongas 

no processamento das promoções. Ora, o bom senso manda que se elá. 

mine a causa da delonga e não que se limite a prerrogativa da remoção. 

A emenda, conciliando esse direito iâ 

consagrado com a necessidade da agilização do mecanismo das promo 

ções, sõ limita o numero de remoções quando a vaga corresponder ã 

promoção por antigüidade. 

A movimentação horizontal dentro da me£ 

ma entrância constitui melhoria de situação para o magistrado, pelo 

deslocamento para sedes de Comarcas que ofereçam melhores condições 

de assistência médica, educação, serviços públicos, etc.., ou, na 

própria Comarca, para Varas de atribuições mais compatíveis com a 
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especialização jurídica ou experiência do juiz, o que ê, também, do 

interesse público. 

O juiz aspirante ã promoção não pode 

pretender um posicionamento melhor do que aquele que, por mereci 

mento ou antiauidade, jã galqou, hã muito, o posto mais elevado e 

dentro dele, procura uma situação mais favorável, por localização ou 

especialização do juízo vago. 

Tanto mais que o direito ã remoção ê 

assegurado somente aos juízes " com mais de 2 ( dois ) anos de efe 

tivo exercício ". ( § 19 ). 

A remoção não constitui, de forma a^l 

puma, negativa ao direito ã promoção, como se possa aleaar, nem 

existe conflito entre os dois institutos. 

0 que sempre existiu, e existe, quanto 

ã remoção, é o simples preenchimento nrévio da vaga ocorrida, nor 

magistrado da mesma entrância, sem prejuízo de, afinal, resultar nu 

ma vaga a ser preenchida por nromocão, quer por antiauidade, quer por 

merecimento. 

Não imnorta, alias, qual o critério do 

provimento por promoção, pois as razões que justificam a remoção 

são as mesmas quer num caso, quer noutro. 

Por outro lado, não se diga que pela 

remoção se pode beneficiar duas vezes um magistrado recentemente pro 

movido, pois a própria lei estabelece prazo mínimo " de efetivo exer 

cício na entrância " ou interstício, como requisito para o concurso 

de remoção. 

Sala das r^^s, em /?* ^ 

SENADOR VASCONCELOS TO 

mimo DE jim& 

nc /^de 19 J/ 

-Jã. 
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Projeto de Lei da Câmara n9 120/78 - Complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Art. '85 - O acesso de' Juízes-Auditores ao Superior 

Tribunal Militar far-se-â por escolha do Presidente da Republica clen 

tre os indicados em lista tríplice elaborada pelo Tribunal. Ouando 

mais de uma vaga deva ser preenchida, c\ lista, se possível, conterá 

numero de Juizes igual ao cias vagas mais três. O acesso de membros 

do Ministério Público junto a Justiça Militar far-se-â por livro es 

colha do Presidente da República. 

JUSTIFICATIVA 

O critério da lista tríplice, para escolha, sem dú- 

vida alguma, oferece'o equilíbrio necessário dos■órgãos de seleção e 

dos componentes da classe. 0 Tribunal que cotidianamente acompanha a 

judicatura dos Juizes—Auditores tem assim meios de aferição dos valo 

res dos magistrados. 

Sala das eonH-swwes, em 17 de outubro do 1978 

Senado^ feíR IQU UE RO DE LA 

xoMíssan w 
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CÂMA LEI PROJ NDA N9 

dispõe sobre a 

Ao artigo 90 

cando o atücu 

rado coífío 6 1 

ente 

paragrá 

19 

120/78-Complemen- 

tar 
GÂNICA DA MAGISTRATURA 

NACIONAL 
-se § 29, 

único renume- 

§ 29 - O Relator julgará pedido ou re 

curso que manifestamente haja perdido 

objetof bem assim mandará arquivar ou 

negará seguimento a pedido ou recurso 

manifestamente intempestivo ou incabí 

vel .er, ainda, contrariar, nas 

questões predominantemente de direito, 

súmula do Tribunal ou do Supremo Tri- 

bunal Federal. Deste despacho caberá 

agravo, em cinco dias, para o órgão 

do Tribunal competente para o julga - 

mento do pedido ou recurso, que será 

julgado na primeira sessão seguinte , 

não participando o relator da votação. 

ÍSTIFICATIVA 

A eme 

experiência do SUPREMO 1 

terno, artigo 22, IX, XIV, 

resultados amplamente satisf 

perda de tempo, agilita os 

Por outro lado, as partes 

nhum modo com a adoção 

as mesmas recurso d 

judiciária optou 

DERAL DE RECURSOS, com 

bros, cump, 

tornar 

ora proposta inspira- 

UNAL 

19) 

tra 

idéia, 

ão do 

manutenção 

aumento 

na 

ento In 

apresentado 

A medida evita a 

os, racionalizando-os. 

s€\ão prejudicadas de ne 

r isso que enseja-se 

tor. Se a reforma 

.tual TRIBUNAL FE 

numero de seus mem- 

os e modos de Tribunal 

expeditos seus julgamentos 

01-07.48 

IÍi / 4'f/ 
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JfflMISSÜO DE JíWlÇA 

" £6CN.W ií^de 19^2. 

EMENDA N9 ^' K3~Jtéi5 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120/78 - COMPLE AR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Suprima-se o art. 92 do Projeto 

JUSTIFICATIVA 

x* 

O Art. 92 do PROJETO fixou em tres as entrâncias em que 

se devam classificar as Comarcas. 

O SUBSTITUTIVO prudentemente suprimiu o artigo, porque, 

na realidade, a matéria deve corresponder ao interesse, ãs condi^ 

çoes geográficas, populacionais, humanas, sõcio-econômicas de ca 

da Estado. Como se igualar, cm Sao Paulo, a grande Capital e as 

cidades maiores do interior - Santos, Campinas, Ribeirão Preto , 

Bauru, Presidente Prudente, Marília, etc? E como igualar estas 

últimas a Barretes, Araçatuba, Bragança Paulista, Guaratinguetá, 

Taubate, etc? E como, ainda, igualar estas últimas a Monte Azul, 

a Piracaia, a Bananal, a Iguape, etc? 

Se a ampliação muito grande do número de entrâncias con 

corre para o desestímulo da carreira, a redução a três entrân- 

cias, nos Estados onde a população "explode" de ano para ano,com 

exigência de contínuos aumentos do número de seus juizes (Sao Pau 

lo já possui mil e necessita de mais) ocasionará a chegada dos 

juizes ás mais altas posições (metade por antigüidade,metade por 

merecimento), sem que ainda sejam conhecidos pelas suas qualida 

des... Seria como cm todas as corporações muito numerosas, como, 

por exemplo, se no Exercito Nacional fossem reduzidos os postos a 

General, Capitão e Tenente, com uma promoção por antigüidade e 

outra por merecimento: os Tenentes chegariam aos postos de Gene 

ral sem que os altos escalões os pudessem conhecer! 

O melhor será a adoção de Emenda que suprima o artigo; 

ou,então, que se conceda o mínimo de quatro entrâncias (vide as 

Emendas ns. 501, 497 e 500, por essa ordem). 

Sala das Go-ii j j jes, utubro 1978 

Senador FRANCO MOÍTTORO 
QHR - 1.06 



PHOJiTO NS 120, de 1 978 - COMPLEMENTAR 

UA CA .AH - DOS CRS. ^SKJ^UJOü 

"DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL" 

S M S $ D A ^2 Áéi 

Rest:io lece, no projeto, o .rtigo 92, manten- 

do redaç .o originil, -ssim:- 

"art. 92 - .i lei poderá cl-issific r as com^rc-is, no má- 

ai mo» em "cres entr nci'?3, d ,cordo co^ os cri te ios -.ue es- 

x bjijcsr e a i.iiport mci ooci. economici a s roscectiv ^ 

X 

- J U b T I P I *J A T I V A - 

A Augusta Gamara dos Der-ut dos, aprovou a emenda 496 supri- 

mindo o -rt. 92 do Projeto do Governo Peder 1, com argumentos nao con 

vincentes• Qu ndo o eminente Presidente Ernesto Géis 1, demonstr ndo — 

seu -preço pel.i il gis:;r tura, ouvi v,do previ mente o Excelso Supremo - 

Dribun 1 Pederal, fixou o numero de entrjnci-s, no máximo em três, O 

que le®-ou o Ci.efe da ^aÇio a assim proceder, tendo por orientação o 

diagnóstico, foi obvi mente a fixaçáo do Juiz por m is ter^po na Com r 

oa e, nos fist dos onde tualmente existe ri is de treis entrinoi.s, 

o sil.rio b se màor, f tor indispensável à idependenciada Magistratu 

ra • 

01 ro está que num es ruturu judiciária onde existem cinco 

entrinc s, crescid do juiz do substituto nao vitalicio e vitsalxcio, 

além do Tribunal de Alç da e o Tribun l de Justiç-i, o rodizio de jui- 

zes èd: de um agilidade espantos i, e detrimento d éticacia e efici- 

ência a ; justiça• A finli, e import nte çue o juiz con-heça seus júris 

diciomdos. Isso a não ml ar no princijao consagr do da or lidade da 

justiça (ex vi 132 do OPÇ) que fr gment\\ a prov proobssual e contra- 

ri o objetivo d roformJ que é ex t meirlEe a economixlprocessual. Jus 

tiça rápida e b_-,r ta nàc te co .dun com ms ti ç n com mlis de treis en- 

tr-meias; justiç mellior,\com juiz is \xenteo e de ajygt- permanên- 

cia, é insepar-v 1 de jusliç . com treis ©nt nd s. 

D^i, a razão da Wmend , rest bellecsiido o texià original. 

3iLa d s Sessões, lide outubro 

Senador 

Seni 

/s i r e s 

I tama. 

de 197 

x e ira. 
/ftoj." 

n*2. 

" nu Ji stica 

^ .9 jj_. 
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EMEtJDA N9 íf 

AO PROJETO DE LEI DA CAMARA N9 120/78 - COMPLEMENTAR 

ÔÍSfÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

De-se, ao art. 92 do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 92 - A lei classificará as comarcas de acordo com 

os critérios que estabelecer e a importância 

sócio-econômica das respectivas sedes". 

JUSTIFICATIVA 

Segundo a redação original do art. 92, "a lei poderá 

classificar as comarcas, no máximo em tres entrâncias". 

No Estado de Santa Catarina e pelo menos nos Estados de 

São Paulo, Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Ceará, Maranhão, Pi^ 

auí, são quatro as entrâncias. 

O assunto e de natureza exclusivamente local; cada Esta 

do tem as suas peculiaridades, as suas tradições. Por que deve 

ria a União invadir a área estadual para desarrumar o que de há 

muito estabelecido e funcionando a contento? 

Não há razão que justifique o dispositivo. Ademais,a fu 

são de entrâncias provocará, certamente, injustiças e desconten 

tamento, por mais que se procure acertar. 

Sala das eL'iiilijLL=^5, em ro de,1978. 

Senador FRANCO MONTORO 

COM&VÍO DF jusnçi 

' 4f:_JJ.0 isiZ. 

GKB - 1.06 
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EMENDA N9 tf 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N<? 120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Acrescente-se, ao art. 92 do Projeto, o seguinte parágra 

fo único: 

"Art. 92 

Parágrafo único. Nos Estados em que o número de Co- 

marcas for superior a 100 (cem), as 

entrâncias poderão ser 4 (quatro)". 

JUSTIFICAÇÃO 

A organização judiciaria dos Estados deve atender,quanto 

possível, is suas conveniências e necessidades, peculiares. Bem 

por isso os Estados de território mais extenso e de maior popula 

ção e movimento forense, como os de Minas Gerais e Sao Paulo, con 

tam com mais Comarcas e Varas, alem de maior número de entrâncias, 

o que favorece a distribuição da Justiça pela melhor seleção de 

seus magistrados. O Estado de Sao Paulo, por exemplo, possui 221 

Comarcas, sendo a da Capital de entrância especial, equivalente ã 

quarta entrância. As demais Comarcas do seu hinterland são gradua 

das em três entrâncias, conforme a sua importância populacional, 

progresso e movimento forense, Esse critério vem satisfazendo pie 

namente ãs necessidades da distribuição da Justiça. Por isso deve 

-se conferir maior liberdade a cada Unidade da Federação na adq 

ção do número de entrâncias de suas Comarcas, sobretudo em rela 

ção ãs maiores e de maior movimento forense, É o que visa a propq 

situra, dentro de um critério mais flexível na matéria, de todo 

justificável. Além do mais, possibilita melhor atendimento aos re 

quisitos para a classificação das Comarcas, enunciadas no art, 93 

do projeto. r. -— 

Sala das CftmiCCqes, em J^Me/tfíítubro de/1978 

ÍJfi 

,C 19-ZÍ 

Jenador FRANCO MONT^Rff ^ ^ ( 

GER - 1.06 
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EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Suprima-se o § 19 do art, 95 do substitutivo da Comis 

são de Constituição e Justiça, renumerando-se para parágrafo úni- 

co seu atual § 29. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 95 do Substitutivo, ao disciplinar a matéria, 

dispôs que a escolha dos Desembargadores obedecerá ao critério de 

antigüidade no cargo, respeitada a representação de Advogados o 

membros do Ministério Público; já o parágrafo 19 estatui que "na 

composição do õrgão especial observar-se-á, quanto possível, a re 

prosentação, em número paritário, de todas as Câmaras, Turmas ou 

Seções especializadas", 

O "caput" e o parágrafo se informam por princípios co 

lidentes. Ou bem se atende ã antigüidade ou bem se atende ã repre 

sentação paritária. So em hipótese remotíssima os dois princípios 

poderiam ser conciliados: quando os Desembargadores estivessem 

distribuídos em rigorosa seqüência de antigüidade pelos õrgãos me 

nores dos Tribunais e entre os mais antigos se guardasse respeito 

á representação ^o "quinto" constitucional. 

disso, o paragrafo 19, ao reportar-se a repre 

sentação paritária, menciona-se as Câmaras, Turmas ou Seções Espe 

cializadas; repontaria, aí, outra dificuldade incontornável:a re 

presentação paritária se daria nas Seções (Civil e Criminal,p.ex) 

ou nas Turmas ou Câmaras que as integrassem? 

A minudéncia de critérios será, necessariamente, fon- 

te de perplexidades, pois são três princípios que podem entrecho- 

car-se, sem solução viável: a antigüidade, a reft£t?g£Sftcf^ájv p^ritá 

ria dos õrgãos menores e a representação dos in 

to" constitucional. p;8 / ^j 

GEB - 1.06 
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Cumpre evitar essa dissociação de critérios e a única 

forma de obsti-la e a supressão do parágrafo 19 do art. 95,passan 

do o segundo a parágrafo único. 

A manutenção do art. 95, caput, que, no Substitutivo, 

so alterou o Projeto no tocante a menção do Corregedor Geral da 

Justiça, como integrante do Õrgão Especial, c a supressão do con 

traditorio parágrafo 19 introduzido pelo Substitutivo, constitui- 

rá medida que, também, por outro lado, resguardará a posição dos 

atuais Desembargadores dos Tribunais de Justiça. 

De fato, limitado o Órgão Especial ao máximo de 25 De 

sembargadores, os excedentes, nos Tribunais de Justiça dos grandes 

Estados, ficarão sen as importantes funções de exercer "a mais a^L 

ta direção e disciplina dos órgãos o serviços da Justiça Comum", 

segundo consta, por exemplo, na lei de organização judiciária de 

São Paulo. E a situação ficaria muitíssimo agravada se, além di£ 

so, os 25 Desembargadores mais antigos, hoje integrantes do Tribu 

nal de Justiça, precisassem de ceder os seus lugares aos novos De 

sembargadores, que, com a Lei Orgânica da Magistratura Nacional, 

venham a integrar as Seções, Turmas e Câmaras, pelas quais, nos 

termos do parágrafo 19 do Substitutivo, muitos deles iriam tomar 

ainda metade dos assentos no Órgão Especial, em prejuízo do direjL 

to conquistado pelos atuais Desembargadores, que já haviam ultra 

passado, na carreira, os futuros integrantes do Tribunal. 

de Outubro de 1978 
S 

Sala das em 

Senador FRANCO^MONTORO 

rwísMo PB jrwTfÇfí 

Pie -ni*7í 

Jií // 

GER - 1.06 
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EMENDA N9 lo - i 

AO PROJETO DE LEI DA CÂÍ-IARA N9 120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

De^se, ao art. 96 do Projeto, a seguinte redação; 

"Art. 96 - Na composição do Tribunal de Justiça, um 

quinto dos lugares será preenchido por advogados com dez anos de 

prática , pelo menos, em efetivo exercício da profissão, e mem 

bros do ílinistirio Publico com dez anos de carreira, pelo menos, 

uns e outros de notórios merecimento e idoneidade moral. 

5 19 - Os lugares reservados a membros do Ministe 

rio Publico ou advogados serão preenchidos, em número igual para 

cada uma das classes, mediante indicação em lista tríplice, orga 

nizada pelo Tribunal de Justiça ou pelo órgão Especial; 

§ 29 - Quando for ímpar o número de lugares do quin- 

to constitucional, um deles será, alternada e sucessivamente, pre 

enchido por advogado ou por membro do Ministério Público, de tal 

forma que, também sucessiva e alternadamente, os representantes 

de uma dessas classes superem os da outra em uma unidade; 

§ 39 - Não se consideram membros do Ministério Públi 

co, para o preenchimento desses lugares, os juristas estranhos ã 

carreira, nomeados em comissão para o cargo de Procurador-Geral 

ou outro de chefia; 

5 49 - Os advogados ou membros do Ministério Público, 

que passarem a integrar o quinto constitucional, são reputados juí 

zes, para todos os efeitos, igualados aos magistrados de carrei- 

ra, mas se consideram representantes das classes originárias res_ 

pectivas, para o efeito de preenchimento de suas vagas, ou de re 

moção ou promoção; 

§ 59 - Tendo-se em vista o disposto no parágrafo ante 

rior, os juizes dos Tribunais de Alçada, pertencentes ao quinto 

constitucional, poderão concorrer ás vagas correspondentes verifi 

cadas no Tribunal de Justiça, ou pedir remoção de um Tribunal de 

Alçada para outro, conforme a classe originária, sempre em lista 

tríplice, que, a critério do Tribunal de Justiça ou do Õrgão Espe 

te,' de' jadv/^rlados 

^ou blxê, 'ítercén— 

**âM. 
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condo ao quinto mencionado", 

JUSTIFICAÇÃO 

A. Emenda procurou, nc "caput" do artigo, exigir que os 

membros do Ministério Publico tenham pelo menos, dez anos de car- 

reira, para o ingresso no quinto constitucional, a exemplo dos dez 

anos de efetivo exercício da profissão de advogado, exigida para 

estes, 

Nos §§ 19 e 29 da emenda, o objetivo foi apenas de me 

lhoria de redação. 

Quanto ao § 39 do Projeto, outra emenda colocou a mate 

ria do Capítulo TII (Tribunais de Alçada). 

Os §§ 49 e 59 do art. 96 do Projeto foram, pela emenda, 

substancialmente modificados. 

A este ultimo respeito, a emenda corresponde ã inter- 

pretação dada pelo Supremo Tribunal Federal ao art. 144, § 49, da 

Carta Magna, cujo texto permaneceu o mesmo com a reforma de abril 

de 1977, quando, apenas, se alterou, no final, a ordem de indica- 

ção - "por membros do Ministério Publico ou advogados". 

Não se concebe, pois, que a Lei Orgânica da Magistratu 

ra Nacional casse a interpretação do Supremo Tribunal, fazendo pre 

valecer o parecer então exarado pelo Procurador Geral da Republica, 

sem êxito (Representação n9 879/RS, na "Revista Trimestral de Ju- 

risprudência", vol. 67, pãg. 630), 

0 Projeto, aliás, em seu art. 96, § 29, refere-se como 

não poderia deixar de acontecer, a "representantes de classe". 

Finalmente, a Constituição determina, no art. 144, n9 

I, que "o ingresso na magistratura de carreira dar-se-â mediante 

concurso publico de provas e títulos" - o que afasta a possibilidade 

de os juizes do quinto constitucional integrarem a "carreira". 

- 1.06 

Sala das 



Projeto de Lei da Câmara 120,78-Complementar 

{n9 183-B/78# na Casa de Origem) 
DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA   

f 

Exclua-se o § 3^ do art, 96, 3ÜSTI FICflÇftO : 

Ao manter o texto do § 33 do Art. 96, que pretende'claj* 

sificar o Tribunal de Alçada como o grau mais elevado da carreira 

da Magistratura, adota o Substitutivo,oriundo da Gamara dos Deputja 

dos, diretriz incoerente, pois nele ficou eliminado o Art. 92 do 

Projeto originário, seguindo entendimento de que se deve deixar à 

Lei Estadual a fixação do número das entrãncias. Sem dúvida, o4 mal) 

acertado é respeitar-se a autonomia estadual na regulamentação da 

matéria em vista das peculiaridades de cada unidade federativa, 

Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, dever ser 

facultado ao legislador estadual cons' erar seus Guízes, apenas pja 

ra efeito de acesso, o integrantes da mais elevada entrância* 0 

ederal jé reconheceu a constitucionalidade de dij 

positivo de lei do antigo Estado do Guanabara que assim estabele - 

ceu (Revista Trimestral de Durisprudêncía, 65/18 e 45/281), 

Também a lei paulista ns 1162, de 31/07/1951, que criou 

p Primeiro Tribunal de Alçada do País, dispôs no artigo 55j "Ape- 

nas para o efeito de promoção para □ Tribunal de Oustiça, serão 

consi erados da mais alta entrância os Ouízes do Tribunal de Alça- 

da" . 

Não se pode impor pois, ao Estado, que o Tribunal de Al^ 
/k ** s r 

çada constitua a mais alta entrancia, A classificação dos graus - 

da carreira é matéria de Organização Oudiciária, da competência do 

Legislativo Estadual, 

A aprovaçao do teor do parágrafo terceiro (§35) do art» 

96, importaria na promoção por lei de Ouiz, em prejuízo da anti-jül_ 

dade dos 3uizes da última entrancia que não galgaram o Tribunal de 

Alçada, para onde, como é sabido, pode ser elevado, pelo critério 

de merecimento, 3uiz de qualquer entrancia, nos termos da regra 

constitucional. Por reconhecer tais conseqüência de inovação, o 

relator do substitutivo da Gamara dosDeputados incluiu nas disposi 

çoes transitórias, nos arts. 142 e 144, normas resguardando o di - 

reito dos atuais 3uiZ8s da mais elevada entrancia da 3usiiça do Ej3 

tado do Rio de 3aneiro, 

SALA DAS SESSÕES J5.de outubro de 1978 

Senador /ADALBERTO 



SENADO FEDERAL 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120, DE 1978 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A BEDORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

( DO SENADOR VASCONCELOS TORRES ) 

EMENDA N<? 

Exclua-se o § 39 do artigo 96. 

JUSTIFICAÇÃO 

7^ 

Ao manter o texto do § 39 do art. 96, que pretende 

classificar o Tribunal de Alçada como o grau mais elevado da car- 

reira da Magistratura, adota o Substitutivo, oriundo da Câmara dos 

Deputados, diretriz incoerente, pois nele ficou eliminado o art.92 

do Projeto originário, seguindo entendimento de que se deve deixar 

à Lei Estadual a fixação do numero das entrâncias. Sem duvida, o 

mais acertado é respeitar-se a autonomia estadual na regulamenta- 

ção da matéria em vista das oeculiaridades de cada unidade federa- 

tiva. 

Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, deve 

ser facultado ao legislador estadual considerar seus Juizes, ape- 

nas para efeito de acesso, como integrantes da mais elevada entrân 

cia. 0 Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalida- 

de"de dispositivo de lei do antigo Estado da Guanabara que assim 

estabeleceu (Revista Trimestral de Jurisprudência, 65/18 e 45/281). 

Também a lei paulista n9 1.162, de 31.07.1951, que 

criou o Primeiro Tribunal de Alçada do País, dispôs no artigo 59 : 

"Apenas para o efeito de promoção para o Tribunal de Justiça, se- 

rão considerados da mais alta entrância os Juizes do Tribunal de 

Alçada". 

Não se pode imoor pois, ao Estado, que o Tribunal 

de Alçada constitua a mais alta entrancia. A classif^^Cjaçao 

f Z N." ^ ^ 



* SENADO FEDERAL 2. 

graus da carreira e matéria de Organização Judiciária, da competên 

cia do Legislativo Estadual. 

A aprovação do teor do § 39 do art. 95, importaria 

na promoção por lei de Juiz, em prejuízo da antigüidade dos Juizes 

da última entrância que não galgaram o Tribunal de Alçada, para 

onde, como e sabido, pode ser elevado, pelo critério de merecimen- 

to, Juiz de qualquer entrância, nos termos da regra constitucional, 

por reconhecer tais conseqüências de Inovação, o relator do sufasti 

tutivo da Câmara dos Deputados incluiu nas disposições transitóri- 

as, nos artigos 142 e 144, normas resguardando o direito dos atuais 

Juizes da mais elevada entrância da Justiça do Estado do Rio de Ja 

neiro. A — 

Sala das gemtagees, em 

Senador VASCONCE 

"n^sAO DE JDSTIM 

(ftc u." 



Emenda n9 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 120, de 1978 

(comp1ementar) 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Suprima-se o § 49 do art. 96, assim redigido: 

"Os Juizes que integrem os Tribunais de Alça- 

da somente concorrerão às vagas, no Tribunal 

de Justiça, correspondentes ã classe dos magtó 

trados. 

J U STIFICAÇÃO 

A supressão do dispositivo se impõe pelo moti 

ros que passaremos a expor: 

Inicialmente por contrariar sistema corrente1 

5m todos os Estados onde há Tribunais de Alçada e que tem por si 

expressos pronunciamentos da Suprema Corte no sentido de ser rnt% 

ramente conforme os preceitos constitucionais vigentes a conserva 

çio, pelo advogado ou membro do Ministério Publico que integre Trr 

bunal de Alçada, da categoria que proporcionou seu ingresso nesse 

Tribunal, par. .LI» d. pr.^ão ao o.r,. d. D.=»b.r,.dor (». - 

uisfca Trimestral de dorlsprudênel. 66/631 • 67/630) . 

Sobre isso, é de todo inconveniente tanto aos 

Tribunais de Alçada quanto aos próprios Tribunais de Justiça. Em 

CaVííxSAd ífH Jf NT/ÇA 

19 _// 
^ vv 
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